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Mapa Estratégico 2021 – 2026

Intensificar a transformação digital Otimizar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira

Promover o protagonismo das pessoas
no contexto da era digital

Aperfeiçoar a gestão da infraestrutura patrimonial
e da mobilidade

Fomentar a prevenção de litígios e o uso de métodos
adequados de resolução de conflitos

Aprimorar a comunicação institucional
e o atendimento ao cidadãoAprimorar a prestação jurisdicional

Aperfeiçoar a gestão da justiça criminal Incrementar as políticas e os processos de segurançaConsolidar o sistema de precedentes obrigatórios

Promover a inovação e a eficiência na gestão Fortalecer a governança institucional

Garantia dos direitos do cidadão Fortalecer o relacionamento com a sociedade
e com outras instituições.Assegurar a excelência da prestação jurisdicional

sociedade

processos
internos

pessoas
e recursos

Ser modelo de excelência na prestação jurisdicional, para transformar e pacificar a Sociedade

Garantir os direitos do cidadão e a paz social por meio da solução célere, transparente e ética dos conflitos

Ética ⦁ Integridade ⦁ Acolhimento ⦁ Governança ⦁ Inovação ⦁ Efetividade ⦁ Comunicação ⦁ Fortalecimento da imagem
do Judiciário ⦁ Equidade ⦁ Inclusão da diversidade ⦁ Sustentabilidade ⦁ Transparência

visão
missão

valores
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PALAVRA DO PRESIDENTE

E
ste relatório objetiva apresentar uma compilação 
de informações relativas à gestão e ao desem-
penho das ações da Administração do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — 

TJDFT no biênio 2020-2022.

Com quanta gratidão apresento os resultados angariados 
TJDFT ao longo dos dois anos de gestão. 

Dirijo-me ao corpo de magistrados, servidores, estagiários 
e colaboradores que cumpriram com maestria a função 
precípua de prestação do serviço judicial célere, transparente 
e qualificada para a promoção da pacificação social. 

Em 2020, a instituição TJDFT se mostrou aguerrida na 
busca das melhores soluções para o desenvolvimento 
das suas inúmeras atividades em meio da pandemia da 
Covid-19; em 2021 o corpo funcional desta Corte de Justiça 
foi por demais proativo e comprometido com as melhores 
práticas, ainda que o contexto diferente e inesperado da 
pandemia teimasse em não arrefecer. 

Avanço foi a palavra de ordem na gestão. 

Avançou-se nas Políticas de Dados e Tecnologia, de Inte-
gridade, de Gestão de Pessoas, de Reestruturação e Cria-
ção de unidades, de Saúde, Orçamentária, entre outras. 

O Tribunal, atento às medidas de prevenção e redução dos 
riscos de contaminação e disseminação do novo vírus, no 
âmbito da Justiça do Distrito Federal, executou 98.91% do 
teto de gastos, gerou uma economia crescente no valor de 
R$ 7.864.170,83 e, ainda, incrementou seu Ativo total em 
11,24%, dados em 2021. 

Recursos permaneceram direcionados para o enfrenta-
mento da pandemia para a aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, de termômetros digitais, de li-
cença de uso de software de plataforma de trabalho digital, 
dentre outras, que não afetaram as despesas programadas. 

Os investimentos em soluções tecnológicas de Inteligência 
Artificial (AI) foram ampliados e, atualmente, seis inciativas 
estão em plena produção e expansão para possibilitar o re-
conhecimento facial (SAREF e AMON), o encaminhamen-
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to de mandados (ARTIU), a inserção automática no PJe de 
processos digitalizados (HÓRUS), a verificação da classe e 
de assuntos de processos (TOTH) e a mineração de textos 
(CODEX). 

Avançou-se em tecnologia e inovações tais como o Balcão 
Virtual, o Judiciário 4.0, o Juízo 100% digital, que permitiram 
ampliar o acesso à justiça e resguardar a celeridade pro-
cessual.

Fomos a diante com a Política de Enfrentamento aos As-
sédios moral e sexual, e à discriminação, que inseriu de vez 
o Judiciário no tema integridade nas instituições públicas, 
e com a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas 
Físicas, com o início do necessário inventário de dados nas 
unidades do TJDFT.

O teletrabalho ordinário foi implementado no âmbito do 
TJDFT, com a edição da Resolução 14 de 2021, sedimen-
tando, pois, as experiências de sucesso observadas no de-
correr da pandemia. 

Em 2021, obteve-se a terceira colocação no Ranking da 
Transparência do Judiciário, com o maior percentual já al-
cançado pelo TJDFT, de 97,1%, significando, pois, um aper-
feiçoamento na comunicação e transparência para com a 
sociedade brasiliense.

Na busca pelos melhores resultados nas ações de gover-
nança, produtividade, transparência e dados e tecnologia, 
o TJDFT foi o primeiro Tribunal do país a alcançar o Prêmio 
CNJ de Qualidade, na categoria Excelência, ou seja, o de 
melhor tribunal do Poder Judiciário brasileiro.

Além disso, pelo terceiro ano consecutivo, o Tribunal rece-
beu o Prêmio CNJ de Qualidade no grau Diamante. 

Imperioso observar que o TJDFT finalizou a digitalização de 
processos e conta com 100% do seu acervo de processos 
hospedados no PJe.

Assim, diante da apresentação de parte das ações desen-
volvidas pelo TJDFT ao longo do biênio 2020-2021, verifica-
-se que o compromisso assumido por esta gestão foi cum-
prido com excelência e se deve à colaboração cotidiana 
das mais de 7 mil pessoas, entre magistrados, magistradas, 
servidores e servidoras, colaboradores e colaboradoras da 
nossa Justiça.

Des. Romeu Gonzaga Neiva 
Presidente
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APRESENTAÇÃO

E ste Relatório de Resultados do Biênio – REL-
BI 2020-2022 visa apresentar os produtos e os 
serviços entregues à sociedade pelo TJDFT, 
frente aos compromissos declarados pela Ad-

ministração do órgão no Plano de Administração do Biênio 
– PLABI 2020-2022.

Conforme anunciado no PLABI 2020-2022, o conjunto das 
ações priorizadas pela Administração para o período foi 
estabelecido tendo-se em conta os múltiplos e transver-
sais temas estratégicos fixados no Plano Estratégico Ins-
titucional, com ênfase, segundo as palavras do presidente 
do Tribunal, no aprimoramento da gestão e da valoriza-
ção das pessoas e no estimulo à inovação de processos, 
rotinas e instrumentos, sobretudo em face dos desafios 
surgidos com a rápida expansão do trabalho remoto, mo-
dalidade de trabalho que se impôs em face das medidas 
de distanciamento social impostas pelos órgãos de saúde 
para minimizar os riscos de propagação da Covid-19 na 
população do DF.

A título de retrospectiva, relembra-se que a construção do 
PLABI 2020-2022 se deu de forma colaborativa entre a 
Presidência, a Primeira e a Segunda Vice-Presidências e 
a Corregedoria e que as suas 15 diretrizes estão associa-
das aos temas estratégicos: Acesso à Justiça, Tecnologia 
e Gestão da Informação, Gestão de Pessoas, Eficiência 
Operacional, Governança Judiciária e Desenvolvimento 
Sustentável.

A seguir, apresentam-se os resultados das diretrizes priori-
zadas pela administração no PLABI 2020-2022, bem como 
as principais ações e resultados do período, considerando 
as contribuições de cada uma delas para a geração de va-
lor público pelo Tribunal, a exemplo da conquista do Selo 
Excelência e Diamante no Prêmio CNJ de Qualidade de 
2021.

SEPG 
Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica

https://indd.adobe.com/view/ac7273b1-1559-4b7e-ac5e-a1991dcb6393
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MAPA DAS DIRETRIZES

ACESSO À JUSTIÇA
TECNOLOGIA E GESTÃO 

DA INFORMAÇÃO GESTÃO DE PESSOAS
EFICIÊNCIA 

OPERACIONAL
GOVERNANÇA 
JUDICIÁRIA

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
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TEMAS

 11.
 32.
 50.
 58.
 69.
 84.

Acesso à Justiça

Tecnologia e Gestão da Informação

Gestão de Pessoas

Eficiência Operacional

Governança Judiciária

Desenvolvimento Sustentável
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ACESSO À JUSTIÇA

As diretrizes incluídas no tema 
Acesso à Justiça referem-se ao 

contínuo aprimoramento dos serviços 
prestados pelo Judiciário à sociedade. Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos

DESCRIÇÃO
Fomentar e garantir os recursos adequados à solução de conflitos por meio de métodos autocompositivos na fase pré-processual 
e na processual.

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Projeto de Ampliação 
e Instalação de 
Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos 
e Cidadania

GSVP Em Execução 80

- Adaptação dos sistemas de primeira instância (SISTJ e 
Pje);
- Instalação do CEJUSC Águas Claras;
- Instalação do CEJUSC-BRZ;
- Instalação do CEJUSC-NUB;
- Instalação do CEJUSC-SMA;
- Instalação do CEJUSC-SSB;
- Instalação do CEJUSC-REM;
- Instalação do CEJUSC-CEI;
- Instalação do CEJUSC-GAM;
- Instalação do CEJUSC-GUA;
- Instalação do CEJUSC-PAR;
- Instalação do CEJUSC-PLA;

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS
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PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Projeto de Ampliação 
e Instalação de 
Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos 
e Cidadania

GSVP Em Execução 80

- Instalação do CEJUSC-SAM;
- Instalação do CEJUSC-SOB;
- Instalação do CEJUSC Fiscal;
- Instalação do CEJUSC Taguatinga;
- Instalação do CEJUSC-RFU;
- Instalação do CEJUSC-FAM;
- Instalação do CEJUSC Segundo Grau;

- Desenvolvimento do SISCON, integrado aos demais 
sistemas do TJDFT (1ª etapa); 

- Ampliação do CEJUSC-FAM;

- Implantação do Pool de Conciliação; 

- Reestruturação dos Centros impactados pela 
conciliação virtual;

- Implementação de Melhoria do Processo do Cejusc 
Fiscal;

- Realização de Diagnóstico para identificar o impacto 
da implantação da conciliação virtual nos centros 
judiciários implantados;

- Definição, por meio da publicação de ato oficial próprio 
do Tribunal, das lotações de servidores vinculadas ao 
NUPEMEC.

continuação da tabela anterior
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DESTAQUES
ACESSO À JUSTIÇA ↘ Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos

13

NÚCLEOS VIRTUAIS DE MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO

Devido à pandemia da Covid-19, os Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e de Cidadania – CEJUSCs passaram 
a adotar o modelo virtual de audiências. A partir daí, foi con-
cebida a ideia de um pool de conciliação. 

Assim, os CEJUSCs foram distribuídos em seis grandes Nú-
cleos Virtuais de Mediação e Conciliação – NUVIMECs, de 
acordo com a concentração de processos de cada Centro, 
sob a coordenação de um Juiz de Direito Substituto exclu-
sivo, e cada uma dessas unidades passou a contar com um 
único espaço no sistema PJe, com pauta de audiências de 
conciliação/mediação unificada.

Além de permitir a coexistência de pautas de audiências 
presenciais e virtuais, o novo fluxo processual também tor-
nou possível a elaboração de um cadastro unificado de 
conciliadores/mediadores para a realização das audiências 
por videoconferência, o que resultou na otimização da for-
ça de trabalho disponível nos NUVIMECs e CEJUSCs, pois 
permite o deslocamento de servidores com menor volume 
de trabalho para auxiliar nas unidades que estejam sobre-
carregadas.

Há, também, um Núcleo exclusivo para tratar de mediações 
em casos de família (NUVIMECFAM), criado a partir da am-
pliação do CEJUSC/FAM no formato pool de conciliação, 
para atendimento de todas as circunscrições judiciárias do 

Distrito Federal, que conta com os 1º, 2º e 3º Centros Judici-
ários de Solução de Conflito e de Cidadania Família.

NÚCLEO VIRTUAL DE JUSTIÇA RESTAURATIVA

O modelo virtual de audiência foi reproduzido no Núcleo 
Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES. A Portaria 
Conjunta 87 de 2021 formalizou a nova organização admi-
nistrativa do NUJURES, que passou a vincular três Centros 
Judiciários de Justiça Restaurativa (CEJURES) a um grande 
Núcleo (Núcleo Virtual de Justiça Restaurativa – NUVIJU-
RES), criado exclusivamente para propiciar a expansão do 
atendimento de facilitações criminais para todas as circuns-
crições judiciárias do Distrito Federal. O NUVIJURES conta 
com um único espaço no PJe, com pauta de facilitações uni-
ficada e é supervisionado por um servidor. Já os CEJURES 
concentram a realização das sessões virtuais e dispõem de 
encarregados diretos.

ATUAÇÃO AMPLIADA DO CEJUSC FISCAL

O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania 
das Execuções Fiscais – CEJUSC-FIS, com a realização de 
audiências na modalidade virtual, alcançou melhorias rele-
vantes e uniformização no processo de trabalho. A unidade 
recebe diretamente os processos fiscais para conciliação, 
desafogando as Varas de Execução Fiscal.

 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Em janeiro de 2021, o TJDFT assinou o Acordo de Coopera-
ção 001/2021 com o Instituto Sicoob para o desenvolvimen-
to sustentável, que tem por objeto a prestação de orienta-
ção financeira, por meio do programa Clínicas Financeiras 
Virtuais, aos consumidores endividados que procurarem os 
CEJUSCs. 

Também foi publicado o termo aditivo 1 ao Termo de Coope-
ração 002/2021, firmado entre este Tribunal e a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), com o objetivo de desenvolver 
e compartilhar soluções educacionais voltadas à Educação 
Fiscal e Financeira. 

Foi assinado, ainda, Acordo de Cooperação Técnica com a 
Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF). A parceria 
visa fortalecer a política de resolução consensual de confli-
tos, a partir do envio de demandas pré-processuais selecio-
nadas pela DPDF para a realização de sessões de media-
ção em um dos CEJUSCs Família.

 

SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO

Durante a XVI Semana Nacional de Conciliação - SNC, re-
alizada de 8 a 12 de novembro de 2021, o TJDFT promoveu 
sessões de conciliação online em diversas áreas, como fa-
mília, ambiental, fiscal etc. Nesse período, foram realizadas 
1.586 audiências de conciliação processual e pré-proces-
sual (quando a ação ainda não foi iniciada judicialmente) e 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-87-de-25-08-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-87-de-25-08-2021
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dessas, 426 resultaram em acordos, com valor total homo-
logado de R$ 3 milhões. Nos casos pré-processuais da área 
de família, o percentual de acordo foi de 89%.

Como parte das ações da 16ª edição da SNC, a nova tem-
porada do programa de podcast "TJDFT em Séries", tratou 
do tema “Métodos consensuais de conflitos”. Com um to-
tal de 4 episódios, foram abordados os seguintes assuntos: 
conciliação, mediação, negociação de dívidas e mediação 
em conflitos de família. O canal TJDFT Podcast está hos-
pedado nas principais plataformas de podcast da internet, 
como Spotify, Apple e Google Podcasts.

 

PROGRAMA SUPERENDIVIDADOS – OFICINAS

O objetivo do Programa Superendividados é atender os ci-
dadãos superendividados, nos moldes da Lei 14.181/2021, 
com a oferta de oficinas de educação financeira.

O Programa oferecido pelo TJDFT consiste em 3 etapas. A 
primeira é a solicitação do interessado pelo canal Conciliar. 

A segunda etapa é a realização da oficina, na qual se-
rão apresentados o Programa de Superendividamento do 
TJDFT e aspectos legais relevantes, além de serem presta-
das orientações financeiras e instruções sobre como prepa-
rar o plano de pagamento. 

O encaminhamento ao Instituto Sicoob para esclarecimen-
to de dúvidas quanto ao plano de pagamento é a terceira e 
última etapa. Com o plano de pagamento pronto, elaborado 
pelo próprio cidadão, e o formulário das dívidas respondido, 
o jurisdicionado será encaminhado à sessão de conciliação 
individual ou coletiva com seus credores. Caso as partes 
cheguem a um consenso, o juiz homologa o acordo reali-

zado; caso o acordo não seja possível, o procedimento é 
arquivado. 

Em novembro de 2021, o TJDFT realizou duas oficinas de 
educação financeira, com grupos de 6 e 7 pessoas em cada 
uma delas. Em dezembro, foi realizada uma oficina com 6 
devedores. Os participantes dessas oficinas estão na fase 
preparatória do formulário de levantamento das dívidas e 
plano de pagamento. Vale ressaltar que o TJDFT e o Institu-
to Sicoob atuam, somente, na orientação de como elaborar 
tais documentos.

COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

A Portaria Conjunta 87 de 2021 definiu a nova organiza-
ção administrativa do Núcleo Judiciário da Mulher. A equipe 
atua em todo o Distrito Federal de forma multidisciplinar e 
interinstitucional. A fim de melhor coordenar as atividades 
da unidade, foram criados 3 Eixos de atuação: Eixo Comu-
nitário, Eixo Policial e Eixo Judicial.

A atuação de forma descentralizada permite maior autono-
mia na formulação de ações específicas de enfrentamen-
to e prevenção à violência doméstica e familiar contra as 
mulheres conforme a necessidade local, o que possibilita o 
aumento da eficiência e eficácia dos procedimentos; permi-
te maior capilaridade das ações e viabiliza maior apoio aos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
das circunscrições abarcadas pelo Centro Judiciário de So-
lução de Conflitos e de Cidadania da Mulher em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar (CJM) de referência.

DESTAQUES DAS AÇÕES RELACIONADAS A SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA DO-
MÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHERES 

Todos os serviços oferecidos pelo Tribunal relacionados a 
situações de violência doméstica e familiar contra mulheres 
foram, na medida do possível, adaptados e adequados para 
o formato telepresencial. 

1. A campanha #QuarentenaSemViolência foi criada 
para divulgar informações sobre o funcionamento dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher durante a pandemia, em especial quanto à aprecia-
ção das Medidas Protetivas de Urgência. 

2. O Tribunal aderiu à campanha nacional Sinal Ver-
melho contra a Violência Doméstica, participando das 
reuniões semanais organizadas pelo CNJ e atuou junto à 
PMDF, PCDF, SSP e Conselho Regional de Farmácias 
solicitando a colaboração dos órgãos na divulgação da 
campanha e para que seja dada prioridade no atendi-
mento desses casos. Atuou também junto ao MPDFT e à 
DPDF para implementação de solução online para regis-
tro de Boletim de Ocorrência e requerimento de Medidas 
Protetivas de Urgência da Lei Maria da Penha. 

3. Implementação do Formulário Nacional de Avalia-
ção de Risco. A Resolução CNJ e CNMP nº 5 de 2020 
instituiu o Formulário Nacional de Avaliação de Risco no 
caso de situações de violência doméstica e familiar con-
tra as mulheres. Em atendimento ao normativo, o Tribunal 
articulou e realizou reuniões junto ao MPDFT e à PCDF 
para substituição do formulário de avaliação de risco do 
DF pelo formulário nacional de avaliação de risco. 

4. Programa Maria da Penha vai à Escola. Dentre as 
atividades realizadas pelo Tribunal no âmbito do Progra-
ma Maria da Penha vai à Escola estão a publicação de 
orientações para escuta especializada no contexto es-
colar e de toolkit voltado para profissionais da educa-
ção. Vale destacar que o programa Maria da Penha Vai 

ACESSO À JUSTIÇA ↘ Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos

https://open.spotify.com/show/1XKFiACqqHVTEceDLAlPqk
https://podcasts.apple.com/br/podcast/tjdft-podcast/id1530737283
https://podcasts.google.com/feed/aHR0cHM6Ly9hbmNob3IuZm0vcy8zMzliZDgwOC9wb2RjYXN0L3Jzcw==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14181.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-87-de-25-08-2021
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à Escola – MPVE está entre as ações previstas no Plano 
Nacional de Enfrentamento ao Feminicídio do governo 
federal, que serão levadas aos demais estados do país. 
O objetivo é enfrentar todas as formas de feminicídio, por 
meio de ações governamentais integradas e interseto-
riais, conforme prevê o artigo 8º da Lei Maria da Penha 
- Lei nº 11.340/2006.

5. Campanha #ComRespeitoSemViolência. Foi lança-
da a Campanha #ComRespeitoSemViolência, voltada ao 
público masculino, com os seguintes destaques: 

Vídeo da campanha 

Questionário interativo 

Webinário “Masculinidades plurais e prevenção à 
violência de gênero” 

6. Programa Prata da Casa. O programa consiste na 
adaptação e na expansão das oficinais presenciais para 
encontros virtuais voltados à formação continuada de 
servidore(a)s e estagiário(a)s que atuam nos juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do 
TJDFT.

ACESSO À JUSTIÇA ↘ Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos

PROGRAMA JUSTIÇA COMUNITÁRIA 

O Tribunal, por intermédio do Programa, firmou memoran-
do de entendimento com o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento – PNUD, órgão subsidiário das Na-
ções Unidas. O ato firmado entre as partes tem por objetivo 
o fortalecimento e disseminação do Projeto Vozes da Paz 
do TJDFT, que possui alinhamento com a Agenda 2030 e 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, em especial, 
com o ODS 16 – promoção de sociedades pacíficas, justas 
e inclusivas. Por meio da cooperação será publicado o livro 
“Vozes da Paz: uma experiência de mediação comunitária 
nas escolas”. De coautoria de servidores e mediadores co-
munitários do TJDFT, o livro relata a experiência de 8 anos 
do Vozes da Paz bem como dissemina informações que 
possibilitam a implantação de ações de mediação comuni-
tária nas escolas. O livro será publicado no início de 2022 
nos idiomas português, espanhol e inglês.

Atualmente, o Programa está instalado nas cidades de Cei-
lândia, Samambaia e Taguatinga. 

O Justiça Comunitária desenvolve 3 projetos especiais: Vo-
zes da Paz (promoção de cultura de paz em escolas públi-
cas), Ubuntu (combate ao racismo) e Dores e Delícias de 
Ser Mulher (igualdade de gênero).

DADOS DA CONCILIAÇÃO  

O Índice de Conciliação, medido pelo CNJ, permite que o 
país tenha ideia da contribuição, em termos estatísticos, das 
vias consensuais de solução de conflito em relação ao to-
tal de decisões terminativas e sentenças. O índice de pro-
cessos resolvidos em 2021 por meio de acordos, frutos de 
mediação ou conciliação foi de 8,9%, em toda a justiça bra-
sileira. O dado faz parte do Relatório Justiça em Números, 
ano-base 2020, publicado em 2021.

Evolução do Índice de Conciliação

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/julho/violencia-domestica-voce-respeita-as-mulheres
https://www2.tjdft.jus.br/html/questionario-comportamento-machista/
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/tjdft-realiza-webinario-sobre-masculinidade-e-prevencao-a-violencia-de-genero
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/tjdft-realiza-webinario-sobre-masculinidade-e-prevencao-a-violencia-de-genero
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GRUPO DE APOIO ÀS ORDENS JUDICIAIS DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E REMOÇÃO DE 

PESSOAS NO DF

O grupo tem o objetivo de buscar soluções consensuais en-
tre os principais atores sociais e institucionais de conflitos 
fundiários, urbanos ou rurais, de alta complexidade, com 
vistas à redução dos impactos sociais ou ambientais decor-
rentes do cumprimento de ordens judiciais, à obtenção de 
soluções mais eficazes e menos onerosas às partes envol-
vidas e à preservação dos direitos da dignidade da pessoa 
humana.

Foi criado por meio da Portaria GPR 3 de 2022, levando em 
consideração o aumento dos conflitos fundiários no Distrito 
Federal e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030 da ONU.

O GAORP/DF será coordenado por um desembargador 
do TJDFT e contará com a participação de um membro 
do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios - 
MPDFT, da Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF, 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF, um re-
presentante da Casa Civil do Distrito Federal, além de re-
presentantes de Secretarias de Estado do DF.

A atuação do grupo de apoio ocorrerá mediante solicitação 
do juiz condutor do processo, de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, da Defensoria Pública ou das partes 
interessadas, em casos de alta complexidade, seja em razão 
do número de pessoas envolvidas, seja em função do local 
ocupado ou de outras circunstâncias a serem ponderadas 
pelo magistrado, e em hipóteses nas quais, a seu critério e 
avaliação, perceba dificuldade relevante no cumprimento da 
ordem judicial.

ACESSO À JUSTIÇA ↘ Aprimorar o sistema de prevenção e de gestão de conflitos
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Assegurar a excelência na prestação jurisdicional

DESCRIÇÃO
Promover excelência na gestão e no planejamento; na organização administrativa e judiciária; e na sistematização e disseminação das informações e da produtividade.

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Implantação do Juízo 
100% digital na Vara de Ações 
Previdenciárias do DF

Implantar o juízo 
100% digital na 
Vara de Ações 
Previdenciárias do 
TJDFT (VAP)

- Definição de unidade para funcionar como Juízo 100% Digital;
- Equipamentos de informática;
- Instalação de rede,
- Instalação elétrica;
- Recolhimento de mobiliário e computadores;
- Divisórias;
- Remanejamento e acréscimo de mobiliário;
- Instalação de novos equipamentos de informática;
- Disponibilização de aparelho de telefonia móvel celular;
- Definição e homologação das modificações nos sistemas judiciais 
impactados pela implantação do juízo 100% digital na VAP;
- Normatização necessária à implantação do juízo 100% digital na VAP;
- Definição e homologação das modificações nos sistemas judiciais de 2ª 
instância impactados pela implantação do juízo 100% digital;
- Capacitação da equipe da VAP nos novos processos e ferramentas.

Projeto de Construção do Fórum 
do Itapoã

Construção de 
edificação para 
abrigar varas judiciais 
para atendimento à 
população do Itapoã

Fórum entregue à população do Itapoã, com as mesmas características 
funcionais dos últimos fóruns inaugurados recentemente. A edificação 
contempla infraestrutura de rede estabilizada, com nobreak dedicado para 
todas as salas, bem como grupo gerador que permite o funcionamento do 
Fórum mesmo com a rede elétrica da concessionária ausente.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS
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PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Modernização das 
Atividades Cartorárias 
– Cartório 4.0

GJP Em Execução 88

ATENDIMENTO AO PÚBLICO
- Realização de estudos sobre natureza, desempenho ou outra métrica favorável à análise da área escolhida;
- Levantamento de soluções de aperfeiçoamento da área escolhida já previstas ou em curso no Poder Judiciário; 
- Realização de oficinas com diversas Varas, Juizados e demais unidades do Tribunal para coleta de dados acerca da área escolhida;
- Realização de oficinas de ideação;
- Resultado da Consulta 4.0; 
- Definição precisa do problema a ser enfrentado;
- Realização de pesquisa com principais stakeholders para coleta de experiências com a área escolhida;
- Priorização das soluções a serem desenvolvidas no escopo do projeto.

EXPEDIÇÃO 4.0
- Realização de estudos sobre natureza, desempenho ou outra métrica favorável para melhoria do cadastro e expedição;
- Levantamento de soluções de aperfeiçoamento relacionados ao cadastro das partes e expedição já previstas ou em curso no 
Poder Judiciário;
- Seleção do tipo do mandado a ser aperfeiçoado, observando resultados dos estudos realizados nas etapas 1 e 2;
- Realização de oficinas para definição dos conteúdos essenciais, da hierarquia de apresentação destes, da identidade visual e da 
forma de linguagem do mandado;
- Design do mandado;
- Validação do modelo de mandado.
- Desenvolvimento do protótipo do mandado;
- Realização de testes quanto ao uso do mandado, com os ajustes necessários;
- Apresentação do modelo final de mandado à Corregedoria;
- Mapeamento do fluxo do processo de expedição em Varas Cíveis no TJDFT;
- Definição do fluxo do processo de trabalho da Central de Expedição;
- Validação pela Administração Superior do fluxo do processo de trabalho da Central de Expedição;
- Definição das Varas que integrarão o protótipo da Central de Expedição;
- Integração do E-Carta ao PJe.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS
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Programa de 
Modernização e 
Convergência de 
Sistemas Judiciais e 
Administrativos

SETI Em Execução 39

PROGRAMA DE CONVERGÊNCIA DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS:

Sistemas para Reconstruir/Substituir de RH
- Consultas de RH da Intranet (ASIS) - DS18.4 Portal Pes-
soas

Sistemas para Reconstruir/Substituir demais categorias
- SIPA VB (1ª VP)
- PESQUISA DJE (1ª VP)
- SISBIB (1ª VP)
- SIDEN VB (ASI) - SIDENWEB
- SITRA (ASI)
- SISFIN (SEAB) - BENNER
- DIRF PRO SAÚDE (SEAB) BENNER
- SISPS QVT (SEAB) BENNER
- SICOMP VB (VIJ)

Microserviços para Reconstruir/Substituir
- Localização (COSOFT) DS18.1 API de RH
- Calendário (COSOFT) DS18.1 API de RH
- Servidores (COSOFT) DS18.1 API de RH
- Multi Informações de RH (COSOFT) DS18.1 API de RH

Sistemas que possuem CGIs correlatas
- SISBIB (1ª VP) pa 8309/2018

Sistemas Substituídos de RH Pendentes de Desligamento
- Consultas de RH da Intranet (ASIS)

Sistemas Substituídos Pendentes de Desligamento
- SISBIB (1ª VP) - PA 8309/2018
- SIDEN VB (ASI) - PA SEI 0014083/2019
- SITRA (ASI) - PA SEI 9794/2021 e PA SEI 21365/2020
- SICOMP VB (VIJ) - PA SEI 17067/2019

Microserviços Substituídos Pendentes de Desligamento
- Localização (COSOFT)

PROGRAMA DE CONVERGÊNCIA DE SISTEMAS JUDICIAIS:

Sistemas para reconstruir/substituir
- SISTJWEB -PROCART (COSIST)
- SISDOC VB (1ª VP)
- QVT - Central de Mandados (COSIST)
- SIGOC (COSIST)
- SISTJ  - Depósitos Público (COSIST)
- SISTJWEB - EXECUÇÃO PENAL (COSIST)
- SISPL - Precatórios (CGSIS) DS03 - SAPRE
- Microserviço de Consulta OAB (COSOFT)

Sistemas para substituir pelo PJe
- SISPL - Precatórios (CGSIS)
- SISTJ CARACTER (COSIST)
- SISTJ VIJ (VIJ)
- SISPLWEB (CGSIS)
- SISPL VB (CGISIS)
- PUSH (COSOFT)
- SISTJWEB E SISTJ -VPOST (COSIST) - DS47 - eCarta
- SISPL VB + SISTJWEB Turmas Recursais - Separação dos 
Processos Cíveis e Criminais
- Fluxo da competência Conselho Especial Administrativo 
(SISTJWEB e SEI)
- Fluxo do Tribunal Pleno (SISTJWEB)

Sistemas que dependem de digitalização
- SISTJWEB-EXECUÇÃO PENAL
- SISPL VB 2° Grau

Sistemas substituídos pendentes de desligamento
- Microserviço de consulta OAB (COSOFT)

continuação da tabela anterior
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Projeto de 
Desenvolvimento de 
Sistema de Cálculos 
Judiciais

SECOJ Em Execução 17

- Montagem da estrutura do projeto (backend/frontend);
- Autenticação do usuário (integração com SSO);
- Recuperar dados do processo (processo, parte);
- Cálculo de atualização monetária (valor cheio);
- Cadastro de Tribunais;
- Cortes de moeda e alteração de unidade monetária;
- Manter configuração de cálculo (CRUD);
- Consulta a cálculos por processo;
- Recuperação automática dos índices (BACEN);
- Memória de cálculo sintética;
- Cálculo de juros mensais com data inicial fixa;
- Cálculo de juros mensais com data inicial dos débitos;
- Cálculo de juros mensais com data de citação;
- Cálculo de juros a 1,0% (0,5% até 10/01/03 e 1,0% a partir de 11/01/03);
- Memória de cálculo sintética (HTML) para envio ao PJe;
- Multa percentual.

Projeto de 
Implantação 
da Central de 
Inteligência do TJDFT

PVP Em Execução 93

- Criação do Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal por intermédio da Portaria Conjunta 66/2020;
- Indicação dos membros e Juízes Coordenadores do Centro de Inteligência por intermédio da Portaria GPVP 61/2020;
- Instituir os Grupos Temáticos por intermédio da Portaria CEINT 1/2020;
- Indicação dos Juízes membros dos Grupos Temáticos por intermédio da Portaria CEINT 2/2020; 
- Criação de painel de QlikView para estudo, pesquisa, extração de dados e elaboração de relatório, com atualização contínua;
- Realização de Webinar para divulgação da assinatura do Termo de Cooperação Técnica com a Defensoria Pública do Distrito 
Federal;
- Assinatura de Termo de Cooperação Técnica com a Defensoria Pública do Distrito Federal;
- Conclusão da 1ª Nota Técnica elaborada em parceria com o NUGEP;
- Conclusão da 1ª Nota Técnica de um dos Grupos Temáticos;
- Criação de sistema de monitoramento de Notas Técnicas, original do TJ ou em parceria com o Centro de Inteligência da Justiça 
Federal;
- Organização e realização de Webinários anuais para promover a integração e a troca de informações, tecnologias e soluções entre 
os Centros de Inteligência Estaduais;
- Estudo de parcerias e termos de cooperação técnica com o CNJ;
- Assinatura de Termo de Cooperação Técnica com a Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
- Proposição, organização e realização de Webinário conjunto para divulgação das atividades do Aurora, Centro de Inteligência, 
Cartório 4.0 e Juízo 100%.

continuação da tabela anterior
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Projeto de Instituição 
do Processo de 
Gestão da Estrutura 
Organizacional do 
TJDFT

SEPG Suspenso 70

- Realização de estudo sobre a estrutura organizacional do TJDFT;
- Mapeamento do processo de gestão da estrutura organizacional;
- Definição de indicadores de desempenho para o processo;
- Elaboração de minuta de ato normativo regulamentador do processo;
- Análise dos macroprocessos da Cadeia de Valor;
- Definição e publicação de ato de designação dos responsáveis pelos macroprocessos da Cadeia de Valor.

Projeto de Melhoria 
do Processo 
de Gestão de 
Precedentes

SEJU Em Execução 11
- Implementação do Cadastro de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR);
- Implementação do Cadastro de Incidente de Assunção de Competência (IAC);
- Implementação do Cadastro de Grupo de Representativos.

Projeto de 
Modernização da 
Vara de Execução 
Fiscal (VEF)

VEF Em Execução 46

- Extinção ou suspensão em massa de executivos fiscais, advindas de cobrança administrativa de débitos ou de consulta ao SITAF;
- Desenvolvimento de painéis de BI da VEF;
- Estudo de viabilidade de criação de Núcleo Especializado para Grandes Devedores;
- Automatização do bloqueio de bens (SisbaJud);
- Automação do fluxo da VEF para os processos digitalizados.
- Implantação da Citação Automática/E-carta.

Projeto de 
Construção do 
Complexo de Galpões

COB Em Execução 89

-Planejamento da contração;
-Licitação;
-Emissão da ordem de serviço;
-Bloco A;
-Bloco B;
-Instalações elétricas;
-Guaritas;
-Pavimentação.

Projeto Cadastro 
Inteligente de 
Pessoas

COSIST Suspenso 0

continuação da tabela anterior
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DESTAQUES
ACESSO À JUSTIÇA ↘ Assegurar a excelência na prestação jurisdicional

22

PRODUTIVIDADE DURANTE A PANDEMIA

Os números refletem o comprometimento e a determina-
ção de magistrados, servidores e colaboradores do TJDFT, 
que com auxílio da tecnologia se empenharam diariamente 
para dar continuidade à prestação jurisdicional:

TELETRABALHO NO TJDFT*

*Período: mar/2020 a nov/2021

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO TJDFT

662.021
processos em tramitação
(Redução de 5,5% em relação à 2020)

328.154
processos julgados

368.254
processos distribuídos

(Aumento de 7,7% em relação à 2020)

355.789
processos baixados

*Período: jan a dez/2021

TJDFT 2018 2019 2020 2021

CASOS NOVOS 385.327 418.760 338.881 368.254

BAIXADOS 398.706 379.751 349.891 355.789

PENDENTES 639.185 675.361 654.043 662.021

No ano de 2021, a movimentação processual no TJDFT registrou a entrada de 368.254 casos novos, número superior à deman-
da verificada no ano anterior, cuja distribuição contabilizou 338.881 processos. A quantidade de baixas apontou um crescimento 
de 1,7% para o mesmo período e o quantitativo de processos pendentes teve um aumento de aproximadamente 1% em relação 
ao ano de 2020.

ões
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PROCESSOS ELETRÔNICOS

Em 2020, o TJDFT atingiu 100% dos processos distribuídos 
de forma eletrônica. 

A série histórica entre 2015 e 2019 indica que a representati-
vidade dos processos eletrônicos vem crescendo ano a ano 
– em 2015 eram 12,2% do total de casos novos, alcançando 
os 100% em 2020.

PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE 

Durante o XV Encontro Nacional do Poder Judiciário, realiza-
do de forma remota no mês de dezembro de 2021, o TJDFT 
foi o primeiro tribunal do país a alcançar o Prêmio CNJ 
de Qualidade, na categoria Excelência, ou seja, o de me-
lhor tribunal do Poder Judiciário brasileiro. Na ocasião, o Tri-
bunal foi premiado também, pelo terceiro ano consecutivo, 
na categoria Diamante. 

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Assegurar a excelência na prestação jurisdicional

A Justiça do Distrito Federal atingiu a pontuação recor-
de de 93,14% na avaliação de 137 quesitos elencados 
pela Portaria CNJ 135 de 2021, que instituiu o regulamento 
do Prêmio, no que tange aos quatro eixos temáticos: Go-
vernança, Produtividade, Transparência e Dados e Tecno-
logia. Desde que foi criado, em 2019, em substituição ao 
antigo Selo Justiça em Números, o TJDFT atingiu a classi-
ficação máxima, nos dois anos consecutivos, recebendo a 
premiação no grau Diamante. 

Vídeo com trechos do discurso do Presidente do TJDFT du-
rante o Encontro.

A premiação de 2021 apresentou avanços, com mudanças 
nos critérios de pontuação solicitadas pelos tribunais e para 
avaliar desafios do Judiciário, como as iniciativas do Pro-
grama Justiça 4.0, a promoção da equidade de gênero, 
ações voltadas à política criminal e ao sistema carcerário, 
a Política de Gestão da Memória, entre outros. Os requisi-
tos para comprovação das ações foram simplificados, com 
a utilização da Base Nacional de Dados do Poder Judiciário 
(DataJud) para conferência e validação dos dados. 

O Tribunal desenvolveu painel de monitoramento dos 
requisitos do Prêmio, disponível na internet que permite 
a promoção da transparência e da melhoria na prestação 
de informações e o acompanhamento do desempenho do 
TJDFT nos anos anteriores.

2019 2020 2021

Diamante Diamante Diamante
Excelência

METAS DO PODER JUDICIÁRIO

Metas Nacionais

As Metas Nacionais do Poder Judiciário representam o com-
promisso dos tribunais brasileiros com o aperfeiçoamento 
da prestação jurisdicional, buscando proporcionar à socie-
dade um serviço mais célere, com mais eficiência e qualida-
de. O processo democrático e participativo de construção 
das metas é coordenado pela Rede de Governança Cola-
borativa do Poder Judiciário.

O Tribunal investe no uso de painéis de business intelligen-
ce, que visam facilitar a compreensão de dados complexos 
para a sociedade e, ainda, analisar, gerir, monitorar e divul-
gar as informações. O Painel de Metas, publicado na in-
ternet, permite o acompanhamento mensal da evolução do 
desempenho nas metas. Essa importante ferramenta tem 
contribuído para uma nova cultura organizacional, voltada 
para a gestão pública orientada pela busca por resultados.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3916
https://www.youtube.com/watch?v=i0tUQr-nMYg
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
https://www.cnj.jus.br/promocao-da-equidade-de-genero-sera-pontuada-no-premio-cnj-qualidade/
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-10-de-24-08-2021#:~:text=24%252F08%252F2021-,Institui%2520a%2520Pol%C3%ADtica%2520de%2520Gest%EF%BF%83%EF%BE%A3o%2520da%2520Mem%EF%BF%83%EF%BE%B3ria%2520do%2520Tribunal%2520de,Distrito%2520Federal%2520e%2520dos%2520Territ%EF%BF%83%EF%BE%B3rios.&text=AGOSTO%2520DE%25202021-,Institui%2520a%2520Pol%C3%ADtica%2520de%2520Gest%EF%BF%83%EF%BE%A3o%2520da%2520Mem%EF%BF%83%EF%BE%B3ria%25
https://www.cnj.jus.br/sistemas/datajud/
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNThjMDEzNjctODBkOC00OTdlLTg5YjItNzM3NmQ1NThmN2JhIiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSectionf6b4d130c274a5be5790
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNThjMDEzNjctODBkOC00OTdlLTg5YjItNzM3NmQ1NThmN2JhIiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSectionf6b4d130c274a5be5790
https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/paineis-estatisticos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca
https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/paineis-estatisticos
https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/paineis-estatisticos
https://paineldemetas.tjdft.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=sepg-metas.qvw&lang=pt-BR&anonymous=true
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Desempenho em 2020 e 2021

2020 2021

Meta 1
Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos no ano corrente 
excluídos os suspensos e sobrestados.

1º Grau: 94,84%
2º Grau: 97,36%
JE: 132,98%
TR: 93,28%
TJDFT: 102,33%

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento 
do que os distribuídos no ano corrente excluídos os 
suspensos e sobrestados.

1º Grau: 97,67%
2º Grau: 101,59%
JE: 103,55%
TR: 105,84%
TJDFT: 100,11%

Meta 2

Identificar e julgar, até 31/12/2020, pelo menos:
• no 1º grau, 80% dos processos distribuídos até 
31/12/2016;
• no 2º grau, 80% dos processos distribuídos até 
31/12/2017 e;
• nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais, 
90% dos processos distribuídos até 31/12/2017.

1º Grau: 121,66%
2º Grau: 124,62%
JE: 110,69%
TR: 111,04%

Identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos: 
• no 1º grau, 80% dos processos distribuídos até 
31/12/2017;
• no 2º grau, 80% dos distribuídos até 31/12/2018 e; 
• nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais, 90% 
dos processos distribuídos até 31/12/2018.

1º Grau: 120,54%
2º Grau: 124,64%
JE: 110,60%
TR: 110,97%

Meta 3
Aumentar o indicador Índice de Conciliação do 
Justiça em Números em 2 pontos percentuais em 
relação a 2019.

TJDFT: 59,36%
Aumentar o indicador Índice de Conciliação do Justiça 
em Números em 2 pontos percentuais em relação a 
2020.

TJDFT: 96,04%

Meta 4

Identificar e julgar até 31/12/2020 pelo menos 70% 
das ações de improbidade administrativa e das ações 
penais relacionadas a crimes contra a administração 
pública distribuídas até 31/12/2017, em especial 
corrupção ativa e passiva, peculato em geral e 
concussão.

1º Grau: 126,98%
2º Grau: 142%
JE: 130,95%

Identificar e julgar até 31/12/2021, 70% das ações 
de improbidade administrativa e das ações penais 
relacionadas a crimes contra a administração pública, 
distribuídas até 31/12/2017, em especial corrupção ativa e 
passiva, peculato em geral e concussão.

1º Grau: 129,93%
2º Grau: 142,86%
JE: 142,86%

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Assegurar a excelência na prestação jurisdicional
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Meta 5

Reduzir em 2 pontos percentuais a taxa de 
congestionamento líquida de processo de conhecimento 
em relação à 2020. Cláusula de barreira na fase de 
conhecimento: 56%.

JE: 100,13%

Meta 6
Julgar, até 31/12/2020, 60% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau, e 80% das 
ações coletivas distribuídas até 31/12/2018 no 2º grau.

1º Grau: 150,82%
2º Grau: 116,94%

Identificar e julgar, até 31/12/2021, 60% das ações 
coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau, e 80% das 
ações coletivas distribuídas até 31/12/2019 no 2º grau.

1º Grau: 155,38%
2º Grau: 115,20%

Meta 8

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 50% dos casos 
pendentes de julgamento relacionados ao feminicídio 
distribuídos até 31/12/2018 e 50% dos casos 
pendentes de julgamento relacionados à violência 
doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até 
31/12/2019.

1º Grau: 115,10%
2º Grau: 196,34%
JE: 100%
TJDFT: 122,88%

Identificar e julgar, até 31/12/2021, 50% dos casos 
de feminicídio distribuídos até 31/12/2019 e 50% dos 
casos de violência doméstica e familiar contra a mulher 
distribuídos até 31/12/2019.

1º Grau: 167,36%
2º Grau: 200,00%
JE: 200%
TJDFT: 170,56%

Meta 9
Realizar ações de prevenção ou desjudicialização de 
litígios voltadas aos objetivos de desenvolvimento 
sustentável (ODS), da Agenda 2030.

TJDFT: 100%
Realizar ações de prevenção ou desjudicialização de 
litígios voltadas aos objetivos de desenvolvimento 
sustentável (ODS), da Agenda 2030.

TJDFT: 100%

Meta 11
Alcançar 93% no índice de processos eletrônicos, 
indicador que computa o percentual de processos 
ingressados eletronicamente.

2º Grau:107,53%
TR: 107,53%
1º Grau: 106,97%
JE: 107,24%
TJDFT: 107,14%

Meta 12

Identificar e impulsionar, até 31/12/2020, os processos 
que versem sobre obras públicas paralisadas, 
especialmente creches e escolas, distribuídos de 
31/12/2014 a 31/12/2019.

TJDFT: 200% Identificar e impulsionar 25% dos processos relacionados 
às ações ambientais, distribuídos até 31/12/2020. TJDFT: 298,85%

Legenda:  JE: Juizados Especiais  TR: Turmas Recursais

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Assegurar a excelência na prestação jurisdicional
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Destaque Meta Nacional 8

O TJDFT não apenas cumpriu a meta estabelecida para o 
Judiciário Brasileiro, que dá preferência aos julgamentos e 
ações de proteção ao público feminino, mas teve os índices 
propostos superados, alcançando 170,56% de cumprimen-
to.

Os casos de violência doméstica julgados nos 1º e 2º Graus 
e nos Juizados Especiais do DF totalizaram 3.794 ações, que 
receberam o acompanhamento multidisciplinar de núcleos 
específicos no TJDFT. Somando as ações de feminicídio e 
de Violência Doméstica, o TJDFT cumpriu a meta em pouco 
mais de 170%.

Metas e Diretrizes da Corregedoria Nacional

Têm como atribuição orientar, coordenar e promover ações 
estratégicas voltadas à atividade correcional e ao bom de-
sempenho da atividade judiciária dos tribunais e juízos do 
país. Alinhada à Estratégia Nacional do Poder Judiciário, a 
Corregedoria Nacional de Justiça, em parceria com as Cor-
regedorias Gerais de Justiça, vem estabelecendo, desde 
2015, metas e diretrizes estratégicas para a atividade correi-
cional dos tribunais, com o objetivo de aperfeiçoar a ativida-
de jurisdicional e as serventias extrajudiciais.

O desempenho do TJDFT pode ser aferido no Painel de 
Acompanhamento das Metas das Corregedorias – ano 
2021, disponibilizado pelo CNJ.

Desempenho em 2021

Metas

Meta 1 – Baixar quantidade maior de 
procedimentos disciplinares do que os 
distribuídos no ano corrente.

113,6%

Meta 2 – Identificar e decidir 100% 
dos procedimentos disciplinares em 
face de magistrados, em curso nas 
Corregedorias, que tenham sido 
autuados até 31/12/2019.

A Meta foi integralmente cumprida.
Não houve nenhum processo atuado até 2019 e que tenha sido decidido em 
algum dos períodos de referência de acompanhamento de cumprimento da Meta 
2, no ano de 2021, tendo todos sido decididos e baixados ainda em 2020, em 
momento, portanto, anterior ao do período de apuração.
Dos feitos que foram decididos em 2021, todos o foram dentro do intervalo de 
140 dias.

Meta 3 – Identificar e decidir 80% dos 
procedimentos disciplinares em face de 
magistrados no prazo de 140 (cento e 
quarenta) dias a partir da autuação.

78,9%

Diretrizes

Diretriz Estratégica 1 – Desenvolver projeto de trabalho junto às Unidades Jurisdicionais com maior dificuldade em atingir as 
Metas Nacionais 1 e 2 ou com recorrente excesso de prazo de conclusão.

Diretriz Estratégica 2 – Receber todos as novas representações por excesso de prazo e os novos procedimentos de natureza 
disciplinar por meio do PJeCor.

Diretriz Estratégica 3 – Assegurar a implementação do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) em todas as unida-
des de serviços do território nacional pelo Operador Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), e o seu funcionamento 
em plataforma única, com acesso universal, em conformidade com as diretrizes legais e normativas.

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Assegurar a excelência na prestação jurisdicional

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=9e8ac573-a53c-4bc2-97db-a71958d50041&sheet=207b7a48-777b-46ad-aed1-26278e492cf8&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=9e8ac573-a53c-4bc2-97db-a71958d50041&sheet=207b7a48-777b-46ad-aed1-26278e492cf8&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=9e8ac573-a53c-4bc2-97db-a71958d50041&sheet=207b7a48-777b-46ad-aed1-26278e492cf8&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel
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Diretriz Estratégica 4 – Regulamentar e supervisionar a adequação dos serviços notariais e de registro às disposições con-
tidas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, inclusive mediante verificação nas inspeções ordinárias.

SELO DE QUALIDADE DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA DO DF

Disposto na Portaria GC 189 de 2019, o Selo objetiva reconhecer e valorizar o trabalho realizado pelas unidades judiciárias que 
alcançarem o percentual mínimo de 85% da pontuação máxima nas correições ordinárias. Das 52 unidades correicionadas, 17% 
ganharam o referido Selo, as demais foram incluídas no Acompanhamento Judicial (realizado nas unidades judiciais correicio-
nadas que não obtiveram o Selo da Corregedoria). 

Exercício Unidades 
correicionadas

Unidades com Selo 
de Qualidade da 
Corregedoria

Selo Ouro Selo Prata Selo Bronze
Unidades sem Selo 
de Qualidade da 
Corregedoria

2021 52 16 2 6 8 36

EFICIÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE SAMAMBAIA

O Tribunal do Júri de Samambaia ficou em 1º lugar no ranking nacional de produtividade do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ do ano de 2021. Este é o terceiro ano consecutivo em que a unidade atinge esse feito. Além dele, destacaram-se neste 
quesito taxa de congestionamento os Tribunais do Júri de Planaltina, Paranoá e Ceilândia, que ficaram, respectivamente, em 
2º, 3º e 5º lugares. Assim, o TJDFT tem quatro Varas do Tribunal do Júri entre as cinco mais eficientes do país.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2019-1/portaria-gc-189-de-04-10-2019
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Evidenciar o valor público entregue pelos integrantes da Justiça do Distrito Federal à sociedade

DESCRIÇÃO
Valorizar os magistrados e os servidores do TJDFT perante a sociedade ampliando a percepção e a satisfação com as ações e os serviços prestados, criando uma visão sistêmica e consistente 
do relacionamento com o usuário, e reforçando a importância do trabalho e dos serviços prestados aos jurisdicionados.

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Fortalecimento da 
Imagem Institucional

ACS Em Execução 70

- Contratação de monitoramento das divulgações realizadas pelos diversos meios de comunicação (clipping); 
- Realização de enquete na rede social Instagram com o objetivo de aferir os assuntos de maior interesse dos seguidores; 
- Produção do informativo A SEMANA – boletim que traz os principais fatos do TJDFT alusivos ao período em questão - em 
formato audiovisual; 
- Disponibilização de novo canal de comunicação interno, mais acessível e em formato dinâmico, visando maior alcance e adesão 
na divulgação das ações dos diversos setores da Casa (ferramenta Company Communicator do Office 365); 
- Adesão ao Instagram, como canal oficial de divulgação de serviços, programas, eventos, cursos e conteúdos jurídicos produzidos 
pela Casa.
- Produção de programas no formato de podcast, com temáticas variadas:
• Programa “O que eu aprendi na pandemia”, compartilha situações vividas pelos servidores no contexto da pandemia, com uma 
mensagem de otimismo e superação (piloto);
• Programa “Viva bem, trabalhe melhor”, com foco no bem-estar pessoal e laboral; 
• Programa “Prioridade Absoluta” com foco na Justiça infanto-juvenil; 
• Programa “Compreender Direito”, explica de forma breve e objetiva, conceitos, legislação e terminologias jurídicas;
- Implantação de Mural eletrônico (rede social corporativa voltada para o público interno – implementação do Yammer);
- Realização de campanha “Seja protagonista desta história”, que convida Magistrados e Servidores a conhecerem o Plano 
Estratégico, bem como o papel de cada um na execução daquilo que foi ali delineado;
- Intensificar a divulgação da Ouvidoria como canal de sugestão (interno e externo).

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS
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PLANO ESTRATÉGICO DO TJDFT 2021-2026

Alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-
2026 e ao modelo de trabalho pós-pandemia, em abril de 
2021, o Plano Estratégico 2021-2026 do TJDFT – PE 2021-
2026 foi aprovado por unanimidade pelo Tribunal Pleno, por 
meio da Resolução 4 de 2021. Com o tema “Conexões 
para o Judiciário do futuro”, o documento norteia as ações 
do Judiciário do DF para os próximos anos e busca conectar 
pessoas, ideias, processos e ferramentas em prol do alcan-
ce da missão do TJDFT: “Garantir os direitos do cidadão e a 
paz social por meio da solução célere, transparente e ética 
dos conflitos”.    

O PE 2021-2026 é resultado do trabalho colaborativo de-
senvolvido durante a primeira etapa do “Programa de Ela-
boração do Plano Estratégico 2021-2026”, desenvolvido em 
nove workshops realizados entre setembro de 2020 e janei-
ro de 2021, com duração total de 216 horas-aulas, e com o 
apoio e participação ativa da Alta Administração, dos Juízes 
Auxiliares, dos membros do Comitê de Governança e Ges-
tão Estratégica - CGGE e da Administração Executiva, e de 
magistrados e servidores de todo o Tribunal, sob o asses-
soramento metodológico da empresa Brainstorming Con-
sultoria e Treinamento, responsável também por fornecer a 
plataforma tecnológica que dará suporte à gestão do novo 
plano estratégico. 

Construído com base metodológica do Balanced Scorecard 
– BSC, o Mapa Estratégico do TJDFT, apresenta os quin-
ze objetivos estratégicos agrupados em três perspectivas, 

bem como a nova identidade estratégica da Casa, compos-
ta pela Missão, Visão e Valores estabelecidos para os pró-
ximos anos.  

A medição do desempenho dos objetivos estratégicos é re-
alizada pela aferição periódica dos indicadores estratégicos, 
conforme o Glossário dos Indicadores Estratégicos. 

As estratégias estabelecidas para o alcance dos objetivos 
institucionais são traduzidas nos programas e projetos prio-
rizados para o período e agrupados no Portfólio Estraté-
gico. 

ESTRATÉGIA DE RETOMADA DAS ATIVIDADES 
PRESENCIAIS  

 

No TJDFT o Comitê de Gerenciamento de Crises, com-
posto pelos membros da Administração Superior do TJDFT,  
é o responsável para analisar e indicar ações responsivas às 
situações de crise no âmbito da Justiça distrital, por meio de 
ações estruturadas, garantidoras da continuidade da pres-
tação jurisdicional e do acesso à Justiça.  

Nos assuntos relacionadas à pandemia de Covid-19, o Co-
mitê é auxiliado tecnicamente pelo Grupo de Trabalho 
para Retomada das Atividades Presenciais no TJDFT – 
GTRAP, que é o responsável por orientar as ações do Tribu-

https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/
https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/
https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-4-de-22-04-2021
https://www.youtube.com/watch?v=dkqcGV12h_0
https://www.youtube.com/watch?v=dkqcGV12h_0
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/mapa-estrategico_pe-2021-2026.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/glossario-pe-2021-2026.pdf
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/Portfolio/
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/Portfolio/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-81-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-82-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-82-de-14-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-82-de-14-07-2020
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nal durante o período de retomada, a partir do estabeleci-
mento de protocolos de segurança e de saúde e da criação 
der planos de ação temáticos para garantir a segurança, na 
retomada das atividades presenciais, de magistrados, servi-
dores, colaboradores e usuários dos serviços.  

Ao longo de 2021 o cenário da pandemia no DF sofreu alte-
rações em razão do recrudescimento da Covid-19, estabili-
zação da pandemia e também do avanço da variante ômi-
cron no final do ano. Para adequar o TJDFT aos diferentes 
cenários, foram editados normativos para ajustar as medi-
das adotadas pela Casa para prevenir a contaminação pela 
Covid-19 e dispor sobre as novas etapas retomada gradual 
do trabalho de forma presencial:  

• Portaria Conjunta 25 de 2021: dispõe sobre a manuten-
ção da suspensão do atendimento e das audiências e ses-
sões presenciais no âmbito da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios;  

• Portaria Conjunta 112 de 2021: dispõe sobre a quarta eta-
pa do plano de retomada dos trabalhos presenciais no âm-
bito do TJDFT;  

• Portaria Conjunta 2 de 2022: altera a Portaria Conjunta 
112 de 23 de novembro de 2021. 

A Estratégia de Retomada das Atividades Presenciais 
do TJDFT foi elaborada pelo GTRAP e aprovada pelo Co-
mitê de Gerenciamento de Crises a partir do levantamen-
to realizado com as unidades do Tribunal; da análise dos 
resultados de pesquisa com os gestores da Casa sobre a 
necessidade de atuação presencial; do benchmarking reali-
zado por meio do exame de normativos de diversos órgãos 
públicos e da análise sobre o cenário de saúde do Distrito 
Federal e região do entorno.  

 

Em razão das alterações do cenário da pandemia da Covid-19 e do avanço da imunização, o plano passou por duas revisões ao 
longo de 2021 para promover ajustes nas etapas previstas de retomada gradual das atividades presenciais. Ao todo são cinco 
etapas previstas em escala decrescente de restrição, podendo o prazo entre elas ser estendido ou reduzido, dependente da 
verificação das condições de segurança necessárias para que se avance à etapa seguinte. Além disso, o modelo adotado pelo 
Tribunal garante à Administração a possibilidade de ampliação ou restrição das atividades executadas em suas instalações físi-
cas, por meio de autorização da Presidência, ou da edição de normativo próprio. Para cada etapa foi indicado o percentual má-
ximo diário de magistrados, servidores e colaboradores que poderão atuar em trabalho presencial, cabendo ao gestor de cada 
unidade observar os limites máximos autorizados em caso de funcionamento presencial da unidade judicial ou administrativa. 

 

PLANO DE RETOMADA CENÁRIO % MÁXIMO DE RETORNO ATENDIMENTO

FASE PRÉVIA (Plantão) VERMELHO | LARANJA 15% Extremamente restrito

Etapa 1 AMARELO 20% Muito restrito

Etapa 2 AMARELO | VERDE 30% Muito restrito

Etapa 3 VERDE 40% Restrito

Etapa 4 VERDE | AZUL 100% Restrito

Etapa 5 AZUL 100% Amplo

O Tribunal regulamentou a quarta etapa da retomada do trabalho presencial. Para mais informações clique aqui.

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Evidenciar o valor público entregue pelos integrantes da Justiça do Distrito Federal à sociedade

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-25-de-30-03-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-112-de-23-11-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-2-de-10-01-2022
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/planos/plano-de-retomada_tjdft.pdf/view
https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/marco/tjdft-regulamenta-quarta-etapa-da-retomada-do-trabalho-presencial
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AMPLIAÇÃO DOS CANAIS DE ATENDIMENTO

O TJDFT criou a página Atendimento na internet, a fim de 
ampliar e simplificar o acesso à Justiça, além de fortale-
cer o atendimento ao cidadão por meio dos canais digitais.

A partir do botão “Atendimento”, posicionado no centro 
da parte superior do site, o usuário encontra links para obter 
informações e acessar serviços que oferecem atendimento 
online.

Disponível na página principal, o espaço apresenta: 

• Alô TJ - 159

• Balcão Virtual

• Agendamento com o magistrado (apenas advogados)

• Chat online PJe

• Justiça de trânsito

• Telefones e Whatsapp

• Apresentação Penal

NOVO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM 
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA SEJUS/DF (NA HORA)

Foi celebrado o Termo de Cooperação 008/2021, com a fi-
nalidade de estabelecer a mútua cooperação entre o TJDFT 
e a SEJUS/DF, para o desenvolvimento de ações destinadas 
à continuidade do serviço de emissão de certidões judiciais 
de distribuição, conhecidas como certidão nada consta pe-

ACESSO À JUSTIÇA ↘  Evidenciar o valor público entregue pelos integrantes da Justiça do Distrito Federal à sociedade

las unidades do “Na Hora” – serviço de atendimento ime-
diato ao cidadão. A parceria facilita o acesso dos jurisdicio-
nados às certidões emitidas pelo TJDFT.

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Em um biênio marcado por sucessivos desafios, mas tam-
bém por conquistas, a Comunicação Social desempenhou 
papel relevante no desenvolvimento e execução de ações 
de cunho informativo, a fim de promover a correta e tem-
pestiva comunicação dos atos praticados pelo Judiciário do 
DF, bem como acerca do seu funcionamento, diante do ce-
nário de pandemia deflagrado pela Covid-19.

Em 2021, as ações promovidas resultaram em 1.478 pu-
blicações realizadas no site institucional do TJDFT, entre 
matérias jornalísticas de natureza judicial e administrativa, 
artigos e entrevistas sobre os serviços oferecidos ao cida-
dão. Por sua vez, a manutenção da página Ações do TJDFT 
relacionadas à Covid -19, com destaque no site institucional, 
contou com a inclusão de 65 matérias exclusivas, no ano 
de 2021, funcionando ainda como um repositório de infor-
mações, de fácil consulta, relativo ao tema. 

Destaca-se, ainda, o fortalecimento da conta oficial do TJDFT 
na rede social Instagram, com a adesão de mais de 30 mil 
seguidores. O espaço firmou-se como um canal de intera-
ção com o cidadão/seguidor, que tem se sentido à vontade, 
cada vez mais, para buscar informações, reconhecer e elo-
giar o trabalho realizado pelo Judiciário do DF. 

Especificamente quanto ao público interno, a Assessoria 
desenvolveu e implementou, junto com o Núcleo de Gestão 

da Comunicação e Padronização de Tecnologia da Informa-
ção – NUGCOM, o novo portal da Intranet. 

Moderna, responsiva, com integração de sistemas e recur-
sos de interação que permitem comentários e likes nas ma-
térias publicadas, a nova Intranet também conta com uma 
rede social corporativa – o Yammer – que permitiu maior 
conexão entre os membros da Casa, reunindo pessoas com 
interesses comuns (para além da esfera laboral) e dissemi-
nando um ambiente integrado e comunicativo.

A fim de potencializar o alcance das divulgações realizadas 
e diante da necessidade de integrar diferentes recursos, fer-
ramentas e canais para atingir esse objetivo, foram produ-
zidas 62 campanhas publicitárias, ao longo de 2021, com 
destaque para as seguintes:

• Troque sua senha

• Modelo de gestão de pessoas por competências - Prisma

• Regulamentação do Teletrabalho

• Balcão de Atendimento Virtual e Juízo 100% Digital

• Prêmio CIEE de Melhores Estágios

• Fale com a Ouvidoria

• Integridade no TJDFT

https://www.tjdft.jus.br/atendimento
https://www.tjdft.jus.br/atendimento
https://www.tjdft.jus.br/atendimento
https://www.tjdft.jus.br/internet/resolveuid/f4e6202acc654a01afd7850ba9fc0f87
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TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO

No tema Tecnologia e Gestão da 
Informação, constam as diretrizes voltadas 
à convergência e modernização dos sistemas 
informatizados, à gestão da informação e do 

conhecimento e ao estímulo à inovação.

Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e 
administrativos

DESCRIÇÃO
Racionalizar e otimizar a oferta de sistemas informatizados, promovendo a integração entre os sistemas para viabilizar a reali-
zação de atos processuais por meios eletrônicos e de forma remota.

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Controle de 
Depósitos Judiciais

Implantar regras, procedimentos e ferramentas 
automatizadas para o monitoramento da cadeia 
de recolhimento, levantamento e controle dos 
depósitos judiciais da 1ª e 2ª instância do TJDFT

- Integração com o SISTJWEB para comarcas e 
serventias;

-Retorno de depósito oriundo (Chegadas de 
depósitos, Depósitos integrados BB);

- Retorno de depósito não oriundo (Chegadas 
de depósitos, Depósitos -BACENJUD, Guia em 
papel, convênios);

- Alvará de levantamento (Integração com 
SISTJWEB);

- Relatórios Gerenciais (Depósitos, alvarás e 
saldo);

- Guia Internet (Guia com número de processos, 
Guia sem número de processos).

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS
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PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Modernização e 
Convergência de 
Sistemas Judiciais e 
Administrativos

SETI Em Execução 39 As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.

Projeto de 
implantação de Novo 
Sistema de Folha de 
Pagamento

SEGP Em Execução 60

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

MIGRAÇÕES PARA APLICATIVOS DE INTERFACE (API) 
DE RECURSOS HUMANOS 
- CEMAN
- CONCILIAÇÃO
- Plone lntranet 1
- PORTAL PJE
- SASS 
- Lotacao-Servlce (ASIS)
- SAPRE
- SIGMA
- BANKJUS
- PJE TOKEN ADAPTER
- Central
- SISOUV
- SISCORWEB
- SISDIP
- Plone Internet 2
- Plone lntranet 3
- Plone lntranet 4
- Plone lntranet 5
- SIDENWEB
- SISTRAN
- GESCON
- Plone lntranet 6
- Plone lntranet 7
- Sicomp
- Controle de Dispositivos Móveis (ASIS)
 

MIGRAÇÃO APLICATIVOS DE INTERFACE (API) DE RECURSOS HUMANOS COM AD
- Desativação de conta estagiário no Ad
- Desativação de conta de servidor no AD por motivo de aposentadoria
- Remoção de permissões
- Alteração do servidor para OU de Aposentados
- Alteração do e-mail profissional do servidor pelo e-mail profissional no AD 
- Exclusão do grupo dos domainusers
- Remoção de servidor e estagiário dos grupos orgamizacionais e de aplicações
- Relatório de modificação no AD
- Definição de como serão as OUs
- Realização de carga dos grupos organizacionais
- Realização de carga das OUs
- Criação das OUs e grupos organizacionais
- Exclusão de grupos organizacionais
- Desativação de conta de servidor no AD que perderam o vínculo com o tribunal
- Realização de carga de servidores e estagiários
- Criação de conta de servidor e estagiários no AD
- Envio de e-mail para o gestor da unidade onde o servidor foi lotado informando da 
criação da conta
- Lotação de o servidor e estagiário em uma Localização
- Associação de servidor e estagiário a uma Unidade Organizacional (OU)
- Criação de conta de e-mail no exchange 2010 para estagiários e servidores
 
IMPLANTAÇÃO SIGEP
 - Módulo Principal (instalação local)
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DESTAQUES
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TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO ↘ Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e administrativos

BANKJUS – PAGAMENTO VIA PIX

A funcionalidade de expedição de alvará de levantamento 
eletrônico, modalidade de transferência via PIX, foi 
desenvolvida e expandida a todas as unidades da 1ª 
Instância, com integração do Processo Judicial Eletrônico – 
PJe ao sistema Bankjus (sistema que integra a Justiça local 
e os bancos, para controle de depósito judicial, pagamento 
de precatórios e alvarás de levantamento de valores). 
A integração implementada, até o momento, permite a 
realização de consulta do valor do depósito realizado, saldo 
atualizado, vinculação de conta ao processo e expedição 
de alvará de levantamento eletrônico nas modalidades de 
saque em agência e transferência eletrônica via PIX.

E-CARTA

Implementada a integração da tecnologia e-Carta ao Pje, 
para expedição e envio de comunicações, de forma eletrô-
nica, diretamente do PJe aos Correios, além do retorno do 
arquivo de resposta pelos Correios também, diretamente, 
no sistema. Esse procedimento trouxe economia de recur-
sos financeiros e de tempo para o TJDFT.

EMPRESAS PARCEIRAS ELETRÔNICAS – PJe

A comunicação dos juízos com, aproximadamente, 984 em-
presas parceiras eletrônicas passaram a ser realizadas, ex-
clusivamente, via sistema. Esse cadastramento proporciona 
ao TJDFT economia de recursos financeiros com as comu-
nicações que eram realizadas por meio dos Correios, do Di-
ário da Justiça Eletrônica – DJe ou por Oficiais de Justiça, 
além de conferir agilidade ao trâmite processual. 

SISTEMA DE BUSCA DE ATIVOS DO PODER 
JUDICIÁRIO – SISBAJUD

A integração do PJe ao SISBAJUD foi disponibilizada a todas 
as unidades judiciais da 1ª Instância que passaram a reali-
zar o bloqueio de valores, desdobramentos – transferência, 
desbloqueio e transferência parcial, além do desbloqueio do 
saldo remanescente, por meio da nova integração.

PROJETO BIOMETRIA E DOCUMENTAÇÃO CIVIL 
DE PRESOS

Parceria entre o TJDFT, CNJ e o Tribunal Superior Eleitoral – 
TSE, o Projeto, que compõe um dos eixos estruturantes do 
Programa Fazendo Justiça (realizado em colaboração com 
o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – 
Pnud), foi lançado em 2021. 

A identificação biométrica e documentação civil de presos 
está comprometida com a promoção da cidadania e com 
a garantia de direitos, através do fomento do fornecimento 
da documentação civil por meio da identificação biométrica 
das pessoas privadas de liberdade (conversão do flagran-
te em preventiva e os mandados de prisão), em atenção 
à Resolução CNJ 306 de 2019. O objetivo é assegurar às 
pessoas privadas de liberdade a emissão de documentos 
necessários para o exercício da cidadania e ao acesso a po-
líticas públicas. Em 16/11/2021, teve início a efetiva coleta 
biométrica nas audiências de custódia. 

DISPONIBILIZAÇÃO DE MODELOS DE PETIÇÃO 
INICIAL NO SITE DO TJDFT

Em 2021, foi disponibilizado no site do Tribunal catálogo 
com aproximadamente 150 modelos de petições iniciais 
dos mais diversos assuntos, em formato editável no Word, 
para auxiliar os jurisdicionados que litigam perante os Juiza-
dos Especiais Cíveis e Fazendários sem assistência de ad-
vogado.

O intuito da iniciativa foi atender aos jurisdicionados que 
buscam orientações desde o início da pandemia e propor-
cionar uma melhoria na qualidade das petições iniciais que 
são distribuídas nos Juizados Especiais, sem atuação de ad-
vogado.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3146
https://www.tjdft.jus.br/servicos/distribuicao-e-atendimento/modelo-de-peticoes
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IMPLANTAÇÃO DO PJe NO TRIBUNAL PLENO

Desde novembro de 2021 o Tribunal Pleno passou a utilizar 
o PJe, sendo, assim, possível utilizar a modalidade de jul-
gamento virtual. Com isso, todas os órgãos colegiados, em 
sua competência judicial ou administrativa, utilizam proces-
so eletrônico para julgamento. 

Realização de 1011 Sessões no Órgãos Colegiados de 2º 
Grau (telepresenciais + virtuais)  

58.358 decisões proferidas no 2º Grau  

69.462 julgamentos realizados no 2º Grau  

Presidência proferiu 14.384 decisões em processos com 
recursos constitucionais  

*Dados dezembro de 2021

PLATAFORMA DIGITAL DO PODER JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO – PDPJ-Br 

A PDPJ-Br foi instituída pela Resolução CNJ 335 de 2020  
e visa incentivar o desenvolvimento colaborativo, transfor-
mando o PJe em um sistema multisserviço que permita aos 
tribunais fazer adequações e disponibilizar novas funciona-
lidades conforme suas necessidades e que, ao mesmo tem-
po, garanta a unificação do trâmite processual no país.  

O TJDFT firmou o Acordo de Cooperação Técnica nº 61/2021 
com o CNJ para o desenvolvimento de ações colaborativas 
para construção e implantação da PDPJ.   

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO ↘ Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e administrativos

Além do serviço de autenticação da PDPJ que já está im-
plantando no Tribunal, está em curso a atualização do PJe 
para incorporar os demais serviços estruturantes da plata-
forma até junho de 2022.   

A fim de contribuir com o engrandecimento da PDPJ, o 
TJDFT indicou sistemas candidatos para serem incorpo-
rados como serviços: PJe-Arq, Módulo Criminal, Bankjus e 
PJe-Docs.  

Mais informações na página da Plataforma Digital do Po-
der Judiciario Brasileiro - PDPJ-Br  

PLANO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL – PTD 
2021-2026

O Plano de Transformação Digital, previsto no artigo 15º da 
Resolução CNJ 370 de 2021, que estabelece ENTIC-JUD 
2021-2026, indica o compromisso permanente do Tribunal 
com o aperfeiçoamento constante dos serviços e configura 
valiosa referência para a avaliação e a formulação de ações 
que promovam mais e melhores serviços públicos ao cida-
dão, notadamente quanto aos aspectos da acessibilidade, 
da agilidade e da transparência da prestação jurisdicional.

O Plano consolida e orienta as ações executadas pelo Tri-
bunal no próximo sexênio a fim de promover o necessário 
aprimoramento dos serviços digitais oferecidos ao jurisdi-
cionado do Distrito Federal. 

As ações elencadas no PTD se apresentam categorizadas 
e priorizadas segundo critérios de relevância e custo, dentre 
outros, e serão monitoradas periodicamente pelo Comitê de 
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– CGTIC, tanto na fase de implantação quanto na fase de 
sustentação dos serviços.

Mais informações sobre o Plano de Transformação Digital 
do TJDFT, acesse aqui (link: https://www.tjdft.jus.br/trans-
parencia/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/ptd/pla-
no-de-transformacao-digital-2021-2026.pdf).

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA)

Desde 2018, o TJDFT desenvolve projetos de IA com infraes-
trutura e equipe de colaboradores composta integralmente 
por servidores do Tribunal, que buscam atender demandas 
específicas de unidades com trabalhos repetitivos.  

O projeto pioneiro foi o robô Hórus, que buscou atender a 
demanda de processamento inteligente da Vara de Execu-
ções Fiscais (VEF), chegando a 170 mil análises e cadastros 
sem intervenção humana no PJe, possibilitando dessa for-
ma a conclusão da atividade de digitalização da VEF dentro 
dos prazos definidos pela administração superior.  

O segundo projeto foi o Amon que contribui com a segu-
rança nas portarias do TJDFT fazendo uso de tecnologias 
de reconhecimento facial, onde atualmente mais de 1,2 mi-
lhões de fotos já foram indexadas e 6.681 reconhecimentos 
realizados. Essa funcionalidade está disponível em todas as 
portarias dos fóruns.  

O projeto Toth que, integrado ao PJe, procura recomendar a 
classe e os assuntos do processo baseado na petição inicial 
do advogado, melhorando dessa forma a qualidade dos da-
dos que são enviados ao DataJud, assim como eventuais re-
latórios baseados nesses metadados processuais. O Toth já 
foi implantado em 128 unidades judiciais de diferentes ma-
térias e continua em processo de aprendizado e expansão.  

O projeto Saref corresponde ao primeiro case nacional de 
apresentação criminal remota e busca auxiliar a rotina de 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/plataforma-digital-do-poder-judiciario-brasileiro-pdpj-br/
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apresentação dos apenados, que ficou prejudicada pela pandemia de Covid-19. Faz uso de técnicas de reconhecimento facial já desenvolvidas no Amon, possibilitando o uso de celular como 
forma de registro de presença. Atualmente, mais de 10.800 apenados já realizaram o cadastramento e mais de 4 mil apresentações pelo celular e totem foram realizadas. Além das características 
de segurança existentes no Saref, como armazenamento do GPS do celular do apenado, também busca observar requisitos de acessibilidade tais como: áudio, texto e imagens exemplificativas. 
O projeto Saref, desenvolvido para a Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto - VEPERA e já em processo de expansão para a Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do 
DF - VEPEMA contribui também com a perspectiva do projeto CNJ em relação ao cartório 100% Digital.   

Outro projeto em processo de implantação, consiste na integração do PJe e PJe2 ao sistema CODEX (plataforma responsável por consolidar as bases de dados processuais, provendo conteúdo 
textual de documentos e dados estruturados que podem ser utilizados tanto pela Base Nacional de Dados do Poder Judiciário – Datajud como em modelos de inteligência artificial), desenvolvi-
do pelo Tribunal de Justiça de Rondônia –  TJRO. O CODEX, visa encaminhar os metadados dos documentos produzidos na autuação processual ao CNJ, gerando dessa uma grande base para 
pesquisa ou treinamento de modelos de IA.   

O TJDFT conta agora com um total de seis iniciativas em produção e expansão. Também está em curso a implantação da plataforma CODEX de mineração de textos dos autos judiciais e envio 
ao repositório central (data lake) do CNJ: 

Projeto Descrição

Amon
Para implementar um sistema de reconhecimento facial, a partir de fotografias, foi criado o Amon, que gerencia o controle integrado de acesso às dependências do Tribunal.  
Em funcionamento desde junho de 2020, o sistema permite realizar a conferência de cada pessoa pelo reconhecimento facial, gerando maior controle sobre os acessos ao 
Tribunal. Com isso, o TJDFT consegue oferecer mais segurança aos magistrados, servidores e todos os que ingressam em seus prédios.  

Artiu

Projeto destinado ao encaminhamento correto de mandados. Para a distribuição e o cumprimento dos mandados, a Coordenadoria de Administração de Mandados – COAMA 
necessita do CEP do destinatário. Quando não é possível localizá-lo, seja por dado faltante ou por alguma inconsistência, a IA procura identificar qual é o setor ao qual será 
enviado o mandado e faz o ajuste do endereço de forma automática. O sistema também foi treinado para obter o tipo de mandado, sendo capaz de classificá-lo e enviá-lo 
com a prioridade necessária.   

Hórus

Baseado na IA, o sistema realiza a inserção automática no PJe de processos digitalizados, reconhece o código de caracteres dos documentos via OCR, recupera dados de 
sistema de tramitação de processos físicos, classifica tipos de documentos e utiliza certificado digital do Tribunal para inserir documentos no PJe.  

Integrando o Projeto de Modernização da Vara de Execuções Fiscais – VEF, o Hórus trouxe resultados efetivos e velozes ao cadastramento de processos digitalizados, inte-
grou a digitalização de processos físicos com o PJe e viabilizou movimentações processuais no sistema judicial legado – SISTJ, tornando o TJDFT o primeiro Tribunal a utilizar 
técnicas de Inteligência Artificial nesse caso.   

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO ↘ Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e administrativos
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Natureza 
Conciliação

O projeto Natureza Conciliação atende aos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs. O Sistema de Conciliação utilizado pelos CEJUSCs, que já era 
capaz de realizar a importação automática de processos de redução a termo do PJe, passou a classificar procedimentos por meio do processo de aprendizado da máquina. 
Para cada processo importado, é gerado um novo procedimento que resultará em uma ou mais sessões de conciliação. 

Toth O algoritmo recomenda a classe e os assuntos do processo, durante a etapa do fluxo do PJe, identificada como petição inicial. Essa recomendação é baseada no treinamento 
supervisionado de algoritmos de classificação tendo como base a inicial submetida pelo advogado.  

Saref Visa agilizar a apresentação de uma população de 20 mil apenados na VEPERA, por meio de algoritmos de reconhecimento facial, auxiliando e modernizando o controle de 
presença da unidade. 

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO ↘ Promover a convergência e a modernização dos sistemas judiciais e administrativos
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Aperfeiçoar a gestão da informação

DESCRIÇÃO
Promover o aprimoramento dos sistemas e das bases de dados do TJDFT, a fim de garantir a confiabilidade dos dados e melhoria da qualidade das informações geradas.

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto Ficha de Inspeção 
Judicial Inteligente

Criar módulo no sistema PJe para, de 
maneira automática, apresentar as 
inconsistências cadastrais que hoje são 
analisadas no Sistema de Correição 
Judicial (SISCORJUD)

- Sistema implantado em ambiente de produção.

A Ficha de Inspeção Judicial Inteligente foi implantada em 
produção. Diante da entrega do maior valor relacionado ao 
produto (solução tecnológica), eventuais funcionalidades 
adicionais serão tratadas no escopo de melhorias, como 
atividade evolutiva.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS
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PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Modernização e 
Convergência de 
Sistemas Judiciais e 
Administrativos

SETI Em Execução 39
As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.

Projeto de 
Implantação 
da Central de 
Inteligência do TJDFT

PVP Em Execução 93 As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.

Projeto de 
Modernização da 
Vara de Execução 
Fiscal (VEF)

VEF Em Execução 46 As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.

Projeto Cadastro 
Inteligente de 
Pessoas

COSIST Suspenso 0

39

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS
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CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL – CIJDF

O CIJDF, instituído pela Portaria Conjunta 66 de 2020, é 
um órgão colaborativo criado com o objetivo de identificar e 
propor tratamento adequado de demandas estratégicas ou 
repetitivas e de massa.

A seguir os principais resultados alcançados pelo CIJDF no 
biênio:

• Notas técnicas;

• Assinatura do Termo de Cooperação Técnica entre 
o TJDFT e a Defensoria Pública do Distrito Federal – 
DPDF: com o objetivo de estabelecer parceria, de forma inte-
grada, entre o TJDFT e a DPDF para a execução de projetos, 
eventos ou ações de interesse comum, ligados à preven-
ção de litígios, à promoção de estratégias de desjudicializa-
ção, ao monitoramento e gestão de demandas repetitivas 
e precedentes, além do fomento da resolução consensual 
das controvérsias.   Foram realizadas reuniões periódicas 
com intuito de compartilhar informações a respeito de te-
mas que versem sobre direitos de grandes demandantes, 
traçar estratégias judiciais ou extrajudiciais capazes de ga-
rantir os direitos individuais dos assistidos pela DPDF de 
forma eficiente e eficaz, a fim de prevenir ações repetitivas 
ou de massa; 

• Assinatura do Acordo de Cooperação Técnica com 
a Procuradoria Geral do Distrito Federal – PGDF: ins-
tituição de parceria, de forma integrada, entre o TJDFT e a 

PGDF para a execução de projetos, eventos ou ações de 
interesse comum, ligados à prevenção de litígios, promoção 
de estratégias de desjudicialização, monitoramento e ges-
tão de demandas repetitivas e precedentes, além do fomen-
to da resolução consensual das controvérsias.  O acordo foi 
formalizado em 26 de janeiro de 2022.  

• Assinatura do Acordo de Cooperação Técnica com o 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 
– MPDFT: estabelecimento de parceria, de forma integra-
da, entre o TJDFT e o MPDFT para a execução de projetos, 
eventos ou ações de interesse comum, ligados à prevenção 
de litígios, promoção de estratégias de desjudicialização, 
monitoramento e gestão de demandas repetitivas e pre-
cedentes, além do fomento da resolução consensual das 
controvérsias. O acordo foi formalizado em 13 de janeiro de 
2022.  

• Ação Educacional Comemorativa do Aniversário de 
um ano do Centro de Inteligência: webinar virtual intitu-
lado “Centro de Inteligência da Justiça do DF: A Inteli-
gência Aplicada à Gestão Judicial” foi realizado em junho 
de 2021, em parceria com a Escola de Formação Judiciária 
do TJDFT, com o objetivo de celebrar a criação do CIJDF e 
divulgar os trabalhos realizados aos demais Centros de In-
teligência instalados no país;

• Realização do Webinar: “Caravana Virtual CIJDF e CI-
JMG: Inteligência em Sinergia”: realizado em dezembro de 
2021, com o objetivo de divulgar os trabalhos dos Centros 
de Inteligências Estaduais, em sintonia com os princípios de 

cooperação e integração atualmente fomentados por todos 
os Tribunais;

• Realização do Webinar Precedentes Vinculantes na 
Prática: a ação, desdobramento da Nota Técnica 3/2021 e 
realizada em parceria com o NUGEPNAC, visou orientar o 
cadastramento dos processos sobrestados, em virtude de 
repercussão geral, recursos repetitivos e incidentes de re-
solução de demandas repetitivas, pelos servidores e magis-
trados do TJDFT. Foi sugerida a adoção de rotina para pa-
dronizar as decisões judiciais, com a indicação do tema que 
motivou a suspensão a fim de facilitar e evitar equívocos no 
cadastro do sobrestamento no PJe.

• Realização do Webinar: “Sistema de Justiça em Rede”: 
a ação, realizada em 7/4/2022, divulgou os acordos de co-
operação técnica firmados entre o TJDFT e a PGDF, bem 
como entre o Tribunal e o MPDFT. Também foi lançada, na 
ocasião, a 1ª edição da Revista Eletrônica de Direito Expo-
nencial – DIEX, periódico de natureza técnica, publicação 
contínua e lançamento anual, destinado à divulgação de en-
trevistas, artigos da área jurídica de Notas Técnicas.

• Participação do CIJDF na 5ª edição da Caravana Vir-
tual da Rede de Centros do Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ: Webinar Caravana Virtual – II Webinar Co-
nexões: CIJDF e Instituições Parceiras Discutem Direito 
à Creche realizado em agosto de 2021, com a finalidade 
de promover a troca de ideias entre todos os segmentos 
da Justiça. O CIJDF apresentou os resultados dos estudos 
obtidos no Grupo de Trabalho interinstitucional criado pela 
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/administracao-superior/vice-presidencia/centro-de-inteligencia/centro-de-inteligencia
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-66-de-08-06-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/administracao-superior/vice-presidencia/centro-de-inteligencia/notas-tecnicas/2021-1
https://youtu.be/bbgFGUG6OvA
https://youtu.be/bbgFGUG6OvA
https://www.youtube.com/watch?v=DwKCByQeOCk
https://www.youtube.com/watch?v=DwKCByQeOCk
https://www.youtube.com/watch?v=TNnm0gVurNc
https://www.youtube.com/watch?v=TNnm0gVurNc
https://www.youtube.com/watch?v=TNnm0gVurNc
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Portaria Conjunta 49 de 2021, formado por representantes 
do MPDFT, PGDFT, DPDF e do TJDFT;

• Sugestão de Padronização quanto ao momento de so-
brestamento dos processos, em virtude de admissão 
de IRDR e IAC: a medida visa a melhoria do gerenciamen-
to do acervo processual nos Juízos de primeira e segunda 
instâncias. Encaminhada a questão aos membros do Grupo 
Temático de Direito Civil e Direito Processual Civil do CIJDF 
e o NUGEPNAC, bem como à Comissão Gestora do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes, foi consolidado o enten-
dimento no sentido de que o sobrestamento dos processos 
se dá com a decisão colegiada que admite o incidente. O 
debate promovido contribuiu para o esclarecimento da ma-
téria e identificou a necessidade de uniformização das ro-
tinas administrativas de cadastramento do movimento pro-
cessual no PJe pelas unidades judiciais do TJDFT;

• Adoção do Sistema de Gestão de Notas Técnicas do 
Centro de Inteligência da Justiça Federal do Rio Grande 
do Norte: o Sistema de Gestão de Notas disponibilizado 
pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte visa facilitar a 
votação, publicação e consulta das Notas Técnicas emitidas 
pelo CIJDF. Após a autorização da Administração para im-
plantação do sistema no TJDFT, o CIJDF efetivou o cadastro 
dos usuários, realizou testes e normatizou os trâmites, para 
viabilizar a deliberação das Notas Técnicas com transparên-
cia e celeridade, utilizando o referido sistema;

• Criação de Grupo de Trabalho para tratar do tema 
“Creche Pública”: criado por meio da Portaria Conjun-
ta 49 de 2021, com o objetivo de debruçar-se sobre a te-
mática “creche pública", abordando o dever do estado e o 
direito dos menores, entre zero e cinco anos de idade, de 
acesso à educação infantil em creches e pré-escolas. O es-
tudo pretende alinhavar soluções para: mitigar a litigiosida-

de; pacificar a jurisprudência; alavancar a segurança jurídi-
ca; estabelecer políticas públicas para abranger, ao máximo, 
os infantes dentro da faixa etária de acesso às creches e à 
educação infantil; e apontar outras possibilidades que pos-
sam ostentar uma resposta que atenda os anseios dos ato-
res envolvidos; 

• Aprimoramento dos Painéis de Business Intelligence: 
destaca-se a implementação das taxas de reversibilidade e 
de apelabilidade; bem como a visualização do nome e OAB 
dos advogados dos processos. Os referidos painéis, elabo-
rados pela COSIST e pela CGSIS, atendem aos objetivos do 
CIJDF, pois permitem a visualização de dados processuais 
da Primeira e da Segunda Instância, importantes para análi-
se das estratégias interinstitucionais a serem adotadas pelo 
TJDFT e seus parceiros no enfrentamento das demandas 
repetitivas.

 

PARCERIA COM O INSTITUTO BRASILEIRO DE 
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – 

IBICT 

Em 2021, a TJDFT firmou acordo de cooperação técnica 
com o IBICT, que tem como objeto a realização de pesquisa, 
estudo, projeto e desenvolvimento com vistas à atualização 
tecnológica de ecossistema de informação composto pelas 
tecnologias utilizadas para a gestão da informação da Bi-
blioteca Digital e da Revista de Doutrina Jurídica publicada 
pelo TJDFT. 

Foram cumpridas várias metas previstas, tendo sido elabo-
rados os estudos pertinentes e sido realizadas as devidas 
atualizações tecnológicas dos softwares utilizados pela Re-
vista do Doutrina Jurídica, OJS3 - Open Journal Systems, e 
pela Biblioteca Digital, DSpace, bem como o treinamento 
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das equipes do Tribunal para utilização, manutenção e su-
porte das novas tecnologias implementadas com vistas a 
preservação dos acervos.

CRIAÇÃO DA REVISTA ELETRÔNICA DE DIREITO 
EXPONENCIAL – DIEX

A DIEX é um periódico de natureza técnica, de publicação 
contínua (Rolling Pass) e lançamento anual, criado pelo CI-
JDF como um espaço destinado ao fomento de estudos, à 
promoção de debates jurídicos e à disseminação do conhe-
cimento. Volta-se à publicação de artigos inéditos da área 
jurídica elaborados por servidores, magistrados e estudio-
sos dos Tribunais de Justiça, além de entrevistas e Notas 
Técnicas provenientes do CIJDF e dos Centros de Inteligên-
cia Estaduais.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-49-de-07-06-2021
https://centrodeinteligencia.jfrn.jus.br/tjdft/#/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-49-de-07-06-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-49-de-07-06-2021
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Institucionalizar a gestão do conhecimento e da inovação

DESCRIÇÃO
Instituir a gestão do conhecimento e fomentar a inovação como meio de aprimoramento da atuação institucional focada no usuário.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Implantação do 
Laboratório de Inovação do 
TJDFT

Instituir o Laboratório de Inovação 
do TJDFT, ambiente colaborativo e 
lúdico responsável pela disseminação 
de metodologias e ferramentas 
de inovação, bem como pelo 
desenvolvimento de projetos críticos 
definidos do Tribunal

- Concurso para seleção do nome do Laboratório de Inovação 
realizado;
- Identidade visual definida;
- Ato normativo de instituição do processo publicado;
- Projeto de leiaute do Laboratório elaborado;
- Espaço virtual do Laboratório definido (ferramentas, 
metodologias, infraestrutura tecnológica necessária, site, 
conteúdo);
- Campanha de lançamento do Laboratório realizada;
- Equipe do Laboratório capacitada em métodos ágeis e 
práticas colaborativas.

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Projeto de 
Implantação 
da Central de 
Inteligência do TJDFT

PVP Em Execução 93 As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.
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PROGRAMA JUSTIÇA 4.0 – INOVAÇÃO E 
EFETIVIDADE NA REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA 

PARA TODOS

Tendo em vista as medidas restritivas adotadas para o en-
frentamento da pandemia desencadeada pelo novo coro-
navírus, o Poder Judiciário teve que se adequar a uma nova 
realidade, implementando ferramentas tecnológicas como 
o Juízo 100% Digital (Resolução CNJ 345 de 2020), a Pla-
taforma Digital do Poder Judiciário (Resolução CNJ 335 de 
2020) e o Balcão Virtual (Resolução CNJ 372 de 2021), que 
integram o Programa Justiça 4.0., de modo a garantir aos 
excluídos digitais o amplo acesso à Justiça.  

O Programa Justiça 4.0 promove o desenvolvimento de 
tecnologias e automação na gestão administrativa e de da-
dos processuais do Poder Judiciário brasileiro, visando à efi-
ciência e ampliação do acesso à Justiça. O Programa torna 
o sistema judiciário brasileiro mais próximo da sociedade 
ao disponibilizar novas tecnologias e inteligência artificial. 
Impulsiona a transformação digital do Judiciário para garan-
tir serviços mais rápidos, eficazes e acessíveis e atua em 4 
eixos:

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

GESTÃO DE INFORMAÇÃO E
POLÍTICAS JUDICIÁRIAS

PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO E À LAVAGEM
DE DINHEIRO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS

GESTÃO DE INFORMAÇÃO E
POLÍTICAS JUDICIÁRIAS

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
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Dentre as ações que fazem parte do Programa destacam-
-se:

• Implantação do Juízo 100% Digital 

• Implantação do Núcleos de Justiça 4.0

• Implantação do Balcão Virtual

A seguir, os resultados alcançados pelo TJDFT para concre-
tização das ações citadas acima. 

JUÍZO 100% DIGITAL

Incluído no Portfólio Estratégico da Casa, em cumprimento 
à Resolução CNJ 345 de 2020 com as alterações trazidas 
pela Resolução CNJ 378 de 2021, inicialmente o projeto te-
ria o escopo restrito à Vara de Ações Previdenciárias do DF, 
como projeto piloto. 

Entretanto, considerando que toda a Justiça do Distrito Fe-
deral já vinha utilizando o PJe e, diante da possibilidade de 
aperfeiçoamento e melhoria dos serviços prestados à po-
pulação local, a Administração do Tribunal decidiu ampliar o 
projeto às demais unidades jurisdicionais, alcançando todas 
as unidades judiciais de natureza cível e criminal do Primei-
ro e do Segundo Grau de Jurisdição, inclusive os Tribunais 
do Júri e as Turmas Recursais.

No âmbito interno, foi editada a Portaria Conjunta 29 de 
2021, alterada pelas Portarias Conjuntas 55 e 99 de 2021, 
implantando, na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
o Juízo 100% Digital.

A adesão ao Juízo 100% Digital é faculdade das partes, o au-
tor e seu advogado deverão, no momento do ajuizamento, 
fazer a opção pelo Juízo 100% digital por mecanismo desen-
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volvido no PJe, informando o endereço eletrônico e número 
de linha móvel. Assim, a citação, a notificação e a intimação 
serão preferencialmente realizadas por meio eletrônico.

A participação da parte ré no Juízo 100% Digital não é obri-
gatória, sendo que esta poderá se opor até sua primeira 
manifestação no processo. Ao concordar, a parte ré e seu 
advogado fornecerão, assim como o autor, endereço eletrô-
nico e linha telefônica móvel celular com intuito de viabilizar 
a realização eletrônica das comunicações processuais.

O Juízo 100% Digital está presente em todas as unidades ju-
diciais do Tribunal, possibilitando ao jurisdicionado o acesso 
à Justiça sem a necessidade de comparecimento aos Fó-
runs, conforme os números abaixo:

32.349 processos com solicitação de Juízo 100% digital;

21.897 processos em tramitação em 31/12/2021 com so-
licitação de juízo 100% digital.

A parte que não dispuser de ferramentas ou estrutura tecno-
lógica para participar dos atos processuais por meio digital 
próprio poderá utilizar as instalações híbridas do Juízo 100% 
Digital ou as salas passivas disponibilizadas pelo Tribunal.

A ação visa propiciar maior celeridade, segurança e econo-
mia processual mediante o uso da tecnologia, evitando-se 
os atrasos e os custos decorrentes da prática de atos físicos 
ou que exijam a presença das partes nos Fóruns.

NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 

O CNJ editou a Resolução 398 de 2021, trazendo impor-
tantes adequações ao modelo Justiça 4.0, em complemento 
à Resolução CNJ 385 de 2021, incluindo a previsão da ins-

tituição dos Núcleos de Justiça 4.0 para atuarem em apoio 
às unidades judiciais.

No âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
foram implantados dois Núcleos de Justiça 4.0, por meio da 
Portaria Conjunta 67 de 2021.

O formato utilizado foi a criação de dois Núcleos de Justiça 
4.0 vinculados à estrutura orgânica do Núcleo Permanente 
de Gestão de Metas de 1º Grau – NUPMETAS1, para atua-
rem em apoio às unidades judiciais na fase processual de 
sentenças, em conformidade com a previsão contida no art. 
1º, incisos I, IV e V, da Resolução CNJ 398 de 2021, sem 
prejuízo da criação de outros núcleos além dos previstos, 
mediante ato específico.

A divisão da competência de cada Núcleo se deu em razão 
da natureza dos feitos judiciais, da seguinte forma:

Núcleo de Justiça 4.0-1: auxílio às Varas Cíveis, Varas 
de Execução de Títulos Extrajudiciais, Varas da Fazenda 
Pública do DF e Varas de Execução Fiscal do DF;

Núcleo de Justiça 4.0-2: auxílio às Varas de Família, Va-
ras de Órfãos e Sucessões, Vara do Meio Ambiente, De-
senvolvimento Urbano e Fundiário do DF e Vara de Falên-
cias, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios 
Empresariais.

A depender do acúmulo de competências do Juízo de ori-
gem, podem ser remetidos feitos de uma mesma Vara a 
Núcleos distintos, o que é administrado pela secretaria do 
NUPMETAS1, unidade que permanece com a atribuição de 
controlar a movimentação dos processos encaminhados 
pelas Varas para apoio judicial dos Núcleos de Justiça 4.0.

Os Núcleos de Justiça 4.0-1 e 4.0-2 funcionam em auxílio 
periódico às unidades judiciais deste Tribunal, mediante re-

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3773
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-29-de-19-04-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-29-de-19-04-2021
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3978
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3843
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-67-de-05-07-2021
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quisição, em regra quinzenal, de processos aptos a julga-
mento, cujos parâmetros são estabelecidos pela Correge-
doria, previamente a cada procedimento de envio e à vista 
da capacidade de absorção pelos Magistrados em atuação 
na unidade.

Em 2021, 3.441 processos foram enviados aos 
Núcleos de justiça 4.0.

Normativos editados sobre o tema:

- Portaria Conjunta 67 de 2021: implanta, no âmbito da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, os Núcleos de 
Justiça 4.0 e altera o Anexo da Resolução 1, de 26 de junho 
de 2017, do Conselho da Magistratura, que dispõe sobre a 
estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça);

- Portaria Conjunta 68 de 2021: regulamenta o funciona-
mento do Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Pri-
meiro Grau – NUPMETAS1, unidade a que estão vinculados 
os dois Núcleos de Justiça 4.0); e

- Portaria GC 119 de 2021: regulamenta, no âmbito da Cor-
regedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, o 
funcionamento dos Núcleos de Justiça 4.0, em conformida-
de com as diretrizes fixadas pelo CNJ e em observância à 
Portaria Conjunta 67 de 5 de julho de 2021). 

BALCÃO VIRTUAL 

Em conformidade com a Resolução CNJ 372 de 2021 (link: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742) , o TJDFT ampliou 
seus canais de atendimento remoto ao público externo por 
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meio da plataforma de videoconferência denominada Bal-
cão Virtual, regulamentado internamente por meio da Por-
taria Conjunta 21 de 2021. 

Iniciado em 22/3/2021,  o novo canal permite o contato ime-
diato de advogados e partes às unidades judiciárias de 1º e 
2º graus, de forma ágil e descomplicada, por meio da plata-
forma de videoconferência Microsoft Teams.

O serviço, instituído de forma permanente, é oferecido duran-
te o horário de expediente das unidades judiciárias. O aten-
dimento visa à prestação de informações relativas a pro-
cessos judiciais em tramitação nas unidades, observadas as 
regras inerentes ao segredo de justiça e ao sigilo processual.  

O funcionamento do Balcão virtual deverá ser mantido pelas 
unidades judiciárias, inclusive aquelas vinculadas aos Car-
tórios Judiciais Únicos-CJU, e as unidades de apoio direto 
do Tribunal que prestam atendimento a partes, a advogados 
ou a qualquer interessado em processos em tramitação. É 
facultativo aos Gabinetes dos Juízes e dos Desembargado-
res.

De março a dezembro de 2021, foram realizados quase 
100 mil atendimentos pelo Balcão Virtual, tendo a 
plataforma sido aprovada pelos usuários, considerando 
que o grau de satisfação médio extraído da pesquisa 
de satisfação do mês de dezembro/2021 foi de 4,56 
pontos, em uma escala de 1 (totalmente insatisfeito) a 
5 (totalmente satisfeito).

Como boas práticas de implementação do Balcão sob a 
perspectiva dos servidores, destacam-se inicialmente as 
ferramentas de gestão da mudança utilizadas, como: 

- Plano de Comunicação do Balcão Virtual, para a divulga-
ção de cada etapa de implementação do projeto; 

- Canal Colaborativo, dentro do Microsoft Teams, de troca 
de experiências e esclarecimento de dúvidas sobre o uso da 
ferramenta, que atualmente conta com mais de 1.000 parti-
cipantes; 

- Sessões de orientações e tira dúvidas promovidas pela 
área de Tecnologia, com participação aberta aos servidores, 
por meio de eventos online ao vivo; 

- Material de suporte para servidor: 

• Fundo Institucional e Manual de como instalá-lo, 
desenvolvido especialmente para padronizar e profis-
sionalizar o atendimento, além de dar maior privacidade 
ao servidor. 

• Manual de acesso ao Balcão Virtual, com o passo 
a passo para servidores implementarem e utilizarem o 
Balcão Virtual; 

• Manual de Atendimento, com orientações e boas 
práticas para atendimento por videoconferência; 

Como boas práticas pela perspectiva do público externo, é 
possível citar: 

- Espaço de destaque no site do TJDFT e navegação 
intuitiva até a ferramenta; 

- Telas diferenciadas para acesso por computador e celu-
lar. Neste último caso, em razão da necessidade de down-
load do aplicativo do Teams para acesso a salas virtuais, foi 
inserido atalho para loja de aplicativos, além de criado 
um vídeo explicativo do passo a passo do acesso;  

- Busca simplificada pelo processo, no caso de a par-
te desconhecer em qual unidade judiciária ele se localiza. 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-67-de-05-07-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-68-de-05-07-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2021/portaria-gc-119-de-08-07-2021
https://balcaovirtual.tjdft.jus.br/
https://balcaovirtual.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-21-de-18-03-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-21-de-18-03-2021
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Assim, a parte poderá buscar por região administrativa ou 
acessar diretamente o serviço de suporte ao jurisdicionado, 
caso desconheça por completo a localização dos autos. 

Além disso, foram elaborados: 

• Manual de Acesso do Público Externo: em formato de 
folder, com adoção de direito visual e linguagem simples, 
disponibilizado na página inicial do Balcão Virtual; 

• Cartão Digital: utilizado como um atalho para o Ma-
nual de Acesso, o tutorial em vídeo, a página do Balcão 
Virtual e o site do TJDFT, sendo facilmente encaminhado 
aos usuários por aplicativo de mensagens instantâneas 
ou e-mail; 

 

Para extração de dados gerenciais da ferramenta, foram de-
senvolvidos: 

• Sistema para controle dos atendimentos e gestão 
das filas, que foi integrado à ferramenta Teams; 

• Painel gerencial de Business Intelligence, para mo-
nitoramento do sistema de controle dos atendimentos e 
gestão das filas; 

• Solução no Google Analytics, que permite acompa-
nhar o fluxo de acessos ao Balcão Virtual, possibilitando 
obter informações sobre a geolocalização dos usuários 
do serviço, meio de acesso - dispositivo móvel ou com-
putador, entre outras; 

• Pesquisa de satisfação ao final de cada atendimento. 

Toda a experiência da implementação do Balcão Virtual no 
TJDFT pode ser acessada aqui. Atualmente, o Tribunal con-
tinua envidando esforços no aprimoramento da ferramenta, 
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com vistas ao contínuo aperfeiçoamento do atendimento ao 
cidadão rumo à transformação digital. 

LEILÕES JUDICIAIS EM FORMATO ELETRÔNICO

Em 2021, foi inaugurada uma nova sistemática para a reali-
zação dos leilões públicos coletivos, que foram executados 
pelos leiloeiros credenciados, na modalidade exclusivamen-
te eletrônica, por meio da utilização de suas plataformas, 
mediante sorteio do profissional.

Com isso, foram realizados 2 leilões, arrecadação total com 
as alienações de R$ 1,4 milhões, o que demonstra resultados 
bastante satisfatórios, não somente pelos valores arrecada-
dos, mas também pelo percentual de itens arrematados.

No que se refere aos leilões judiciais individuais, em 2021 
foram efetivamente realizados 1.592 leilões, ao passo que 
em 2020 foram 1.208. O montante arrecadado em 2021 com 
a alienação dos bens foi de R$ 195,17 milhões, depositados 
em contas judiciais à disposição dos diversos juízos.

JUSTIÇA DE TRÂNSITO

Em face da pandemia da Covid-19, o serviço de atendimen-
to a envolvidos em acidentes de trânsito, existente no Tri-
bunal desde 1999, foi suspenso em 2020, uma vez que a 
utilização de vans adaptadas para a conciliação deixou de 
ser uma opção frente à observância dos necessários proto-
colos de saúde.  

Dessa forma, a fim de retomar o serviço e garantir a saúde 
e segurança de todos envolvidos, foi lançado o Justiça de 
Trânsito,  acessível no canal “Atendimento” na página prin-

cipal da internet do TJDFT, projeto que proporciona ao usu-
ário uma navegação fácil, agradável e rápida para acesso 
on-line à conciliação.  

Por meio de práticas de Interface do Usuário (UI), de lin-
guagem simples e de escrita adaptada para a internet (We-
bwriting), foi possível oferecer ao cidadão, cada um de seu 
celular, o acesso ao ambiente do Balcão Virtual do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania Itinerante - 
CEJUSCITI, que fornece contato direto com um conciliador, 
que irá mediar a conversa entre os interessados. 

Todo o fluxo do atendimento prestado pelo Justiça de Trân-
sito pode ser acessado aqui.

TJDFT+SIMPLES 

O TJDFT+simples é uma iniciativa institucional que une lin-
guagem simples e direito visual para ampliar o acesso da 
sociedade à Justiça por meio de comunicações mais cla-
ras, acessíveis e inclusivas, conforme disposto na Portaria 
Conjunta 91 de 2021 do TJDFT. 

O objetivo é permitir que os cidadãos e cidadãs tenham aces-
so fácil, entendam e consigam utilizar as informações produ-
zidas pelo TJDFT. Busca-se ainda promover a uniformização 
da identidade visual dos documentos e materiais informati-
vos da Corte, de forma que seja amplamente reconhecida 
pelo seu público. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/manual-de-acesso-publico-1.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/aurora/balcao-virtual/case-balcao-virtual-aurora-tjdft.pdf
https://www.tjdft.jus.br/atendimento/justica-de-transito
https://www.tjdft.jus.br/atendimento/justica-de-transito
https://www.tjdft.jus.br/atendimento
link: https://www.youtube.com/watch?v=-Tqp9OwGGos&t=1s
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-91-de-01-09-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-91-de-01-09-2021
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Para disseminar as práticas na Casa e auxiliar a sua im-
plementação, foram desenvolvidos o Guia Rápido - Como 
escrever em linguagem simples e o Guia Rápido – Como 
simplificar documentos que trazem um compilado de di-
cas para simplificar a escrita e edição de textos. 

Também foi elaborado o Glossário de Ícones do TJDFT, 
que oferece ícones padronizados que auxiliam no reforço e 
entendimento das informações transmitidas, além de dis-
ponibilizado à Casa um Repositório de documentos pro-
duzidos com adoção de linguagem simples e direito visual, 
para disseminar os trabalhos concluídos e guiar os novos. 

Vale destacar ainda que o TJDFT lançou uma campanha 
interna no formato de histórias em quadrinhos denominada 
Seja+simples! O objetivo é chamar atenção para situações 
que acontecem no dia a dia do Tribunal e mostrar como 
pequenas alterações no texto ou substituições de palavras 
podem facilitar a comunicação com a sociedade. 

De tiragem semanal, o roteiro de cada tirinha é criado a par-
tir das experiências coletadas pelo Laboratório de Inovação 
Aurora durante oficinas e nas suas interações com o público 
interno da Casa. Desde o seu lançamento em outubro de 
2021 até o final de janeiro de 2022, já foram produzidas e 
disponibilizadas 12 tirinhas. 

Uma aplicação expressiva das diretrizes do Programa 
TJDFT+simples pode ser verificada nos modelos de manda-
dos cíveis produzidos no âmbito do projeto Expedição 4.0, 
descrito nesse Relatório. 

Já informações sobre o Programa TJDFT+Simples e acesso 
às histórias em quadrinho Seja+simples podem ser obtidas 
na página. 
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PROJETO MEMORIAL TJDFT VIRTUAL: ARTE E 
CULTURA EM CASA

A fim de dar continuidade ao calendário cultural do Memo-
rial TJDFT, diante do cenário da pandemia do coronavírus, 
foi desenvolvida a página eletrônica exposicoesvirtuais-
-tjdft.online, espaço cultural virtual que abriga as exposi-
ções temporárias de arte selecionadas por meio de edital 
público.  

Em 2021 o sítio teve 3.305 visualizações, 1.124 sessões do 
site e 965 visitantes únicos. 

A interação com o público se deu também pela realização 
de eventos online intitulados “Memorial TJDFT virtual: Arte 
e Cultura em casa”, que foram transmitidos ao vivo pelo ca-
nal oficial do TJDFT no Youtube. Os vídeos dos eventos 
continuam  disponíveis no canal. 

Data do evento Objetivo Mediador

19 de abril de 2021

Comemoração dos 61 anos do Tribunal:
• lançamento do livro "A ética de Emmanuel Lévinas e a Justiça 
Restaurativa: Um Diálogo interditado pela Racionalidade Penal 
Moderna” da Juíza de Direito Léa Martins Sales Ciarlini
• exposição virtual "Pigmentos" do Juiz de Direito Clodair Edenil-
son Borin.

Juiz Francisco Antônio Alves de 
Oliveira, Juiz Auxiliar da Primeira 
Vice-Presidência e Presidente 
da Comissão de Exposições 
e Mostras Temporárias para o 
Memorial TJDFT

DADOS ESTATÍSTICOS DO SITE

ões

ões do site

https://7809e373-e163-457e-ab2a-1ecbbcc19e62.filesusr.com/ugd/837e64_86a0569a1f9b4aea87066929adb61b41.pdf
https://7809e373-e163-457e-ab2a-1ecbbcc19e62.filesusr.com/ugd/837e64_86a0569a1f9b4aea87066929adb61b41.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/aurora/tjdft-simples/guia-rapido-de-como-simplificar-documentos.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/aurora/tjdft-simples/guia-rapido-de-como-simplificar-documentos.pdf
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/tjdft-mais-simples
https://www.exposicoesvirtuais-tjdft.online/
https://www.exposicoesvirtuais-tjdft.online/
https://www.youtube.com/channel/UCbP90R9moJPcVq4xhpBsugg
https://www.youtube.com/channel/UCbP90R9moJPcVq4xhpBsugg
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27 de outubro de 
2021

Homenagem ao dia do Servidor Público e o Dia das 
Crianças:
• vídeo, do grupo musical da Associação Ludocriarte, com a músi-
ca Ijexá do Cerrado;
• lançamento do livro "Uai Pai que Bicho é Esse?", da escritora 
Dinorá Couto Cançado;
• exposição virtual "Através do Cerrado" da artista Luana Melo, 
servidora do TJDFT.

Juiz de Direito Renato Rodovalho 
Scussel, titular da Vara da Infância 
e da Juventude do Distrito Federal

19 de novembro de 
2021

 Comemoração do Dia da Consciência Negra:
• vídeo, da Cantora Dara Alencar, com a música "Essa Conversa"
• lançamento do livro "Leondyne a Rainha Mestiça", da escritora 
Débora Carvalho
• exposição virtual "Permeios entre Celulose e Algodão", da artista 
Markoh

Desembargadores Sebastião 
Coelho e Sandoval Oliveira.

06 de dezembro de 
2021

Comemoração do dia da Justiça:
• vídeo, da cantora e servidora, mestre de cerimônias, Virgínia Feu 
Rosa, com a música de sua autoria "O Vento"
• lançamento do livro "Pra Constar - Planaltino PeriféricoDFCon-
fesso - Control C Control Versus" do poeta Luiz Felipe Vitelli
• exposição virtual "Subaé" de Max Bastos

Juíza de Direito Ana Claúdia de 
Oliveira Costa Barreto, titular da 5ª 
Vara Criminal de Brasília

07 de abril de 2022

Comemoração dos 62 anos do Tribunal e de Brasília
• Vídeo do cantor e servidor, Henrique Silva Souto Muniz;
• Lançamento do e-book  “Patrimônio Cultural Brasileiro”, orga-
nizado pelo Juiz de Direito Carlos Frederico Maroja Medeiros;
• Lançamento do e-book “Redação Argumentativa - 5 passos 
para uma escrita eficiente”, da escritora Lorena Even Nazareth 
Brandizzi Carvalho;
• Exposição virtual "São Paulo em Brasília", da artista plástica 
Teresa Cristina Della Mônica Kodama.

Juiz Francisco Alves de Oliveira, 
Juiz Auxiliar da Primeira Vice-
presidência e Presidente da 
Comissão de Exposições e 
Mostras Temporárias;

Juíza de Direito Substituta Marília 
Garcia Guedes.
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LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO AURORA

Instituído por meio da Resolução 8, em 4/9/2020, o La-
boratório de Inovação Aurora, cujo nome foi escolhido por 
meio de votação aberta a Magistrados, Servidores e Esta-
giários, é um espaço lúdico de interação, experimentação 
e criação conjunta, com uso intensivo de métodos ágeis e 
práticas colaborativas, que envolvem ações de pesquisa, ex-
ploração, ideação, realização de pilotos, prototipagem e tes-
tes estruturados de soluções inovadoras, com foco no usu-
ário. O objetivo é fomentar a cultura de inovação e apoiar o 
desenvolvimento de projetos críticos de transformação dos 
processos e serviços prestados pelo Tribunal. 

No Laboratório, o usuário será sempre o protagonista no 
desenvolvimento das soluções e o apoio das unidades judi-
ciais e administrativas do Tribunal também será fundamen-
tal para o seu funcionamento.

Destacam-se os seguintes projetos desenvolvidos em par-
ceria com o Laboratório:

• Programa Cartório 4.0:

Informações gerais

Ciclo Atendimento ao Público

Ciclo Expedição

• Sistema de Apresentação Remota e Reconhecimento 
Facial - SAREF: 

Experiência do usuário

• Balcão Virtual: 

Experiência do usuário 

• ODS 17 - Execução Fiscal

• Justiça de Trânsito

• TJDFT+Simples

• Design Sprint Ruas

Modelo piloto de Coworking

Em outubro de 2020, foi inaugurado o espaço do Laborató-
rio de Inovação Aurora, transmitido durante o evento Uni-
verso Aurora - Todo mundo tem um universo criativo 
dentro de si, realizado em celebração ao primeiro aniversá-
rio do Laboratório.  

O Aurora funciona no Térreo do Bloco B – Ala B, na sede 
do TJDFT. No local instalado para funcionar o Laboratório, 
também foi instalado um espaço de convivência que inclui 
mini auditório e sala de coworking.

Todas informações sobre o Laboratório estão disponíveis na 
página: https://www.auroralab.tjdft.jus.br.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-8-de-02-09-2020
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/cartorioquatropontozero
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/atendimento-ao-publico
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/expedicao
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/saref
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/balcao-virtual
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/liods-8-2020
ttps://www.auroralab.tjdft.jus.br/justica-de-transito
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/tjdft-mais-simples
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/mat%C3%A9rias-aurora-2
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/espaco-fisico
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/espaco-fisico
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/universo-aurora
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/universo-aurora
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/universo-aurora
https://www.auroralab.tjdft.jus.br
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GESTÃO DE PESSOAS

As diretrizes incluídas no tema Gestão 
de Pessoas dizem respeito à qualificação 

contínua da força de trabalho, à política 
de gestão por competências e à 

modernização dos processos e regimes 
de trabalho.

Aperfeiçoar as práticas e os métodos de gestão de pessoas em teletrabalho

DESCRIÇÃO
Aprimorar as práticas e os métodos de gestão de pessoas em teletrabalho, além de garantir o suporte tecnológico apropriado.

RESSALTA-SE QUE NÃO HOUVE INCLUSÃO DE PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS PARA A DIRETRIZ NO BIÊNIO, 
PORÉM HOUVE AÇÕES RELACIONADAS À TEMÁTICA NA SEÇÃO "DESTAQUES" A SEGUIR.

DESTAQUES
GESTÃO DE PESSOAS ↘ Aperfeiçoar as práticas e os métodos de gestão de pessoas em teletrabalho

AÇÕES SOBRE O TELETRABALHO DURANTE A 
PANDEMIA

Em 2020, a gestão do teletrabalho requereu um olhar dife-
renciado por parte do Tribunal. Foi constituído grupo de tra-
balho para pesquisar boas práticas e propor soluções para 
orientar a atuação de gestores e servidores durante o mo-
mento. Os trabalhos resultaram na publicação da Resolu-
ção 3 de 2020, que regulamentou a gestão do teletrabalho 
no contexto da pandemia, regime adotado de modo prio-

ritário pelo Tribunal durante a vigência das medidas emer-
genciais decorrentes da pandemia.

Foi lançado o “Manual Trabalho em Tempos de Pandemia”, 
com orientações sobre o trabalho remoto para magistrados, 
servidores e colaboradores. Em atenção à valorização e à 
preocupação com o ambiente de trabalho, o TJDFT apontou 
como principais diretrizes para a gestão do teletrabalho: a 
atenção à saúde física e psicológica, comunicação efetiva, 
responsabilidade, inclusão, metas claras e estímulo à cola-
boração.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-3-de-01-06-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-3-de-01-06-2020
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Além disso, foram disponibilizados o empréstimo de equi-
pamentos e uma página centralizadora de todas as ações 
da Tecnologia da Informação, denominada de Kit de ferra-
mentas para teletrabalho – Coronavírus.

NOVA RESOLUÇÃO SOBRE O TELETRABALHO

O contexto de trabalho remoto é realidade no TJDFT. Em 
outubro de 2021, foi publicada a Resolução 14, que dispõe 
sobre o regime de teletrabalho dos servidores, tendo por al-
guns de seus objetivos: o aumento da produtividade; o for-
talecimento da cultura orientada a resultados; a atenção à 
saúde e à qualidade de vida.

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO COM USO DA 
FERRAMENTA TEAMS

Com o trabalho sendo realizado, em sua maior parte, de 
forma remota, identificou-se a necessidade de investir em 
ferramentas para facilitar a comunicação e a colaboração 
entre as equipes. O TJDFT adquiriu o pacote Office 365, que 
dispõe de diversas funcionalidades, dentre as quais a fer-
ramenta Teams. A área de Gestão de Pessoas tem atuado 
junto a gestores e servidores para auxiliá-los na utilização 
do Teams como principal ferramenta de comunicação, com-
partilhamento de arquivos e organização do trabalho.

PROJETO INTEGRAR

O TJDFT vem lidando, ao longo dos anos, com situações 
de servidores que apresentam baixas em sua vida funcio-
nal em algum momento da carreira. Esses servidores são, 

geralmente, colocados à disposição da área de Gestão de 
Pessoas para nova localização. Considerando a diversidade 
existente no ambiente do TJDFT, a velocidade das mudan-
ças e a tendência de o vínculo entre servidor e instituição 
alongar-se cada vez mais, foi apresentado, ao fim de 2021, 
o Projeto Integrar, que objetiva compatibilizar os contextos 
individuais e de trabalho, de modo a obter melhores resul-
tados institucionais com a atuação dos servidores de forma 
sustentável. Esse projeto tem como principal premissa o tra-
balho desenvolvido de forma articulada, propondo um olhar 
integrador entre as áreas de Gestão de Pessoas, Saúde, Es-
tratégia, Sustentabilidade e outras, a fim de acolher e dar 
encaminhamentos às situações de servidores com proble-
mas de relacionamento e/ou desempenho ao longo de sua 
vida laboral. O projeto está sendo desenvolvido mediante 
instituição de grupo de trabalho e avalia-se a possibilidade 
de compor o portfólio de projetos do Plano Estratégico de 
Gestão de Pessoas.

CRIAÇÃO DA REDE SOCIAL INSTITUCIONAL 
YAMMER

Em 2021, o TJDFT disponibilizou o uso da rede social Yam-
mer como ferramenta institucional de comunicação e cola-
boração (Portaria GPR 1210/2021). A ferramenta é gerida 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGP, em parceria 
com a Assessoria de Comunicação Social – ACS. Nesse es-
paço, são criadas comunidades com o fim de integrar servi-
dores em torno de temas comuns.

GESTÃO DE PESSOAS ↘ Aperfeiçoar as práticas e os métodos de gestão de pessoas em teletrabalho

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-14-de-06-10-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1210-de-19-07-2021
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 ŊCapacitar continuamente magistrados e servidores 

DESCRIÇÃO
Favorecer o desenvolvimento profissional capacitando magistrados e servidores em temas relacionados à prática jurídica e tecnológica, bem como para as novas competências que serão esta-
belecidas em razão da transformação digital.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Projeto de 
Implantação 
do Modelo de 
Desempenho 
Institucional baseado 
em Temas

SEPG Planejamento
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AÇÕES DA EjuDFT

A Escola de Formação Judiciária – EjuDFT disponibilizou soluções educacionais pensadas para atender os mais diversos públi-
cos da Casa, conforme demonstram os resultados alcançados em 2021 a seguir:

Programa Educacional Soluções 
Educacionais Participações Carga horária

Aperfeiçoamento Jurídico 52 1708 1199
Aperfeiçoamento Técnico-Especializado 74 1799 1698
Capacitação Contínua 78 7619 628
Capacitação em Tecnologia da Informação e Comunicação 265 620 2668
Cidadania Corporativa 3 305 22
Educação Continuada para Líderes 30 1420 444
Iniciação 1 30 2
Pós-Graduação 11 13 4830
Reciclagem Anual para os Seguranças 60 1326 1597
TJDFT e Sociedade 26 3492 115

TOTAIS 600 18332 13203

O crescimento de 28% nas participações e de 20% nas soluções educacionais do programa Capacitação Contínua, em relação 
ao ano de 2020, demonstra a contribuição da EjuDFT na formação de profissionais atentos às competências digitais e aptos 
a utilizarem as variadas ferramentas de produtividade pessoal disponíveis. Nesse sentido, o grande destaque desse programa 
educacional foi o ciclo de webinários da plataforma do Office 365, desenvolvido em parceria com a Secretaria de Tecnologia da 
Informação – SETI. Ao longo de todo o ano de 2021, foram ofertados 13 webinários a respeito das ferramentas, que versaram, 
principalmente, sobre os temas: rotinas de trabalho colaborativo; adoção digital no contexto laboral; ferramentas de produtivi-
dade e criação de conteúdo colaborativo.

Webinários sobre a plataforma do Office 365 em 2021

• WEBINAR SESSÕES TELEPRESENCIAIS COM MICROSOFT TEA-
MS - TURMAS RECURSAIS 

• WEBINAR FERRAMENTAS DE COLABORAÇÃO EM NUVEM: A 
LÓGICA DE USO 

• WEBINAR USANDO O TEAMS NAS AUDIÊNCIAS E ATENDIMEN-
TO VIRTUAL 

• WEBINAR PRODUTIVIDADE COM O OFFICE 365 

• WORKSHOP COLABORAÇÃO COM O TEAMS E OFFICE 365 

• WEBINAR EVENTO AO VIVO E ACESSIBILIDADE 

• WEBINAR OFFICE 365 E OS DESAFIOS DA DESTREZA DIGITAL 

• WEBINAR ROTINAS DE TRABALHO COLABORATIVO COM TEA-
MS: DA GESTÃO À EXECUÇÃO 

• OFICINA COMO IMPULSIONAR A ADOÇÃO DIGITAL NO LOCAL 
DE TRABALHO USANDO AS FERRAMENTAS DO OFFICE 365 

• WEBINAR FERRAMENTAS DE PRODUTIVIDADE ON-LINE: EX-
CEL, WORD E POWERPOINT 

• WEBINAR MIGRANDO E GERENCIANDO OS ARQUIVOS DA 
PASTA DE REDE DA SUA UNIDADE PARA O SHAREPOINT 

• WEBINAR FERRAMENTAS DE PRODUTIVIDADE: OUTLOOK, CA-
LENDÁRIO E PLANNER 

• WEBINAR CRIAÇÃO DE CONTEÚDO COLABORATIVO: SHARE-
POINT, STREAM E YAMMER 

DESTAQUES
GESTÃO DE PESSOAS ↘ Capacitar continuamente magistrados e servidores 
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A modalidade de ensino a distância com encontros sín-
cronos, por sua vez, destaca-se por reunir as vantagens da 
educação a distância sem prescindir da construção coletiva 
do conhecimento característico dos momentos de encon-
tro entre discentes e docentes. A EJuDFT investiu na maior 
oferta dessa modalidade em 2021, saltando de 75 em 2020 
para 127 soluções educacionais com aulas síncronas.

Os resultados alcançados refletem o engajamento dos dis-
centes em buscarem aperfeiçoamento continuamente. Ain-
da que o número de participações tenha sofrido leve re-
dução se comparado ao ano anterior, 2021 somou 18.332 
participações de servidores, magistrados e da sociedade, e 
em 2020, 19.856. O total de servidores e magistrados ca-
pacitados e aprovados em alguma solução educacional, foi 
aproximadamente 25% superior ao de 2020.

A gestão e inovação no Judiciário, a governança de contra-
tações e a Justiça criminal, temas tratados em seminários 
com o público externo, registraram os maiores quantitativos 
de participações das ações do programa que, em função da 
educação a distância, permitiu a democratização da educa-
ção e a ampliação da participação deste público. Há que se 
destacar a realização do I Encontro Nacional de Segurança 
Cibernética, pela relevância da temática e pelo envolvimen-
to de todos os Tribunais do país nessa ação educacional.  

O desenvolvimento de magistrados e servidores nas com-
petências indispensáveis aos profissionais do futuro foi um 
dos focos de atuação da EjuDFT. Soluções educacionais 
voltadas aos temas de Inovação e de Gestão da Mudança 
– no contexto jurisdicional, bem como no das unidades de 
apoio – foram desenvolvidas e ofertadas, a fim de promover 
o protagonismo das pessoas no contexto digital. Destaca-
-se o desenvolvimento do curso a distância Atendimento 
ao Público na atividade Processual de Natureza Cível, que 

GESTÃO DE PESSOAS ↘ Capacitar continuamente magistrados e servidores 

buscou apoiar a implantação do balcão virtual. A ação edu-
cacional foca em desenvolver o servidor para realizar um 
atendimento de forma clara, eficaz e humanizada. Além dis-
so, em sintonia com o programa TJDFT+Simples, iniciativa 
institucional que une linguagem simples e direito visual para 
ampliar o acesso da sociedade à Justiça por meio de co-
municações mais claras, acessíveis e inclusivas, a EjuDFT 
disponibilizou soluções de capacitação para servidores e 
magistrados voltadas à aplicação do Legal Design e do Vi-
sual Law, com o propósito de facilitar o acesso a conteúdos 
jurídicos, aprimorando a comunicação do judiciário com ou-
tros operadores do direito e com a sociedade em geral.

Atuando de forma estratégica, a Escola contribuiu para o 
alcance do Prêmio CNJ de Qualidade, por meio da oferta 
dos cursos de Violência Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher para magistrados de 1º e 2º graus de jurisdição, com 
competência para aplicar a Lei nº 11.340/2006. Realizados 
em parceria com o Núcleo Judiciário da Mulher - NJM, es-
sas ações educacionais foram credenciadas junto à Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
- ENFAM e viabilizadas com o apoio da alta Administração 
do Tribunal. 

Em 2021, foram encerradas as atividades do 1º Prêmio Luiz 
Vicente Cernicchiaro – Concurso de Monografias. O certa-
me objetivou promover uma aproximação entre o Tribunal e 
a academia e, também, estimular magistrados, servidores, 
profissionais e estudantes a refletir e buscar respostas para 
os desafios do judiciário, com um olhar voltado a soluções 
inovadoras. Na primeira edição do concurso, foram recebi-
das inscrições de candidatos de 14 estados da federação. 
O concurso premiou os três primeiros colocados das ca-
tegorias “Magistrados e Servidores do Poder Judiciário” e 
“Profissionais e Estudantes”, por meio do patrocínio da As-
sociação dos Magistrados do Brasil - AMB, da Associação 

dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios- AMAGIS 
e do Centro Universitário de Brasília – CEUB. 

A Escola realizou uma pesquisa cujo objetivo foi conhecer 
como os magistrados e servidores da Casa preferem de-
senvolver suas competências no ambiente digital. Os resul-
tados obtidos trazem insumos importantes para apoiar as 
transformações necessárias a essa nova realidade. 
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Consolidar a Política de Gestão por Competências alinhada à estratégia

DESCRIÇÃO
Estabelecer processos de valorização e de gestão de pessoas vinculado ao desempenho institucional, visando o alcance dos objetivos organizacionais

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Atualização do 
Modelo de Gestão por 
Competências

Reformular, sob a orientação de 
consultoria especializada, o Modelo de 
Gestão por Competências do Tribunal 
para adequá-lo à nova realidade de 
trabalho e torná-lo estruturante para a 
utilização pelos subsistemas de gestão 
de pessoas e a formulação de políticas, 
bem como capacitar e instrumentalizar 
a equipe técnica da SUGIP e unidades 
parceiras para implementação de 
melhorias

- Planejamento de Projeto do serviço de consultoria para 
Aprimoramento do Modelo de Competências do TJDFT;
- Capacitação “Modelagem de Competências para a 
Transformação Digital”, participação de 34 servidores da 
SERH, SEEF, SEPG e SESA;
- Desenvolvimento do Novo Modelo;
- Mapeamento de competências em clusters de unidades 
organizacionais;
- Revisão da Política de Gestão por Competências do TJDFT;
- Plano de implementação do novo Modelo de Competências 
no TJDFT;
- Teste piloto do Modelo Lógico de Monitoramento e Avaliação 
de Desempenho Institucional do TJDFT envolvendo os 
temas Gestão de Pessoas, Gestão Estratégica e Governança 
Institucional;
- Oficinas de levantamento e validação de práticas relativas às 
entregas dos demais Temas Essenciais – “cluster 1”; 
- Reuniões técnicas de classificação dos Macroprocessos 
identificados do TJDFT nos Temas Institucionais;
- Reuniões técnicas de elaboração de resultados - chave dos 
macroprocessos vinculados aos temas institucionais;
- Capacitação em Gestão Integrada de Desempenho do 
TJDFT (40 servidores).
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PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Projeto de 
Implantação 
do Modelo de 
Desempenho 
Institucional baseado 
em Temas

SEPG Planejamento

DESTAQUES
GESTÃO DE PESSOAS ↘ Consolidar a Política de Gestão por Competências alinhada à estratégia

GESTÃO DE DESEMPENHO

No início do ano de 2021, o TJDFT instituiu, por meio do 
PRISMA, a nova Gestão de Desempenho por Competên-
cias (Portaria GPR 315/2021). O PRISMA traz como desa-
fio elucidar a importância de cada servidor e cada unidade 
organizacional para os resultados da instituição. A propos-
ta da nova gestão de desempenho é conduzir servidores e 
gestores a terem clareza de seus talentos e do percurso de 
desenvolvimento que ainda precisam trilhar.

O primeiro ciclo foi de transição, permitindo uma adaptação 
gradual ao novo modelo, e compreendeu o período de 1/3 a 
31/12/2021.

ESTUDOS PARA PROPOSTA DE 
REENQUADRAMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

VAGOS DO TJDFT 

Em 2021, o TJDFT, por meio da Secretaria de Gestão de Pes-
soas – SEGP e da Secretaria de Planejamento, Governança 
e Gestão Estratégica – SEPG, realizou estudo com vistas a 
subsidiar decisão da Administração Superior do TJDFT em 
relação a ajustes no quantitativo de cargos vagos disponí-
veis para provimento, por cargo, área e especialidade, a fim 
de atender adequadamente as demandas por incremento 
da força de trabalho do Tribunal.

Dessa forma, foram analisadas as seguintes variáveis:

• Distribuição atual dos cargos efetivo;

• Distribuição dos cargos por especialidade;

• Distribuição dos servidores nas Áreas de Apoio Direto e 
Indireto;

• Demanda por cargos: Área Judiciária, Psicossocial, Oficial 
de Justiça, Contabilidade, Tecnologia da Informação;

• Impactos da transformação digital na força de trabalho;

• Rotatividade dos principais cargos efetivos;

• Aposentadoria dos principais cargos efetivo;

• Alinhamento ao Plano Estratégico 2021-2026 – Conexões 
para o Judiciário do futuro.

Com base nos dados advindos desses atributos e na con-
solidação das informações levantadas, em agosto de 2021, o 
Conselho da Magistratura do TJDFT deliberou pela realiza-
ção de novo concurso público para as carreiras de Técnico 
Judiciário e Analista Judiciário, incluindo a criação de duas 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-315-de-25-02-2021


��������
����������

57

especialidades de Tecnologia da Informação para acompa-
nhar a evolução digital do Tribunal: Análise de Dados e Se-
gurança da Informação.

Após a autorização do certame, a Comissão Permanente 
de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação 
de Serviços de Notas e Registros – CACSD, que assesso-
ra a Segunda Vice-Presidente nessa atribuição, iniciou os 
trabalhos necessários à realização do certame, culminando 
na assinatura de contrato com a Fundação Getúlio Vargas, 
conforme extrato publicado no Diário Oficial da União de 23 
de dezembro de 2021.

Na sequência, foi publicado o edital de abertura das inscri-
ções, em 28 de janeiro de 2022, para 88 vagas de Analista 
Judiciário e 24 vagas de Técnico Judiciário, com vigência 
de 2 anos (prorrogável por igual período).

Outro ponto norteado pelo estudo foi o reenquadramento 
da área / especialidade de cargos de Oficial de Justiça Ava-
liador Federal em outros cargos e a transformação de 192 
cargos da carreira de Técnico Judiciário em, aproximada-
mente, 100 cargos da carreira de Analista Judiciário, sem 
aumento de despesas. Sendo que o primeiro foi feito por 
meio de ato do próprio TJDFT e o segundo seguiu para o 
Congresso Nacional como Projeto de Lei (PL 3662/2021).

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO 
AO CONCURSO PARA JUIZ DE DIREITO 
SUBSTITUTO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS

Em 2021, os esforços da Comissão Permanente de Apoio 
ao Concurso para Juiz de Direito Substituto do Distrito Fe-
deral e Territórios – CACJ concentraram-se na elaboração 

GESTÃO DE PESSOAS ↘ Consolidar a Política de Gestão por Competências alinhada à estratégia

de estudo acerca da viabilidade de realização de concurso 
público para preenchimento dos cargos de Juiz de Direito 
Substituto do TJDFT.

O estudo foi realizado a partir de levantamento realizado 
pela Coordenadoria de Apoio aos Magistrados - COAMAG 
acerca do quantitativo de cargos vagos, indicando uma pro-
jeção de 24 vagas de Juízes de Direito Substitutos a serem 
preenchidas por meio de concurso público. 

Para tanto, efetuou-se um levantamento preliminar do custo 
da contratação de empresa organizadora do concurso pú-
blico. Foi elaborado o Documento de Oficialização de De-
manda - DOD, a fim de que a contratação da instituição or-
ganizadora fosse incluída no Plano Anual de Contratações 
de 2022, o que foi autorizado pelo Comitê de Governança e 
Gestão de Contratações – CGGC. 

PROGRAMA SOMAR 

O Programa Somar (Portaria GPR 1981/2020), lançado em 
2020 com o objetivo geral de alcançar melhoria da presta-
ção jurisdicional à sociedade do Distrito Federal, por meio 
de um modelo colaborativo que promova o engajamento 
das pessoas com os resultados da instituição, teve segui-
mento no ano de 2021, de modo especial mediante de um 
de seus projetos: o Diamantes da Casa.

O projeto possui orientação às pessoas e foca em desenvol-
ver competências comportamentais aplicáveis a qualquer 
contexto laboral, favorecendo o engajamento por meio da 
comunicação eficaz, do reconhecimento e de desafios pro-
fissionais que alinhem propósitos pessoais e institucionais. 
Periodicamente, são publicadas na intranet e na rede social 
Yammer matérias que trazem destaque a determinado ser-

vidor por possuir uma habilidade que beneficia o desempe-
nho das atividades no TJDFT.

DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS – 
CAPACITAÇÕES

Com a visão focada em seus usuários, a EjuDFT disponibi-
lizou em 2021 uma página de consulta por meio da qual os 
gestores de unidades e seus substitutos podem verificar as 
capacitações realizadas pelos servidores sob sua supervi-
são. Essa é uma ferramenta de gestão que a Escola dispo-
nibiliza como forma de acompanhar a capacitação dos ser-
vidores, bem como orientar o processo de desenvolvimento 
de competências. 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1981-de-17-11-2020
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EFICIÊNCIA OPERACIONAL

As diretrizes incluídas no tema 
Eficiência Operacional se referem às 
medidas para aumentar a agilidade e 
a qualidade da prestação jurisdicional 
e para racionalizar as estruturas e os 

processos, reduzindo custos operacionais.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Modernização das 
Atividades Cartorárias 
– Cartório 4.0

GJP Em Execução 88
As entregas constam na Diretriz Assegurar a 
excelência na prestação jurisdicional, no tema 
Acesso à Justiça.

Aprimorar o modelo de cartório judicial único

DESCRIÇÃO
Aprimorar o modelo de cartório judicial único (CJU) adotado no âmbito do TJDFT, para assegurar ganhos de produtividade, uni-
formização dos procedimentos e otimização de resultados, e estabelecer o aumento na agilidade e na qualidade da prestação 
jurisdicional.
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DESTAQUES
EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aprimorar o modelo de cartório judicial único

PROGRAMA CARTÓRIO 4.0 

 

CICLO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

O Programa Cartório 4.0, reúne vários projetos que con-
tribuem, simultaneamente, para o desenvolvimento de so-
luções para modernizar as rotinas e unidades cartorárias, a 
fim de evoluir o Tribunal para a era digital. 

Nesse contexto, foi realizada consulta à Casa acerca de 
qual seria a atividade cartorária que representava o maior 
desafio para se alcançar a era digital e, com mais de 400 
participações, o resultado foi Atendimento ao Público. 

Para entender a fundo esse desafio pela perspectiva dos 
servidores e magistrados, o Laboratório Aurora realizou 18 
oficinas, com participantes de 39 áreas distintas do Tribunal, 
a fim de coletar as principais queixas, preferências e desa-
fios enfrentados no dia a dia das Varas e setores de aten-
dimento. Além disso, houve também consulta com público 
externo.

Todos esses dados coletados serviram de base para a re-
alização da oficina de ideação do projeto, que teve como 
resultado a concepção de Centrais Presenciais e Remota 
de Atendimento, que atuariam como esse primeiro nível de 
contato do Tribunal com as partes e advogados. 

O projeto das Centrais de Atendimento Presencial foi 
concebido inicialmente para implantação, em todos os Fó-
runs do TJDFT, de estações de atendimento organizadas 

em módulos, definidos de acordo com as demandas da lo-
calidade e com o espaço disponível. Assim, prestação de 
informações gerais e sobre andamento processual e servi-
ços como emissão de certidões e redução a termo estariam 
concentrados em um único local. Os usuários seriam recep-
cionados por uma equipe qualificada e poderiam também 
ter acesso a atendimento especializado por meio de autoa-
tendimento, em computadores disponibilizados para acesso 
ao Balcão Virtual. 

No tocante ao atendimento remoto, foi proposta a criação 
de uma Central de Informação Processual, para a qual se-
riam direcionados os contatos dos usuários externos com as 
unidades judiciárias, realizados por meio de telefone, aplica-
tivo de troca de mensagens e Balcão Virtual. Todos os con-
tatos seriam registrados em sistema customizado para esse 
fim, aprimorando as estatísticas relativas ao atendimento e 
possibilitando o encaminhamento, às unidades judiciárias, 
das questões de sua competência exclusiva, de forma céle-
re e descomplicada. 

No momento, o protótipo da Central Remota está em fase 
de implementação no TJDFT e há previsão de participação 
inicial de 10 unidades judiciárias de natureza cível, enquanto 
o protótipo da Central Presencial encontra-se suspenso em 
face da pandemia da Covid-19 que alterou a dinâmica de 
atendimento presencial nos Fóruns. 

Todas as informações sobre o projeto estão disponíveis na 
página da internet.

https://www.auroralab.tjdft.jus.br/atendimento-ao-publico
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CICLO EXPEDIÇÃO 4.0

Em fevereiro de 2021, foi lançado no Tribunal o projeto Ex-
pedição 4.0, atividade cartorária selecionada do 2º ciclo do 
Programa Cartório 4.0, que objetiva o desenvolvimento de 
soluções inovadoras na área de expedição de documentos 
e cumprimento de mandados, com foco nos usuários e na 
era digital. 

De início, foi realizada consulta junto aos gestores das uni-
dades judiciárias para conhecer a realidade da expedição 
no TJDFT, isto é, o número de servidores que atuam nesta 
área, o quanto essa atividade impacta as rotinas cartorárias, 
dentre outros. Foram obtidas 120 respostas, que correspon-
deram a 56% das unidades pesquisadas. 

A partir dos dados coletados e melhor compreensão do de-
safio a ser enfrentado, foi definida como uma das principais 
atividades deste ciclo a revisão do leiaute de mandados 
do Tribunal, voltada tanto ao aperfeiçoamento do design 
quanto à simplificação da linguagem. 

O protótipo do projeto tem como escopo a área Cível, atual-
mente impactando 54 Varas, tanto de competência singular 
quanto mista. Todo o processo de elaboração e revisão de 
mandados já produziu uma dezena de documentos, para 
cumprimento nas modalidades E-carta, por Oficial de Justi-
ça e pelo Juízo 100% digital. 

No momento, o projeto se encontra na fase de testes dos 
modelos pelas Varas Cíveis, a fim de se coletar feedback 
acerca do formato e conteúdo dos mandados. Posterior-
mente, estão previstos testes com os jurisdicionados, com 
vistas a se obter a avaliação do público externo quanto à 
qualidade da comunicação apresentada no documento. 

EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aprimorar o modelo de cartório judicial único

Destaca-se que todos os modelos de mandados foram ela-
borados com base nas diretrizes da linguagem simples e do 
direito visual, buscando a utilização de elementos visuais, 
gráficos e textuais que facilitem a compreensão de seu con-
teúdo pelo destinatário, a fim de contribuir para o exercício 
de direitos e cumprimento de obrigações pelos cidadãos. 
Para verificar a nova formatação, clique aqui. 

Este Ciclo do Cartório 4.0 também envolve o desenvolvi-
mento de estudos e realização de protótipo da Central de 
Expedição do TJDFT, que seria uma unidade especializada 
na expedição de documentos judiciais e acompanhamento 
de todos os expedientes por ela gerados, com uso dos no-
vos modelos de mandados acima apresentados. 

Mais informações sobre o projeto encontram-se disponíveis 
na página. 

https://www.auroralab.tjdft.jus.br/tjdft-mais-simples
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/expedicao
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Aprimorar a gestão documental e arquivística 

DESCRIÇÃO
Aprimorar os procedimentos de gestão documental, com foco na confiabilidade, autenticidade e no arquivamento dos documentos produzidos no formato eletrônico.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Emissão 
Unificada de Certidão de 
Antecedentes Penais

Unificar e automatizar a 
emissão das certidões de 
antecedentes criminais a 
partir de informações dos 
sistemas de primeiro e 
segunda instância

- Configuração da tabela de classes para exibição nas certidões;
- Criação de campos para marcação/seleção dos processos a serem incluídos 
na certidão pelo servidor do NUCER;
- Melhorias na busca dos processos de 1a instância;
- Inclusão de informações adicionais (andamentos, classe e assunto); 
- Melhoria na filtragem dos processos incluídos, para não relacionar processos 
criminais nos quais a parte é autora;
- Melhoria na performance; 
- Inclusão na busca dos processos PJe de 2ª instância;
- Melhorias na segurança;
- Criação do modelo da certidão de antecedentes criminais unificada no CNC;
- Geração da certidão para impressão;
- Criação das estruturas de mapeamento da cadeia;
- Aplicativo de interface (API) de consulta da cadeia do processo pelo número 
antigo
- Integração com os filtros das certidões.

Projeto Ficha de 
Inspeção Judicial 
Inteligente

Criar módulo no sistema 
PJe para, de maneira 
automática, apresentar as 
inconsistências cadastrais 
que hoje são analisadas 
no Sistema de Correição 
Judicial (SISCORJUD)

- Sistema implantado em ambiente de produção.

* A Ficha de Inspeção Judicial Inteligente foi implantada em produção. Diante 
da entrega do maior valor relacionado ao produto (solução tecnológica), 
eventuais funcionalidades adicionais serão tratadas no escopo de melhorias, 
como atividade evolutiva, conforme informação do gerente do projeto.
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PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Implantação do 
Sistema de Gestão 
da Segurança da 
Informação

SETI Em Execução 80

- Plano de Continuidade dos serviços essenciais de TIC;  
- Plano de continuidade do PJe. Ação SI01 no PDTIC 2021; 
- Processo e política de gestão de riscos de segurança da informação; 
- Norma de gerenciamento de incidentes de segurança da informação; 
- Equipe de resposta e tratamento de incidentes de segurança cibernética instituída por meio da Portaria CGTI 1/2019; 
- Sistema web para a troca de senhas corporativas por usuários ativos bem como por aposentados e pensionistas; 
- Ações de conscientização de pessoas quanto à segurança da informação, falta de capacitação e engenharia social realizadas; 
- Campanha de conscientização de usuários junto à ACS; 
- Treinamento em segurança da informação por meio da EFJ; 
- Regulamentação do acesso aos bancos de dados e sistemas de informação; 
- Regulamentação da segurança no desenvolvimento de software; 
- Solução unificada para o acesso seguro e auditoria dos ativos de infraestrutura de TI; 
- Implantação de solução de gestão de acessos privilegiados; 
- Revisão da Portaria Conjunta Nº 3; 
- Guia de Gestão de Identidade e Acessos; 
- Guia de Ferramentas de Colaboração; 
- Guia de Comunicações Eletrônicas; 
- Guia de Internet e Rede Corporativa de Dados; 
- Guia de Publicação de Sítios e Aplicações no Domínio Oficial do TJDFT; 
- Guia de Desenvolvimento, Infraestrutura e Segurança das Aplicações; 
- Revisão da Política de Segurança da Informação, em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais).
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continuação da tabela anterior

Projeto Repositório 
Arquivístico Digital 
Confiável - RDC-Arq

SGIC Em Execução 60

PJE ARQ
- Política de Gestão de Documentos em Meio Digital publicada;
- Termo de Execução Descentralizada firmado com o IBICT;
- Repositório implantado e integrado à plataforma de 
disseminação;
- Barramento tecnológico piloto entregue;
- Checklist de arquivamento; 
- Anexar Certidão de Aptidão para Tratamento Arquivístico;  
- Movimentação para arquivamento definitivo;  
- Envio de processos para o setor de arquivo;  
- Automatização do Cálculo de temporalidade;  
- Implantação do envio para o serviço PJeArq;  
- Implantação em produção do MVP2; 
- Recuperação das informações de arquivamento do PJe; 
- Implantação em produção do MVP3;  
- Inclusão de  bloqueio para Processos sem Trânsito em 
Julgado no Checklist;  
- 1ª Expansão do Checklist para 16 varas Cíveis; 
- 2ª Expansão do Checklist para 16 varas Cíveis; 
- 3ª Expansão do Checklist para 16 varas Cíveis; 
- 4ª Expansão do Checklist para 16 varas Cíveis; 
- Implantação de Piloto do Checklist em 3 Varas Criminais; 
- 1ª Expansão do Checklist para outras varas Criminais;
- Cálculo cível;  
- Consulta processos para tratamento;  
- Revisão arquivística;  
- Interface de validação do cálculo cível;  
- Adequação das questões e mensagens do checklist;
- Triagem arquivistica de processos (criação de lotes);
- Adequação da tela de Revisão Arquivística;
- Checklist de arquivamento VIJ;
- Implantação de Piloto do Checklist para VIJ;

RDC ARQ
- Manual de Descrição Arquivística;
- Estudo do sistema archivematica em produção instalado em 
Docker;
- Estudo da possibilidade de criar dois ambientes 
archivematica: um para arquivo de guarda longa e outro pra 
permanentes (Definição de métodos de gerenciamento do 
acervo preservado (guarda longa));
- Definições para alinhamento com as políticas de Segurança 
da Informação do Tribunal;
- Definição de arquitetura computacional adequada 
(armazenamento, docker, infra);
- Plano de preservação digital (implementação da política de 
preservação);
- Definição de metadados fundamentais no contexto do PJe;
- Arquivamento de processos sigilosos, em atendimento à 
legislação vigente;
- Estudo da LGPD no sistema de acesso;
- Validação as políticas de acesso aos processos judiciais;
- Definição de arranjos de disponibilização no ATOM;
- Estudo de uma via de enviar os processos do PJE para um 
arranjo ou plano de classificação estruturado no AtoM;
- Preparaçãoi arquitetura computacional;
- Instalação do Archivematica;
- Definição e desenvolvimento da interface do serviço a ser 
utilizado pelo RDC-Arq no PJE (API PJe);
- Estudos dos metadados que serão usado para o AtoM - 
Instalação do Hipátia no Openshift;
- Criação serviço de comunicação (hipatia) com a mensageria 
(kafka);
- Definição de protocolo de acionamento do Hipátia;
- Instalação do Hipátia PJe (openshift);
- Instalação do ATOM.
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DESTAQUES
EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aprimorar a gestão documental e arquivística

SISTEMA DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA – PJeArq

O sistema para o arquivamento dos autos judiciais eletrôni-
cos, cíveis e criminais foi disponibilizado às serventias judi-
ciais da 1ª Instância, com exceção das Varas de Execuções 
Fiscais e dos Cartórios Judiciais Únicos, e aos setores do 
Arquivo para o tratamento adequado e classificação dos 
processos judiciais eletrônicos para fins de guarda (preser-
vação dos dados digitais) ou eliminação, de acordo com a 
Tabela de Temporalidade do CNJ e as boas práticas de ges-
tão documental.

INTEGRAÇÃO DO SISTEMA PJe AO 
REPOSITÓRIO ARQUIVÍSTICO DIGITAL 

CONFIÁVEL - RDC-ARq

Iniciou-se a expansão do projeto para contemplar o arqui-
vamento dos processos de 2ª instância. Damos os últimos 
passos na longa jornada para a integração do Sistema PJe 
ao Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC-ARq 
do TJDFT, com os bons auspícios dos primeiros testes re-
alizados de ponta a ponta. Estamos em vias de superar os 
derradeiros desafios para a remessa dos dados ordenada-
mente ao repositório, salvaguardando a preservação digital 
dos processos judiciais do PJe, sem descurar dos requisitos 
para o acesso e a transparência ativa de documentos e in-
formações.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA 

REGIÃO - TRF4

No âmbito da Gestão dos Sistemas Administrativos, reali-
zou-se a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica com 
o Tribunal Regional Federal da Quarta Região - TRF4, a fim 
de dar continuidade à cessão de uso para utilização do Sis-
tema Eletrônico de Informações – SEI no TJDFT, com a in-
clusão da funcionalidade SEI JULGAR, para utilização em 
base única.

ATUALIZAÇÕES NO SEI

Implementou-se atualizações relevantes no Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI, que garantem o fortalecimento 
da segurança da informação e disponibilizam novas funcio-
nalidades, dentre as quais ressalta-se a integração ao Bar-
ramento de Serviços do Processo Eletrônico Nacional, com 
vistas ao encaminhamento e recebimento de processos e 
documentos entre órgãos de forma direta e instantânea. 
Trata-se de solução de interoperabilidade que suprime a 
necessidade de transporte de documentos em papel entre 
órgãos e entidades que utilizam o SEI, gerando redução de 
custos e maior celeridade na tramitação de processos ad-
ministrativos, além do cumprimento de metas ambientais. 
Além disso, ressalta-se que foram atualizados neste biênio 
o módulo de peticionamento eletrônico, o módulo de pes-

quisa pública e o webservice necessário ao uso do aplicati-
vo do SEI em dispositivos móveis.

Ainda, em 2020, foi publicada a Portaria Conjunta 127 de 
2020, que regulamenta a utilização do SEI no âmbito TJDFT, 
revogando a Portaria Conjunta 73 de 2016. A atualização 
da regulamentação foi resultado de um esforço conjunto 
das unidades de Gestão Documental e da Comissão Per-
manente de Avaliação Documental - Área Meio – CPAD-
-AM e, por sua vez, evidencia o amadurecimento da utiliza-
ção do Sistema SEI no TJDFT, desde sua implantação em 
2016. Destaca-se a compatibilização de seu texto à Lei de 
Acesso à Informação – LAI e à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD, assim como as principais inova-
ções previstas no normativo, as disposições sobre: os níveis 
de acesso de documentos e processos SEI, o tratamento de 
processo SEI em unidade extinta e o arquivamento e desar-
quivamento de processos SEI.

COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO DA 
MEMÓRIA, POLÍTICA E PROGRAMA DA GESTÃO 

DA MEMÓRIA 

Em 2021, foi instituída a Comissão Permanente de Gestão 
da Memória, por intermédio da Portaria Conjunta 52 de 
2021, enquanto órgão competente por instituir e coordenar 
a política de gestão da memória do TJDFT, com o intuito de 
promover inciativas e zelar pela preservação do patrimônio 
histórico e cultural do Tribunal. No mesmo período, instituiu-

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-127-de-30-11-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-127-de-30-11-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-73-de-02-09-2016
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-52-de-09-06-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-52-de-09-06-2021
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-se a Política de Gestão da Memória, por meio da Resolu-
ção 10 de 2021, e o Programa de Gestão da Memória do 
TJDFT, previsto na Portaria Conjunta 88 de 2021, resultado 
do esforço conjunto de diversas unidades que realizaram 
estudos para a implementação das recomendações da Re-
solução CNJ 324 de 2020.

MINHA BIBLIOTECA - CATÁLOGO MB JURÍDICA

Ampliou-se o alcance e a acessibilidade da Biblioteca Digi-
tal com a contratação da “Minha Biblioteca - Catálogo MB 
Jurídica”, com o incremento da disponibilização de mais de 
2.300 livros digitais de diversas áreas do Direito e de edito-
ras consagradas, com considerável impacto nas metas de 
sustentabilidade e adequação ao trabalho remoto.

CONTRATAÇÃO DAS PLATAFORMAS DIGITAIS

Em 2021, a Biblioteca Des. Antônio Mello Martins realizou 
aquisição de 3 plataformas de interesse do TJDFT: as Revis-
tas dos Tribunais On-line (RT On-line), o Proview da Editora 
Revista dos Tribunais e a plataforma Minha Biblioteca do 
Grupo Gen.  

A contratação das plataformas digitais gera gradativamente 
economia de recursos financeiros destinados a aquisição 
de material impresso. Esse novo formato de disponibilização 
dos livros tem possibilitado oferecer material bibliográfico 
atualizado com acessos simultâneos, proporcionando eco-

EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aprimorar a gestão documental e arquivística

nomia de tempo para os magistrados e servidores, além de 
estar em consonância com preservação do meio ambiente.

   

MODERNIZAÇÃO DA REVISTA DE DOUTRINA 
JURÍDICA – RDJ

Em 2021, a Revista de Doutrina Jurídica – RDJ transformou-
-se numa publicação científica de modalidade contínua pu-
blicada de formato on-line, voltada para o campo da Doutrina 
Jurídica, possuindo também versão impressa sob demanda. 

Por meio da parceria realizada com o IBICT, foi realizada a 
atualização da plataforma OJS - Open Journal System, que 
ampliou as funcionalidades de pesquisa e de acesso à re-
vista e solucionou problemas de segurança.  

Além disso, em cumprimento às exigências para qualifica-
ção QUALIS/CAPES, foi criada uma nova equipe editorial, 
foram realizadas novas indexações em base de dados de 
interesse da área de Doutrina Jurídica, foram modificadas 
as exigências para submissão de artigos científicos, e foram 
atualizados os seus atos normativos. 

Todo o processo editorial da RDJ está normatizado em seu 
Regulamento, que foi amplamente atualizado em novem-
bro de 2021. 

PLANO DE PRESERVAÇÃO DOS ACERVOS 
ARQUIVÍSTICOS – COMPLEXO ARQUIVÍSTICO 

DO TJDFT 

Com o fim de salvaguardar a integridade dos documentos 
físicos arquivados, foi criado Grupo de Estudos intersetorial 
com o intuito de elaborar Plano de Preservação dos Acer-

vos Arquivísticos – Complexo Arquivístico do TJDFT. A 
iniciativa buscou compilar conceitos básicos de arquivolo-
gia e orientações acerca das condições ideais de armaze-
namento e conservação dos documentos, bem como apre-
sentar um plano de prevenção e emergência, cujo objetivo 
é evitar situações de risco e trazer algumas considerações 
que possibilitarão aumentar a segurança das pessoas e do 
acervo local. O resultado dos trabalhos do Grupo de Estu-
dos foi publicado na página de Gestão Documental do sítio 
eletrônico do Tribunal como uma das boas práticas adota-
das pelo Tribunal para a conservação da documentação. 

V CONGRESSO BRASILEIRO DE ARQUIVOS DO 
PODER JUDICIÁRIO

O TJDFT, por intermédio da Secretaria de Gestão da Infor-
mação e do Conhecimento – SGIC e da Escola de Formação 
Judiciária – EjuDFT, em colaboração com o CNJ, foi o pri-
meiro tribunal estadual a sediar o V Congresso Brasileiro 
de Arquivos do Poder Judiciário, realizado no período de 
20 a 22 de outubro de 2021, na modalidade a distância, com 
transmissão no canal do Tribunal no YouTube. O Congresso 
abordou o tema “Os desafios da gestão de documentos ar-
quivísticos digitais no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro” 
por meio de palestras, mesas-redondas e oficinas e contou 
com a apresentação de renomados profissionais das áreas 
envolvidas na temática. O Congresso alcançou com suces-
so seus principais objetivos: buscar iniciativas e soluções, 
conjuntas, de enfrentamento às adversidades encontradas 
no âmbito da gestão arquivística nacional, fomentar o movi-
mento de modernização tecnológica na gestão da informa-
ção e do conhecimento e contribuir com a capacitação das 
autoridades e dos profissionais da Arquivologia e áreas afins 
para garantia do melhor atendimento aos jurisdicionados.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-10-de-24-08-2021#:~:text=24%2F08%2F2021-,Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20de%20Gest%C3%A3o%20da%20Mem%C3%B3ria%20do%20Tribunal%20de,Distrito%20Federal%20e%20dos%20Territ%C3%B3rios.&text=AGOSTO%20DE%202021-,Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20de%20Gest%C3%A3o%20da%20Mem%C3%B3ria%
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-10-de-24-08-2021#:~:text=24%2F08%2F2021-,Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20de%20Gest%C3%A3o%20da%20Mem%C3%B3ria%20do%20Tribunal%20de,Distrito%20Federal%20e%20dos%20Territ%C3%B3rios.&text=AGOSTO%20DE%202021-,Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20de%20Gest%C3%A3o%20da%20Mem%C3%B3ria%
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-88-de-25-08-2021
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3376
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3376
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-107-de-05-11-2021
http://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/viewer.html?pdfurl=https%3A%2F%2Fwww.tjdft.jus.br%2Finstitucional%2Fgestao-do-conhecimento%2Fgestao-documental%2Fmanuais%2Fplano-de-preservacao&clen=867784&chunk=true
http://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/viewer.html?pdfurl=https%3A%2F%2Fwww.tjdft.jus.br%2Finstitucional%2Fgestao-do-conhecimento%2Fgestao-documental%2Fmanuais%2Fplano-de-preservacao&clen=867784&chunk=true
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/v-congresso-brasileiro-de-arquivos-do-poder-judiciario
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/v-congresso-brasileiro-de-arquivos-do-poder-judiciario
https://www.youtube.com/watch?v=gzEL_nxAhbc


��������
����������

66

MAPEAMENTO DOS PROCESSOS DE 
TRABALHO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Em atenção à recomendação do CNJ relativa aos achados 
da auditoria de Gestão Documental realizada em dezembro 
de 2019 no TJDFT, a SGIC, com a orientação técnica SEPG, 
realizou, no biênio 2020-2022, o mapeamento dos principais 
processos de trabalho de gestão documental e gestão da 
memória. Foram elegidos os macroprocessos de trabalho 
de maior relevância e realizadas oficinas de mapeamento 
setoriais em todas as unidades vinculadas. Após, as equi-
pes envolvidas trabalharam em conjunto para a realização 
do mapeamento e, a partir do estudo inicial, promoveram a 
identificação e posterior implementação de melhorias nos 
processos de trabalho. O resultado deste trabalho constitui 
boa prática de gestão documental e foi publicado no sítio 
eletrônico do TJDFT.

PAINEL DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS 
E DESCLASSIFICADAS QUANTO AO GRAU DE 

SIGILO

A fim de facilitar o acesso às informações de interesse pú-
blico relacionadas aos processos classificados e desclassi-
ficados quanto ao grau de sigilo, que são anualmente dispo-
nibilizados na página do Portal da Transparência, foi criado 
um painel dinâmico que contempla a visualização das clas-
sificações em grau de sigilo que estão atualmente vigentes 
e das desclassificações em grau de sigilo dos últimos 12 
meses. Disponível em tempo integral e acessível a toda so-
ciedade por meio do link. A ferramenta foi implementada 
em 2020, com o intuito de aperfeiçoar a transparência ativa 

das informações classificadas quanto ao grau de sigilo, à luz 
das diretrizes da Lei de Acesso à Informação – LAI.

DESARQUIVAMENTO DIGITAL

Em 2021, os pedidos de desarquivamento de processos judi-
ciais e administrativos foram realizados por meio do Sistema 
de Gestão de Arquivos – SISARQ e por e-mail institucional, 
com destaque à implementação de melhorias tecnológicas 
e de suporte ao solicitante. O serviço foi modernizado, com 
a disponibilização de processos judiciais físicos arquivados 
por meio eletrônico e com a autenticação por certificação 
digital, no intuito de facilitar o atendimento e evitar a trami-
tação de documentos em suporte papel. Assim, os usuários 
passaram a receber o representante digital do processo ju-
dicial na íntegra, por meio de correio eletrônico, aplicativo 
de mensagens instantâneas WhatsApp ou outros canais 
disponíveis. Recentemente, implementou-se a iniciativa ino-
vadora de criação de uma fila de atendimento virtual, na 
qual o solicitante recebe informações eletrônicas sobre a 
sua posição na ordem de atendimentos e orientações per-
sonalizadas sobre a sua demanda. Durante o período, as 
unidades responsáveis pelo desarquivamento dos autos fí-
sicos sob guarda do Complexo Arquivístico do TJDFT aten-
deram a 27.928 pedidos de desarquivamento, resultando na 
média diária de 107 solicitações, as quais foram atendidas 
num tempo médio de 5 dias, resultando em diversos elo-
gios pela presteza, excelência e economicidade do serviço 
prestado.  

EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aprimorar a gestão documental e arquivística

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/gestao-documental/boas-praticas-de-gestao-documental/mapeamento-dos-processos-de-trabalho-de-gestao-documental.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/gestao-documental
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/gestao-documental
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas
http://painelinformacoesclassificadas.tjdft.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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Aperfeiçoar a gestão orçamentária

DESCRIÇÃO
Utilizar mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional, de forma a assegurar o direcionamento dos 
gastos para atendimento das necessidades prioritárias e essenciais do TJDFT.

RESSALTA-SE QUE NÃO HOUVE INCLUSÃO DE PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS PARA A DIRETRIZ NO BIÊNIO, 
PORÉM HOUVE AÇÕES RELACIONADAS À TEMÁTICA NA SEÇÃO "DESTAQUES" A SEGUIR.

DESTAQUES
EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aperfeiçoar a gestão orçamentária

REDUÇÃO DE CUSTOS TJDFT

Valor economizado pelos 20 maiores contratos de custeio 
pelo TJDFT monitorados pelo PLS-TJDFT.

ões
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PLANO DE OBRAS

O Plano de Obras do TJDFT 2021-2026 foi elaborado a 
partir do levantamento de demandas de obras e de manu-
tenção predial, do Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal 
e das diretrizes fixadas pelo CNJ, na Resolução 114 de 2010. 
Por meio do planejamento das obras futuras, o Tribunal bus-
ca aumentar a eficiência na aplicação de recursos, minimi-
zar custos com projeto, construção e manutenção prediais, 
e garantir as condições ideais de infraestrutura. 

As obras definidas como prioritárias para o sextênio abran-
gem tanto as de finalidade estratégica como as relaciona-
das à recuperação, manutenção e conservação dos imóveis. 
Cada uma delas recebeu um indicador de prioridade, obtido 
a partir de avaliação individual de gravidade, urgência e ten-
dência, e foram agrupadas de acordo com o custo total. 

Além disso, o plano busca refletir o cenário de trabalho 
pós-pandemia e os objetivos definidos no PE 2021-2026, 
aprimorando a gestão da infraestrutura patrimonial, com 
estratégias orientadas ao aperfeiçoamento do processo de 
gestão de obras e reformas, à racionalização do uso dos 
espaços físicos e à melhoria da gestão de custos de manu-
tenção predial. 

PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES

Com a finalidade de otimizar as condições de trabalho de 
magistrados e servidores, bem como garantir o funciona-
mento eficiente e adequado das edificações do TJDFT, o 
Plano Anual de Contratações de 2021 foi concebido e re-
visado, quando necessário, de forma a assegurar a melhor 
alocação de recursos públicos e, consequentemente, o al-
cance de resultados mais sustentáveis.

EFICIÊNCIA OPERACIONAL ↘ Aperfeiçoar a gestão orçamentária

Alinhados às diretrizes estratégicas, o investimento teve 
como foco a melhoria das condições de trabalho e a aquisi-
ção de ferramentas que permitissem a excelência da pres-
tação jurisdicional, mesmo de forma remota. Investimentos 
em Tecnologia da Informação foram fundamentais para a 
consolidação e ampliação da infraestrutura disponibilizada, 
representando 70,88% (R$ 26,63 milhões) do total contra-
tado.

Indicadores do Plano

Quantidade 
de demandas 
contratadas (%)

Valor das 
demandas 
contratadas (%)

2018 79,82% 83,12%

2019 89,59% 94,50%

2020 91,84% 95,74%

2021 91,44% 94,07%

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE APLICADO 
ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

A Política de Sustentabilidade (Resolução TJDFT 15 de 2021) 
definiu os objetivos da gestão sustentável das contratações 
logísticas - serviços, aquisições, obras – com foco na trans-
parência e no fomento ao aperfeiçoamento contínuo e na 
inovação dos grandes contratos do órgão, de forma alinhada 
ao Plano Estratégico e ao Plano de Contratações do órgão. 
A política definiu que o Comitê de Governança e Gestão das 
Contratações – CGGC observará as orientações de susten-
tabilidade do Comitê de Governança e Gestão Estratégica, 
em subsídio à análise das demandas de contratações do 
TJDFT. Em 2021 foi definido que o Presidente da Comissão 
de Sustentabilidade terá assento no CGGC, de forma a for-
talecer a análise de sustentabilidade das demandas. O PLS-
-TJDFT 2021-2026 traz quatro indicadores específicos de 
avaliação de desempenho das contratações sustentáveis.  

Em 2021, foi concluído o levantamento das necessidades 
na definição dos critérios de sustentabilidade dos editais, e 
iniciada a construção de banco de dados em subsídio aos 
estudos técnicos preliminares.   

Como destaque nas contratações sustentáveis em 2021, es-
tão a instalação das placas de energia fotovoltaica no Fó-
rum da Família; os estudos para adoção do modelo piloto 
“Facilities” para manutenção predial sob demanda, inclusive 
com a realização de audiência pública para ouvir o merca-
do; a adoção do modelo E-Carta no contrato dos Correios; 
os estudos de custo-benefício e contratação da locação de 
veículos, em substituição à aquisição, com previsão de con-
tratação no início de 2022.  

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/plano-de-obras/plano-de-obras-2021-2026.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/146
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/planejamento-de-contratacoes/planejamento-de-contratacoes
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GOVERNANÇA JUDICIÁRIA

Incluem-se no tema Governança 
Judiciária as diretrizes que 

visam promover a consolidação 
do modelo de governança 

do TJDFT, a fim de aprimorar 
os processos decisórios, a 

integração e a comunicação 
interna e externa.

Garantir a atuação do TJDFT alinhada às boas práticas de integridade e 
compliance

DESCRIÇÃO
Incrementar os instrumentos, procedimentos e controles de integridade, ética e transparência, mitigando os riscos.

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Estruturação do 
Novo Portfólio de Projetos 
Estratégicos

Estruturar o Novo Portfólio de Projetos 
Estratégicos do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, no período máximo 
de 6 meses, desvinculando-o do Plano de 
Administração do Biênio, para garantir o prazo 
adequado de desenvolvimento dos projetos e a 
consecução do Plano Estratégico vigente

- Normatização e publicação do Plano de 
Administração;

- Atualização do Regimento Interno 
Administrativo – RIA; 

- Implantação do Processo de Gestão do 
Portfólio de Projetos Estratégicos;

- Portfólio Estratégico atualizado;

- Plano de divulgação elaborado;

- Definição e aprovação de novos critérios para 
seleção e priorização de projetos estratégicos;

- Atualização do Processo de Gerenciamento de 
Projetos Estratégicos – PGPE; 

- Atualização de normativos;

- Criação e disponibilização de Painel do 
Portfólio de Projetos Estratégicos.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS
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PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Implantação 
da Governança 
Institucional

SEPG Em Execução 93

- Gestão do Programa de Governança Institucional;
- Grupo de Trabalho da Governança Institucional.

Liderança
- Comitê de Governança e Gestão Estratégica;
- Revisão de Normativos da Governança:
 • Criação do Grupo de Trabalho;
 -Alteração e elaboração de normativos:
 • Regimentos e provimento:

- Regimento Interno do TJDFT;
- Regimento Interno Administrativo;

 • Subsistemas de Governança:
- Política de Governança de Pessoas;
- Política de Governança de Contratações;

 • Apoio à Governança:
- Comissão de Ética;
- Comitês Orçamentários;
- CGPRIORI;
- PLS;
- Relacionamento com o usuário.

Accountability
- Carta de Serviços;
- Projeto de Implantação do Modelo de Capacidade de 
Auditoria Interna - IACM:

- Diagnóstico (Autoavaliação da maturidade 
organizacional da atividade de auditoria interna 
exercida pelo TJDFT, com base no modelo IA-CM);
- Validação externa do diagnóstico pela CGU;
- Revisão do plano do Projeto;

- Elaboração do Plano de Ação para implementar e instituir o 
Modelo no TJDFT;
- Auditorias de conformidade;
- Auditorias de desempenho;
- Gestão de Desempenho e Accountability desenvolvidos com 
base nos gaps identificados;
- Governança e Gestão de Pessoas:
- Elaboração e validação do PEGP;
- Elaboração e validação do Plano da Saúde;
- Projeto de Atualização do Modelo de Gestão por Competências;
- Planejamento de Projeto do serviço de consultoria para 
Aprimoramento do Modelo de Competências do TJDFT;
- Capacitação “Modelagem de Competências para a 
Transformação Digital”, participação de 34 servidores da SERH, 
SEEF, SEPG e SESA;
- Desenvolvimento do Novo Modelo;
- Mapeamento de competências em clusters de unidades 
organizacionais;
- Revisão da Política de Gestão por Competências do TJDFT;
- Plano de implementação do novo Modelo de Competências no 
TJDFT;
- Teste piloto do Modelo Lógico de Monitoramento e Avaliação de 
Desempenho Institucional do TJDFT envolvendo os temas Gestão 
de Pessoas, Gestão Estratégica e Governança Institucional;
- Oficinas de levantamento e validação de práticas relativas às 
entregas dos demais Temas Essenciais – “cluster 1”;
- Capacitação em Gestão Integrada de Desempenho do TJDFT 
(40 servidores); 
- Classificação dos Macroprocessos identificados nos Temas 
Institucionais;
- Elaboração de resultados-chave dos macroprocessos vinculados 
aos temas institucionais.
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Programa de 
Integridade do 
TJDFT

SEPG Em Execução 57

continuação da tabela anterior

- Política Integridade (Resolução 4/20);
- Aprovação do Programa de Integridade no Tribunal 
Pleno;
- Inclusão do Programa de Integridade no Portfólio de 
Projetos Estratégicos;
- Elaboração minuta  Programa de Integridade.

Revisão dos atos normativos das unidades e dos Colegiados 
envolvidos no Programa de Integridade
- Resolução 4/2019 Regimento Interno CET;
- Resolução 9/2019 Código de Ética;
- Portaria Conjunta 65; 
- Portaria Conjunta 90 Programa Pró-Equidade;
- Portaria Conjunta 18/2018 CMI;
- Resolução 2/2019 Sistema Governança.

Código de Conduta normativo
- Coleta de dados gerais;
- Dados Proteção Denunciantes de Boa-Fé;
- Dados conflito de interesses;
- Avaliação material Escola e Ouvidoria;
- Elaboração minuta;
- Revisão NURTE;
- Análise minuta pela Ouvidoria, SESA, SEPG.
 
Gestão de Riscos à Integridade
 - Gestão de Riscos à Integridade (interno);

-Gestão de Riscos à Integridade (validação unidades 
externas);
-Criação do grupo de trabalho para analisar riscos de 
integridade no TJDFT.

Rede de Recebimento Notícia e Acolhimento Noticiante
- Gestão Riscos da Rede;
- Mesa Redonda competências unidades envolvidas;
- Fluxo da Rede de Acolhimento;
- Minuta Rede.

Ética
- Publicação edital para eleição 4 membros da CEAMS;
- Designação membros COGEI e publicação; 
- Designação membros CEAMS e publicação.

Programa com a ACS comunicação sobre Integridade
-Contatos;
-Definição do Programa.

Ações Educacionais
- Curso Comunicação não Violenta;
- Capacitação: Curso de Gestão de Riscos (Turma 1/2020 e 
turmas subsequentes);
- Capacitação -  contratação Dom Cabral;
- Contatos  Dom Cabral;
- Definição do objeto.
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Projeto de 
Implantação da 
Gestão de Riscos no 
TJDFT

SEPG Em Execução 94

continuação da tabela anterior

Iniciação
- Reunião de abertura do projeto e de alinhamento de consultoria;
- Aprovação e publicação da Portaria que institui o Grupo de Trabalho para elaboração de projeto de implantação da Gestão de 
Riscos Estratégicos e Controles Internos do – TJDFT (Portaria GPR 2081/2018).

Planejamento
 - Abertura de processos no SEI (0022456/2018, 0022072/2018 e 0022094/2018) para formalização e documentação do Projeto 
de Gestão de Riscos, da Consultoria da SECI e da designação dos participantes do projeto, respectivamente;
- Análise de políticas de outros órgãos e de melhores práticas de instituições nacionais e internacionais de referência na gestão 
de riscos;
- Apresentação da metodologia da SECI para seleção de áreas a serem auditadas de acordo com criticidade, materialidade e 
relevância;
- Revisão da Política de Gestão de Riscos do TJDFT;
- Visita técnica à Eletronorte para conhecer a Gestão de Riscos da empresa;
- Elaboração do Guia de Gestão de Ricos e Controles do TJDFT;
- Elaboração do Relatório de Consultoria da SECI;
- Análise da cadeia de valor, dos objetivos estratégicos e das demais unidades ligadas ao negócio da organização, para decidir as 
áreas a serem priorizadas na implantação da Gestão de Riscos;
- Atualização da cadeia de valor;
- Aprovação da Matriz de Áreas Estratégicas pelo CGGE, com as áreas priorizadas;
- Entrega da 1ª versão do plano de ação para implantação da Gestão de Riscos Estratégicos e Controles Internos do Tribunal.

Execução
- Instituição do Comitê de Governança e Estratégia;
- Definição da Metodologia de Gestão de Riscos a ser institucionalizada no Tribunal;
 - Instituição do grupo de trabalho para atualização da Política de Gestão de Riscos (SEPG e SECI);
- Publicação da Política de Gestão de Riscos e Controles do TJDFT (revisada);
- Aprovação da Metodologia de Gestão de Riscos a ser institucionalizada no Tribunal;
- Divulgação do Guia de Gestão de Riscos e Controles do TJDFT;
- Apreciação e aprovação da Matriz das áreas estratégicas.
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Projeto de 
Implantação da 
Gestão de Riscos no 
TJDFT

SEPG Em Execução 94

continuação da tabela anterior

Comunicação
- Elaboração de identidade visual para divulgação;
- Elaboração do Plano de Comunicação;
- Palestra de sensibilização do Tribunal;
- Palestra na Fest 2019 – Gestão de Riscos da Qualidade 
de Vida no Trabalho;
- Relatório de Gestão TCU 2019;
- Relatório de Gestão TCU 2020;
- Relatório de Gestão TCU 2021(excluída).

Curso em Gestão de Riscos modalidade EAD
- Elaboração;
- 1ª turma 2019; 
- Reestruturação das aulas;
- 1ª turma 2020;
- Atualização do conteúdo;
- 2ª turma 2020.
- Consultoria
- Tecnologia da Informação; 
     Processo: Segurança da Informação;
- Oficina de Gestão de Riscos de Pessoas 
     Processo: Pagamento;
- Oficina de Gestão de Riscos em aquisições
     Metaprocesso de aquisições;
     Projeto de Contratação de terceirizados vinculado à 
Segurança Institucional;
- Projeto de Retomada das Atividades Presenciais;
- Gestão Predial;

- Segurança Institucional;
- Estratégicos: Plano Estratégico 2021-2026 elaborado e 
aprovado pelo CGGE, com base nos riscos gerenciados por 
meio do sistema da Brainstorming;
- Sistema PJe.

Monitoramento e Controle
- Estudo técnico para aquisição de sistema de Gestão de 
Riscos.

Revisões
- Segunda revisão da Política de Gestão de Riscos;
- Encerramento do 1º Ciclo de Gestão de Riscos;
- Definição de diretrizes para o Programa de Gestão de 
Riscos.
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Projeto de 
Implantação 
do Modelo de 
Capacidade de 
Auditoria Interna (IA-
CM) no TJDFT

SEAI Em Execução 88

- Diagnóstico (Autoavaliação da maturidade organizacional da atividade de auditoria interna exercida pelo TJDFT, com base no 
modelo IA-CM);
- Validação externa do diagnóstico pela CGU;
- Revisão do plano do Projeto; 
- Elaboração do Plano de Ação para implementar e instituir o Modelo no TJDFT;
- Auditorias de desempenho;
- Auditorias de conformidade;
- Gestão de Desempenho e Accountability desenvolvidos com base nos gaps identificados.

Projeto de 
Implementação da 
Rede de Acolhimento

SEPG Em Execução 97

continuação da tabela anterior

- Levantamento de normativos similares e o benchmarking - reuniões técnicas com Senado Federal, Câmara Federal, TJMG e 
MME;
- Proposta da Rede de Acolhimento para apreciação da CMI e da Alta Administração - COPLAS, OUV, CODEV, NUICS, COD, 
Corregedoria e Presidência; 
- Publicação das Portarias de criação do Comitê COGEI e da Comissão CEAMS;  
- Promoção da articulação e da convergência de interesses com as áreas parceiras para formação da Rede de Acolhimento;
- Apresentação, validação e implementação da proposta de estrutura para Rede de Acolhimento;  
- Publicação da Portaria de designação dos servidores para a composição da Rede de Acolhimento; 
- Designação do grupo de trabalho com representantes para implementar as iniciativas estruturante.

Planejamento e Integração
- Análise e estruturação da interseção entre as iniciativas da Rede de Acolhimento e às da Ética, às do PED e à da Gestão de 
Riscos do Programa Integridade;
- Estudo para a integração da Resolução CNJ 351/2020 com as competências da Rede e iniciativas correlatas - Integridade, 
Ética, Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência e Programa Pró-Equidade e Diversidade – PED.

Fluxo do processo
- Definição do organograma do fluxo de atendimento da Rede (Bizzage);
- Promoção do alinhamento do modelo de Rede de Acolhimento para atender ao PED e à CEAMS. 
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Projeto de 
Implementação da 
Rede de Acolhimento

SEPG Em Execução 97

continuação da tabela anterior

Metodologia de trabalho
- Uniformização dos conceitos e procedimentos da rede com representantes das áreas parceiras;
- Elaboração dos materiais de apoio e consulta (glossário, formulários, referências bibliográficas);
- Sistematização do modelo de acolhimento e triagem dos eventos noticiados (formulário unificado);
- Definição e caracterização das medidas administrativas e judiciais a serem adotadas: orientação, encaminhamento e outras;
- Estabelecimento de critérios para o arquivamento da demanda (à pedido, finalização das ações e outros);
- Pesquisa e elaboraração Lista de Referência dos órgão/entidades que realizam atendimento ao público e respectivas 
competências para encaminhamento externo (tais como Defensoria Pública, Central do Idoso, Casa da Mulher, ONG's). 

Gerenciamento dos dados da Rede 
- Criação de formulário a ser utilizado por todas as unidades da Rede, de forma a uniformizar as informações levantadas, 
medidas adotadas e motivos de arquivamento;
- Desenvolvimento/adaptação do sistema único para cadastro de dados para consolidação via Ouvidora-geral.

Atualização de normativos
- Publicação de normativo para instituição da Rede de Acolhimento vinculado ao Programa Integridade.

Capacitação das equipes
- Definição os pontos focais de interesse para a capacitação dos membros, em parceria com as equipes do Programa de 
Integridade, do Pró-Equidade e Diversidade - PED, das unidades da Rede de Acolhimento e da Comissão de Enfrentamento ao 
Assédio; 
- Levantamento de conteúdos e metodologias pertinentes à atuação da Rede de Acolhimento - discriminação, assédio e outros 
desvios de conduta nas relações de trabalho - disponíveis no mercado; 
- Identificação dos profissionais da Casa com expertise nos temas em tela para viabilizar capacitação interna; 
- Realização de benchmarking/reuniões técnicas com outros órgãos;
- Inclusão dos conteúdos e soluções educacionais no Plano de Capacitação a serem desenvolvidos pela SEEF (em parceria com 
as unidades integrantes da REDE; 
- Solicitação de capacitações junto à SEEF.
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Projeto de 
Implementação da 
Rede de Acolhimento

SEPG Em Execução 97

Gestão de riscos        
- Analise dos riscos da Rede de Acolhimento já descritos no mapeamento do Programa Integridade;  
- Mapeamento dos riscos vinculados ao propósito da Rede de Acolhimento junto as unidades que a compõem; 
- Planejamento (Impacto/Probabilidade e Soluções);
- Definição da estratégia de monitoramento.

Plano de comunicação
- Definição das estratégias de divulgação, alinhadas ao Programa de Integridade, em parceria com ACS, para difusão do 
propósito, formas de atuação e de acesso à Rede;
- Consolidação do Relatório para compor o PA com entrega dos produtos (inserida no escopo);
- Estabelecimento de cronograma de campanhas de divulgação anual da Rede (o plano de comunicação da REDE é 
subordinado ao Programa de Integridade).

continuação da tabela anterior
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DESTAQUES
GOVERNANÇA JUDICIÁRIA ↘ Garantir a atuação do TJDFT alinhada às boas práticas de integridade e compliance

GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

No biênio, destacam-se as seguintes ações relacionadas à 
Governança Institucional do TJDFT, sistematizada a partir 
da publicação da Resolução 2 de 2019:

• Estabelecimento do Plano Estratégico 2021-2026;   

• Posicionamento do subsistema de Ética e Integrida-
de na Governança Institucional. Vinculado ao Comitê de 
Governança e Gestão Estratégica – CGGE, o Subsistema 
de Ética e Integridade é responsável pela tomada de deci-
sões relativas ao estabelecimento, à difusão e ao aperfeiço-
amento da cultura de integridade no Tribunal;

• Instituição do Comitê de Governança e Gestão da Ética 
e da Integridade – COGEI;  

• Atualização da Estratégia de Retomada das Atividades 
Presenciais do TJDFT; 

• Instituição da Política de Integridade; 

• Atualização do Código de Ética; 

• Instituição da Política de Sustentabilidade.  

Desde 2017, o TJDFT participa do Levantamento Integrado 
de Governança Organizacional Publica, promovido pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. Como resultado do 
esforço empreendido por toda a Casa, na avaliação reali-
zada em 2021, o Tribunal alcançou pela primeira vez o nível 

“aprimorado”, atingindo sua maior pontuação no Índice de 
Governança e Gestão Públicas - IGG desde o início do le-
vantamento – 72,25%, acima do índice médio de 52,96%, 
apurado considerando-se a média dos resultados dos 378 
órgãos participantes. 

A evolução do desempenho é reflexo do fortalecimento da 
governança na instituição por meio da modernização de 
procedimentos e da adoção de mecanismos para aprimorar 
a gestão com transparência, responsabilidade, prestação 
de contas e uso racional dos recursos disponíveis. 

Atualmente, o TJDFT conta com um sistema de governança 
estruturado, com foco na gestão participativa que envolve 
diversos setores da Casa, por meio de Comitês e Comis-
sões de Governança que auxiliam o processo decisório do 
órgão. 

 

ÉTICA E INTEGRIDADE

A Política de Integridade, instituída pela Resolução 4 de 
2020, estabelece princípios, fundamentos, instrumentos e 
diretrizes que devem nortear a elaboração do Programa de 
Integridade do TJDFT, e sua atualização está prevista para 
março de 2022, para acompanhar a evolução da temática 
tanto no Judiciário quanto no próprio Tribunal.

Incluído em 2021 no Portfólio Estratégico, o Programa de 
Integridade visa desenvolver e implantar ações que promo-
vam a cultura da integridade na Casa, por meio da criação 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2019/resolucao-2-de-26-02-2019
https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comite-de-governanca-e-gestao-da-etica-e-da-integridade-2013-cogei
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comite-de-governanca-e-gestao-da-etica-e-da-integridade-2013-cogei
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/planos/plano-de-retomada_tjdft.pdf/view
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/planos/plano-de-retomada_tjdft.pdf/view
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-76-de-02-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-15-de-09-11-2021
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/levantamento-integrado-tcu
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/levantamento-integrado-tcu
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/levantamento-integrado-tcu
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-sgp-sepg-suore-sergep/portfolio/
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/programa-de-integridade
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/programa-de-integridade
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e aprimoramento de ferramentas de governança, de forma a 
garantir a prevalência da conduta ética e do interesse públi-
co sobre o privado, com medidas para prevenir, detectar e 
punir atos de corrupção e desvios de conduta que impeçam 
a organização de prestar serviços de forma eficiente, eficaz 
e de qualidade à sociedade; bem como assegurar a inclu-
são da diversidade, com medidas para promoção da equi-
dade, da participação igualitária, do respeito às identidades, 
aos direitos fundamentais e sociais e à dignidade humana.

Principais ações realizadas no biênio

• Instituição e designação dos membros do Comitê de Go-
vernança e Gestão da Ética e da Integridade - COGEI;

• Instituição e designação dos membros da Comissão de 
Enfrentamento dos Assédios Moral e Sexual – CEAMS, 
para o que foi realizada eleição de representantes dos ma-
gistrados, servidores, estagiários e terceirizados, que com-
põem a Comissão;

• Atualização da composição e das atribuições da Comis-
são Multidisciplinar de Inclusão – CMI; 

• Posicionamento do subsistema de Ética e Integrida-
de na Governança Institucional que é formado por 3 cole-
giados: COGEI, CEAMS e CMI;

• Inclusão do Projeto de Implementação da Rede de Aco-
lhimento no Programa de Integridade. O projeto, que é 
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uma das iniciativas estruturantes do Programa de Integrida-
de, tem como objetivo estruturar e implementar a Rede de 
Acolhimento do Noticiante de Assédios Moral, Sexual e Or-
ganizacional, e Discriminação em ação coordenada com as 
áreas responsáveis pela execução do Programa de Integri-
dade do TJDFT, por meio da criação de espaços de escuta 
humanizada, ética, de apoio e orientação, para recebimento 
e encaminhamento de notícias sobre os possíveis desvios 
de conduta, referentes a momentos de conflito ou de urgên-
cia, ocorridos no ambiente de trabalho, ou que envolvam re-
lações estabelecidas no trabalho ou atividades decorrentes 
do trabalho;

• Acolhimento do Programa de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência ao Programa de Integridade, que tem como ob-
jetivo promover a remoção das barreiras atitudinais, físicas, 
arquitetônicas e de comunicação, com vistas à promoção 
da acessibilidade e à garantia dos direitos das pessoas com 
deficiência no contexto institucional. Vale destacar a carti-
lha “Pessoa com Deficiência – Conceitos Importantes e 
Inclusão no TJDFT”, produzida como parte das iniciativas 
previstas no Plano de Ações de Inclusão do TJDFT. O do-
cumento traz a conceituação de pessoas com deficiência, 
igualdade de oportunidades, acessibilidade, adaptações ra-
zoáveis, barreiras, discriminação por deficiência, dentre ou-
tros e visa contribuir, assim, para a viabilização dos direitos 
das pessoas com deficiência e para a formação de consci-
ência crítica compatível com o atual paradigma de compre-
ensão da deficiência.

• Instituição do Programa Pró-Equidade e Diversidade, 
que tem por objetivos, entre outros, promover a equidade e 
a igualdade de oportunidades considerando as identidades 

de raça, etnia, cor, sexo, identidade e expressão de gênero, 
religião, deficiência, estado civil, idade, situação familiar, opi-
nião política, ascendência nacional, origem social ou qual-
quer outra condição, no âmbito do TJDFT e no relaciona-
mento com as partes interessadas;

• Diagnóstico e identificação dos riscos à Integridade, 
como subsídio para a elaboração do Código de Ética e Con-
duta;

• Início da elaboração do Código de Ética e Conduta. O 
novo código substituirá o Código de Ética dos Servidores 
do TJDFT, disposto na Portaria Conjunta 76 de 2020. 

Antes de elaborar o texto final do novo Código, o TJDFT 
abriu espaço para ouvir a opinião e colher sugestões de seu 
público interno sobre o conteúdo do documento. Uma ini-
ciativa no sentido de promover a participação e aprofundar 
o comprometimento de toda a força de trabalho com a ética 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comite-de-governanca-e-gestao-da-etica-e-da-integridade-2013-cogei
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comite-de-governanca-e-gestao-da-etica-e-da-integridade-2013-cogei
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comissao-de-enfrentamento-dos-assedio-moral-e-sexual-ceams
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/comissao-de-enfrentamento-dos-assedio-moral-e-sexual-ceams
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/inclusao-1/inclusao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/inclusao-1/inclusao
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2015/portaria-conjunta-63-de-29-06-2015
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2015/portaria-conjunta-63-de-29-06-2015
https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/publicacoes/2138-21-cartilha-pessoa-com-deficiencia-digital_-aphont_descricao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/publicacoes/2138-21-cartilha-pessoa-com-deficiencia-digital_-aphont_descricao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-90-de-20-08-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-76-de-02-07-2020
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e a integridade no Tribunal, reforçando a adesão aos pa-
drões que serão definidos pelo código.

Entre os dias 3 e 19/11/2021, foi realizada pesquisa voltada a 
magistrados(as), servidores(as) e colaboradores(as) estagi-
ários e terceirizados do TJDFT sobre aquilo que consideram 
ser condutas adequadas e inadequadas a todos e a cada 
um dos grupos.

A pesquisa obteve 286 respostas válidas, sendo 57% delas 
de servidores, 37% de terceirizados e 6% de magistrados.

 

• Ampliação dos canais de denúncia. Para garantir o sigi-
lo nas notícias de assédio ou discriminação, fraude ou cor-
rupção e conflito de interesses, no âmbito do TJDFT, foram 
criados formulários para a realização das denúncias para o 
público interno: formulário de Notícia de Assédio ou Discri-
minação; formulário de Consulta sobre Conflito de Interes-
ses; formulário para Comunicação dos Demais Desvios de 
Conduta. 

Em caso de denúncias anônimas e/ou procedente de pes-
soa externa ao TJDFT, o noticiante deve entrar em conta-
to com a Ouvidoria. Todas informações constam na página 
Canais de denúncia na internet.

 

• Adesão ao Programa Nacional de Prevenção à Corrup-
ção (PNPC). Em agosto de 2021, o TJDFT efetivou a sua 
participação no Programa com a realização do diagnósti-
co disponibilizado na plataforma e-Prevenção, desenvolvida 
para ajudar as organizações públicas a implementar boas 
práticas que previnem atos de corrupção e oferecer segu-
rança para a tomada de decisões. O PNPC é uma iniciativa 
das Redes de Controle  nos estados, que permite mapear e 
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diagnosticar a suscetibilidade à corrupção na organização, 
por meio de questionário auto avaliativo. 

Ao fazer parte da relação de entidades participantes do Pro-
grama, o Tribunal assume um compromisso consigo mesmo 
e com a sociedade de que irá implementar as boas práticas 
de prevenção, detecção, investigação, correção e monitora-
mento da integridade institucional.

• Planejamento e desenvolvimento de ações de capacita-
ção:

- Webinar Integridade e Conflito de Interesses no TJDFT, 
realizado em novembro de 2021, acessível no link;

- Curso à distância de Assédio Moral, Sexual e Discrimi-
nação no Trabalho, com Foco em Gênero, realizado de 
setembro 2021 a março 2022;

- Curso a distância Governança Pública sobre as melho-
res práticas em Compliance, Ética e Integridade, realizado 
no período de outubro a dezembro de 2021;

- I Encontro Nacional sobre Integridade do Poder Judi-
ciário, à distância, realizado pelo CNJ em 18/10/2021 por 
meio da plataforma YouTube.

- A Escola de Formação do TJDFT oferece os cursos à 
distância “Ética, Moral e Disciplina na Administração Pú-
blica” e “Gestão da Diversidade”, sem tutoria, que podem 
ser acessados a qualquer momento, pelo público interno 
e externo.  

 

• Planejamento e desenvolvimento de ações de co-
municação do Programa de Integridade:

- Desenvolvimento da página “Integridade” 
na internet do TJDFT, no link;

- Com o fim de abarcar a diversidade 
de assuntos e garantir a coesão do Pro-
grama de Integridade, a campanha de co-
municação apresenta como identidade visual 
o uso de lettering, grafismos, hashtags (#Integrida-
deTJDFT) e cores diferentes para cada frente do Progra-
ma.

- Iniciada em outubro de 2021, a primeira etapa da campa-
nha objetiva criar uma ambiência favorável para o Progra-
ma, promover um letramento ao público-alvo e disseminar 
conceitos sobre o tema. Foi lançado o produto intitulado 
"Pílula de Integridade", publicado nos canais internos e ex-
ternos oficiais. 

 

GESTÃO DE RISCOS

A gestão de riscos é um tema recorrente e em plena evolu-
ção no TJDFT, desde 2019, quando foi instituída a Política 
de Gestão de Riscos e Controles.

Principais ações realizadas no biênio

• Elaboração da Declaração de Apetite a Riscos do TJDFT, 
lançada como anexo da Política de Gestão de Riscos e Con-
troles e também no formato de Cartilha a fim de facilitar 
o acesso e propiciar aos gestores as orientações sobre o 
quanto a organização tem capacidade de assumir riscos;

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/canais-de-denuncias/canais-de-denuncias
http://www.rededecontrole.gov.br
https://youtu.be/ZL6LqR5kJC4
https://www.youtube.com/watch?v=CYtSR3zcy7k
https://autoinscricao.tjdft.jus.br/
https://autoinscricao.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/comunicacao/comunicacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/comunicacao/comunicacao
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019#:~:text=04%2F01%2F2019-,Dispõe%20sobre%20a%20Política%20de%20Gestão%20de%20Riscos%20e%20Controles,Distrito%20Federal%20e%20Territórios%20-%20TJDFT.&text=JANEIRO%20DE%202019-,Dispõe%20sobre%20a%20Política%20de%20Gestão%20de%20Riscos%20e%20Controles,Distrito%20Federal%20e%20Territórios%20-%20TJDFT
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019#:~:text=04%2F01%2F2019-,Dispõe%20sobre%20a%20Política%20de%20Gestão%20de%20Riscos%20e%20Controles,Distrito%20Federal%20e%20Territórios%20-%20TJDFT.&text=JANEIRO%20DE%202019-,Dispõe%20sobre%20a%20Política%20de%20Gestão%20de%20Riscos%20e%20Controles,Distrito%20Federal%20e%20Territórios%20-%20TJDFT
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-34-de-27-04-2021
https://indd.adobe.com/view/db88fd51-654e-4556-94f7-346020f04f3d
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• Consultorias em Gestão de Riscos. Destacam-se as ofici-
nas que conduziram o gerenciamento dos riscos do contra-
to firmado entre o TJDFT e a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - EBCT, extremamente relevante para a conti-
nuidade da prestação jurisdicional, por representar uma das 
principais formas de notificar o jurisdicionado;

• Capacitação em Gestão de Riscos: em 2020 e 2021 foram 
oferecidas 4 turmas com vistas à capacitação em gestão 
de riscos. A ação educacional integra as Trilhas de Líderes 
e de Gestores de Contratos, coordenadas pela Escola de 
Formação Judiciária do TJDFT – Ministro Luiz Vicente Cer-
nicchiaro;

• Banco de Riscos: tem sido compilado uma gama de ris-
cos gerais, que possam ser divulgados ao público, sem 
demonstrar ameaça às questões sensíveis discutidas nas 
reuniões de gestão de riscos, cujo objetivo é facilitar aos in-
teressados, tanto do âmbito interno do Tribunal, quanto dos 
gestores de outros órgãos da Administração Pública;

• Cartilha de Gestão de Riscos nas Contratações: ela-
borada em cumprimento ao estabelecido pela Resolução 
CNJ 347 de 2020, no que se dispõe ao propósito de auxiliar 
gestores, fiscais de contrato e demais agentes que atuam 
nas licitações e contratos da Corte a se anteciparem aos 
riscos e gerenciarem as contratações de forma a buscar a 
melhoria contínua da gestão dos recursos públicos. 
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RANKING DA TRANSPARÊNCIA  

Na edição de 2021 do Ranking da Transparência, o TJDFT 
alcançou o 3º lugar entre os tribunais estaduais e a 13ª co-
locação nacional, entre 92 órgãos avaliados. 

 

  

Fonte: CNJ 

O Ranking da Transparência foi instituído em 2018, pelo 
CNJ, e tem a finalidade de avaliar o nível de cumprimento, 
por cada tribunal, dos normativos e recomendações dos ór-
gãos de controle referentes à transparência, ativa ou pas-
siva. Anualmente são avaliados os 93 tribunais e conselhos 
do país, dentro dos seis segmentos do Poder Judiciário.  

IGovTIC-JUD

EXCELÊNCIA                          88,52

Tribunal ocupa 3º lugar entre  os tribunais estaduais 
e 5º lugar entre todos órgãos do Poder Judiciário 
pelo segundo ano consecutivo

O desempenho da área de tecnologia da informação do 
TJDFT também foi destacado no Levantamento de Gover-
nança, Gestão e Infraestrutura de TIC do Poder Judiciá-
rio (iGovTIC-JUD) do CNJ, referente ao ano de 2021. 

O novo ciclo de avaliações previsto na Resolução CNJ 370 
de 2021 para o 2021/2026 foi iniciado com a manutenção 
do tribunal na categoria de excelência atingida no ano an-
terior, contribuindo, com o índice alcançado (88,52) para a 
conquista do TJDFT do Selo Diamante no Prêmio CNJ de 
Qualidade 2021. 

Mais informações no Painel do iGovTIC-JUD do Poder Ju-
diciário, no Portal do CNJ.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/banco-de-riscos/banco-de-riscos
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-aquisicoes/sema-cartilha-gestao-risco-contratacoes-09032022.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3518
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia/ranking-da-transparencia-2021/
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=6da6e8b7-51ae-4de1-a32c-b42e5630092e&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&lang=pt-BR&theme=cnj_theme&opt=currsel,ctxmenu)_
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=6da6e8b7-51ae-4de1-a32c-b42e5630092e&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&lang=pt-BR&theme=cnj_theme&opt=currsel,ctxmenu)_
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=6da6e8b7-51ae-4de1-a32c-b42e5630092e&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&lang=pt-BR&theme=cnj_theme&opt=currsel,ctxmenu)_
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciario/
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Promover a segurança da informação

DESCRIÇÃO
Aprimorar os instrumentos que garantem o direito de acesso à informação e a proteção de dados, informações e conhecimentos gerados e custodiados pelo Tribunal.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Implantação do 
Sistema de Gestão 
da Segurança da 
Informação

SETI Em Execução 80 As entregas constam na Diretriz Aprimorar a Gestão Documental e Arquivística, no tema Eficiência Operacional.
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AÇÕES DE ADEQUAÇÃO À LGPD  

Destacam-se os esforços promovidos pelo TJDFT para ade-
quação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD:

• Instituição pela Portaria GPR 136 de 2021, do Grupo de 
Trabalho para elaborar o Plano de Aplicação da LGPD nos 
serviços extrajudiciais no âmbito do Distrito Federal, que 
culminou com a publicação do Provimento 49 de 2021;

• Instituição  do Grupo de Trabalho (GTLGPD), com a finali-
dade de proceder às adequações advindas da implementa-
ção da LGPD. O TJDFT ouviu especialistas na área e reuniu 
setores da Casa para atuarem em oito frentes, entre elas a 
proteção de dados, a gestão de consentimentos e a revisão 
de contratos, consoante o Plano de Trabalho da LGPD;

• A Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físi-
cas no TJDFT, que estabelece princípios e normas de trata-
mento de dados pessoais, físicos e digitais a fim de garantir 
a proteção da privacidade dos titulares;

• Desde o final do ano de 2020, usuários do site do TJDFT 
devem dar ciência ao fato de que o Tribunal utiliza cookies;

• Elaboração de Inventários de Dados Pessoais (IDPs) em 
unidades judiciais de primeiro e segundo graus de jurisdi-
ção, com a colaboração dos Magistrados e Diretores de 
Secretaria, tarefa imprescindível para a elaboração do Re-
latório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), 
previstas na LGPD;

DESTAQUES
GOVERNANÇA JUDICIÁRIA ↘ Promover a segurança da informação

• Desenvolvimento do protótipo de aplicativo para cadastro, 
armazenamento e gerenciamento das informações colhidas 
durante as atividades de elaboração dos IDPs, oportunida-
de em que também foi feita a modelagem de dados ba-
seada no modelo adotado pelo TJDFT, disponibilizado pelo 
Ministério da Economia na plataforma Governo Digital; 

• Atuação contínua do Comitê Gestor de Segurança da In-
formação e Proteção de Dados Pessoais (CGSI) na análise 
e deliberação sobre diversas demandas referentes à LGPD, 
propostas pelos titulares de dados pessoais, por órgãos/en-
tidades com os quais se compartilham dados e pela própria 
Administração;

• Oferta contínua do curso autoinstrucional denominado 
“Noções básicas sobre a Lei Geral de Proteção de Dados e 
seus impactos no TJDFT”, na modalidade de Ensino à Dis-
tância (EaD), para capacitação de magistrados, servidores e 
público externo. 

O TJDFT conta com uma página específica sobre a LGPD, 
na qual podem ser conferidas as inúmeras ações internas. 
O objetivo é dar transparência à Política de Proteção de Da-
dos Pessoais adotada pela Justiça do DF, que está em con-
formidade com o disposto na LGPD. 

» https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-
-dados-pessoais

SIGILO DOS PRECATÓRIOS

A Portaria GPR 1622 de 2021 determinou o cadastramento 
de sigilo nível 1 no acesso aos autos de precatórios em tra-
mitação no TJDFT.

OUTROS DESTAQUES DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO  

• Em continuidade à implantação do Sistema de Gestão de 
Segurança da Informação, projeto estratégico de nível insti-
tucional, foram criados: 

a) processo e política de gestão de riscos de segurança 
da informação; 

b) norma de gerenciamento de incidentes de segurança 
da informação; e  

c) uma política de controle de acesso aos bancos de da-
dos institucionais, visando prover maior segurança aos 
dados do Tribunal;

• Novas atribuições do Comitê Gestor de Segurança da In-
formação, que passou a se chamar Comitê Gestor de Segu-
rança da Informação e Proteção de Dados Pessoais – CGSI 
(Portaria GPR 1204 de 2020);

• Implantação de solução de gestão de acessos privilegia-
dos, provendo solução unificada de acesso seguro e audito-
ria dos ativos de infraestrutura de TI;

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-136-de-26-01-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/provimento-extrajudicial/2021/provimento-49-de-04-08-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-268-de-11-02-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/plano-de-trabalho-lgpd.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1622-de-22-09-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1204-de-02-07-2020
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GOVERNANÇA JUDICIÁRIA ↘ Promover a segurança da informação

• Realização de campanhas de conscientização em conjunto 
com a Assessoria de Comunicação Social, visando chamar 
a atenção do usuário quanto à importância de trocas regu-
lares nas senhas de acessos aos recursos de TI do Tribunal;

• Desenvolvimento de projeto para realização de serviços 
de testes de intrusão por empresa especializada, simulando 
um ataque externo hacker;

• Dado o contexto de ataques cibernéticos sofridos por di-
versos órgãos públicos, o Núcleo de Gestão da Segurança 
da Informação – NUGSI, unidade vinculada à TI do Tribunal, 
passou a representar o TJDFT no Comitê de Segurança Ci-
bernética do Poder Judiciário, atuando ainda como membro 
do Centro de Tratamento de Incidentes de Segurança Ci-
bernética (CTISC) do CNJ.
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A diretriz do tema Desenvolvimento 
Sustentável orienta a adoção de 

ações sustentáveis, em consonância 
com os desafios lançados pela 

Agenda 2030 da ONU.

Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 
2030

DESCRIÇÃO
Promover a institucionalização da Agenda 2030 no TJDFT, assegurando as condições necessárias para a implementação e a 
consecução de seus objetivos, por meio do alinhamento com os instrumentos de planejamento e gestão.

PROGRAMA/PROJETO OBJETIVO PRINCIPAIS ENTREGAS

Projeto de Implantação do 
Juízo 100% digital na Vara 
de Ações Previdenciárias 
do DF

Implantar o juízo 100% digital na Vara de Ações 
Previdenciárias do TJDFT (VAP)

As entregas constam na Diretriz Assegurar 
a excelência na prestação jurisdicional, no 
tema Acesso à Justiça.

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS CONCLUÍDOS
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PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS AINDA NÃO CONCLUÍDOS

PROGRAMA/PROJETO ÁREA GESTORA FASE ATUAL % EXECUÇÃO ENTREGAS EFETUADAS

Programa de 
Integridade do TJDFT SEPG Em Execução 57 As entregas constam na Diretriz Garantir a atuação do TJDFT alinhada às boas práticas de Integridade e Compliance, no 

tema Governança Judiciária.

Projeto de 
Modernização da 
Vara de Execução 
Fiscal (VEF) 

VEF Em Execução 46 As entregas constam na Diretriz Assegurar a excelência na prestação jurisdicional, no tema Acesso à Justiça.
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DESTAQUES
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

CARRETA DA DEFENSORIA

A Carreta da Defensoria Pública percorre regiões do DF 
com altos índices de exclusão social e com crianças e ado-
lescentes em situação de vulnerabilidade, levando ao alcan-
ce dos cidadãos vulneráveis, hipossuficientes ou excluídos 
digitais prioritariamente o atendimento jurídico, além de di-
versos outros serviços públicos (parcerias com Senai, Sesc, 
Sesi, Senac, Polícia Civil do Distrito Federal e etc).

Em 2021, o TJDFT participou, por meio da Secretaria de 
Atendimento ao Jurisdicionado – SEAJ, de 4 eventos rea-
lizados pela Carreta, realizando os seguintes atendimentos 
para a população carente local: consulta processual, con-
sulta de processos sob segredo de justiça, juntada de do-
cumentos, redução a termo, distribuição no PJe, cadastro 
de login e senha para consulta ao Pje, esclarecimentos de 
dúvidas e outros.

ATENDIMENTOS COM INCLUSÃO E 
ACESSIBILIDADE DIGITAL

A Resolução CNJ 341 de 2020 determinou aos tribunais 
brasileiros a disponibilização de salas para depoimentos em 
audiências por sistema de videoconferência, a fim de evitar 
o contágio pela Covid-19.   

No âmbito do Tribunal, foi editada a Portaria Conjunta 45 
de 2021, objetivando regulamentar a utilização das salas 
passivas, exceto daquelas localizadas nas instalações da 
Vara da Infância e da Juventude do DF.  

Os excluídos digitalmente contam com as salas passivas, 
gerenciadas pelos núcleos e postos das diretorias dos fóruns, 
que foram instaladas em todos os Fóruns do TJDFT para a 
realização de atos processuais por meio de videoconferência, 
especialmente depoimentos e audiências em geral.  

Até dezembro de 2021, constavam 30 salas disponíveis e 
um total de 1.019 atendimentos realizados.

Já por intermédio da Portaria Conjunta 117 de 2021, foi ins-
tituído o Serviço Digital Assistido - SDA, que consiste no 
atendimento presencial prestado pelos núcleos e postos 
das diretorias dos Fóruns exclusivamente ao jurisdicionado, 
com a disponibilização de estações de trabalho, munidas de 
computadores, webcams e microfone, no intuito de viabilizar 
o acesso às informações processuais e ao Balcão Virtual.  

A unidade do Paranoá, como projeto piloto, iniciou o serviço 
em novembro de 2021. Até janeiro de 2022, foram realiza-

dos 213 atendimentos nas seguintes circunscrições: Águas 
Claras; Brasília; Brazlândia; Ceilândia; Fórum Verde; Gama; 
Guará; Itapoã; José Júlio Leal Fagundes; Mirabete; Núcleo 
Bandeirante; Paranoá; Planaltina; Recanto das Emas; Ria-
cho Fundo; Samambaia; Santa Maria; São Sebastião; So-
bradinho e Taguatinga.

Contudo, os efeitos da Portaria Conjunta 117 de 2021 encon-
tram-se suspensos, em virtude da Portaria Conjunta 2 de 2022.  

 

SALAS DE DEPOIMENTO ESPECIAL  

Sala de depoimento especial localizada no Fórum de Taguatinga 

Existem onze salas estruturadas para a realização de de-
poimentos especiais, sendo três no Fórum Leal Fagundes e 
uma em cada um dos seguintes Fóruns: Brazlândia, Ceilân-

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3508
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-45-de-28-05-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-45-de-28-05-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-117-de-17-12-2021
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dia, Paranoá, Planaltina, Samambaia, Santa Maria, Sobradi-
nho e Taguatinga. Encontram-se em fase de teste os novos 
equipamentos de videoconferência adquiridos por este Tri-
bunal, pois as salas que se encontram em funcionamento 
utilizam câmeras e microfones instalados nos computado-
res das salas de depoimento especial.  

ATENDIMENTO DOS EXCLUÍDOS DIGITAIS 

Com relação aos cidadãos hipossuficientes, que não pos-
suem acesso aos canais digitais disponibilizados pelo TJDFT, 
foi estendido o atendimento presencial ao jurisdicionado ex-
cluído digitalmente, mediante agendamento prévio. 

Em 2021, as unidades de Atendimento ao Jurisdicionado 
mantiveram servidores trabalhando presencialmente, em 
sistema de rodízio, para realização de serviços diversos, 
como por exemplo: esclarecimentos de dúvidas, consulta 
processual, consulta de processos sob segredo de justiça, 
orientações com relação aos serviços digitais, recebimento 
de petições iniciais, juntada de documentos, distribuição no 
PJe, cadastro de login e senha para o Pje e outros. 

Ao longo do ano de 2021, mediante prévio agendamento, 
realizaram-se 1.098 atendimentos de modo presencial de 
redução a termo dos cidadãos que demostraram não pos-
suir condições de acesso aos meios eletrônicos, tanto pelo 
aspecto sociocultural quanto pelo econômico. 

PopRuaJud – POLÍTICA NACIONAL JUDICIAL DE 
ATENÇÃO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E 

SUAS INTERSECCIONALIDADES

O 1º Mutirão PopRuaJud, ação pioneira idealizada e co-
ordenada pelo Centro de Inteligência do Distrito Federal e 
dos Territórios – CIJDF, para atender à Política Nacional Ju-
dicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas 
Interseccionalidades, regulamentada pela Resolução CNJ 
425 de 2021, aconteceu no dia 14/12/2021, no Centro Pop 
de Brasília. O objetivo da ação, realizada pelo TJDFT e pela 
Justiça Federal, em parceria com diversos outros órgãos, é 
o atendimento jurídico a pessoas em situação de rua.

Na ocasião, a população em situação de rua teve acesso 
facilitado ao atendimento de todas as instituições partici-
pantes, com a possibilidade, por exemplo, de regularização 
de benefícios previdenciários, inclusive com perícia médi-
ca realizada no local, e regularização da situação de eleitor. 
Além disso, no que se refere à competência do TJDFT, foi 
possibilitada a consulta processual e redução a termo de 
demandas tanto para fins de ajuizamento de ação quanto 
para fins de conciliação pré-processual.

Participaram do evento unidades da Presidência, Primeira-
-Vice-Presidência, Segunda-Vice-Presidência e Corregedo-
ria, além de instituições parceiras, como Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal – TRE/DF; Justiça Federal – 
Subseção do Distrito Federal; Instituto Nacional de Seguri-
dade Social – INSS; Defensoria Pública do Distrito Federal– 
DPDF e Defensoria Pública da União - DPU, Polícia Civil 
do Distrito Federal – PCDF, Secretaria de Desenvolvimento 
Social do DF – SEDES e Companhia de Saneamento Am-
biental do DF – CAESB.

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/dezembro/1o-mutirao-popruajud-realizado-pelo-tjdft-visa-aproximar-justica-e-pessoas-em-situacao-de-rua
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4169
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4169
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Ainda com o objetivo de atender as necessidades físicas do 
público-alvo, o TJDFT realizou uma campanha para arreca-
dar roupas, calçados e itens de higiene pessoal.

O 2º Mutirão PopRuaJud ocorreu em 8/3/2022. A ação 
proporcionou atendimento jurídico a centenas de pessoas 
que estão em situação de rua no DF, com acesso facilitado 
a todas as instituições participantes. Foram oferecidos os 
seguintes serviços: regularização de benefícios previdenci-
ários, de certidão de nascimento, de carteira de identidade 
e da situação eleitoral; realização de perícia médica, vacina-
ção e testes de Covid-19; atendimento da Vara de Execu-
ções Penais.

No que se refere ao Dia Internacional da Mulher, celebra-
do naquela oportunidade, e como parte da programação 
da XX Semana Nacional da Justiça pela Paz em Casa, o 
Núcleo Judiciário da Mulher – NJM participou da ação com 
atendimento de mulheres e homens, que buscavam escla-
recimento de dúvidas sobre violência doméstica, medidas 
protetivas e legislação sobre o tema.

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

Por intermédio de parceria com o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – SENAC foram oferecidos cortes 
de cabelo e barba, além de maquiagem. 

 Integraram o evento:  TRE/DF; Justiça Federal – Subseção 
do DF; INSS; DPDF e DPU, PCDF,  SEDES, Secretaria de 
Saúdo do DF (Consultório na Rua), Caixa Econômica Fede-
ral – CEF, SENAC e CAESB.   

 

ADOÇÃO INTERNACIONAL

A Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA é o 
órgão competente para habilitar os pretendentes à adoção 
internacional, sejam eles estrangeiros ou residentes no DF. 
A equipe técnica da CDJA também é responsável pela pre-
paração psicossocial das crianças e adolescentes inseridas 
no cadastro internacional do Sistema Nacional de Adoção e 
Acolhimento – SNA, bem como pelo acompanhamento da 
família durante o estágio de convivência. 

Os atendimentos presenciais às crianças e adolescentes, 
durante a preparação psicossocial, e às famílias, durante o 
estágio de convivência, foram autorizados pela Presidência 
do TJDFT. Mas quando necessário, atendimentos telepre-
senciais foram realizados.

Foi realizada a preparação psicossocial de três grupos de 
irmãos, sendo: 

a) uma dupla de irmãos; 

b) um grupo de quatro irmãos; 

c) um grupo de cinco irmãos.

• A primeira adoção internacional concluída pela CDJA des-
de o início da pandemia ocorreu em agosto de 2021. Dois 

irmãos brasileiros, uma me-
nina de 12 anos e um meni-
no de 10, embarcaram para 
a Itália com seus novos pais, 
após viverem durante 3 anos 
e meio na instituição de aco-
lhimento Jardim do Nosso 
Lar. Mais detalhes sobre a 
adoção.

• A segunda adoção inter-
nacional ocorreu em de-
zembro de 2021. A cidade 
de La Roche Sur Yon, na 
França, foi o destino de dois 
irmãos que foram adotados 
no DF. 

Devido à especificidade 
dessa adoção, a equipe da 
CDJA retomou o trabalho 
100% presencial. Depois da 
busca frustrada de famílias 
para o acolhimento do gru-

po original de quatro irmãos, foi encontrada uma já habi-
litada e aberta a alterar seu perfil para acolher dois deles. 
Pensando no maior interesse das crianças, o processo de 
adoção dos mais novos, um menino de 5 e outro de 10 anos, 
foi iniciado. 

A preparação para concretizar a adoção teve o apoio de 
órgãos internacionais relacionados à temática, a Confédé-
ration Française pour l’Adoption (COFA).

Mais detalhes sobre a adoção.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/marco/2o-edicao-do-mutirao-do-tjdft-atende-pessoas-em-situacao-de-rua-no-df
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comissao-de-adocao-proma/comissao-distrital-judiciaria-de-adocao-cdja
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/infancia-e-juventude/noticias-e-destaques/2021/setembro/cdja-conclui-primeira-adocao-internacional-na-pandemia
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/dezembro/familia-francesa-adota-dois-irmaos-no-df
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• Em 3/2/2022, ocorreu a terceira adoção de um grupo de 
cinco irmãos (três meninos, de 9, 10 e 13 anos, e duas meni-
nas, de 5 e 7 anos).

Depois de entradas e saídas do acolhimento institucional, 
vivendo os últimos quatro anos na Casa da Criança Batuíra, 
os irmãos embarcaram para os Estados Unidos com sua 
nova família na segunda quinzena de janeiro. O processo da 
adoção internacional foi conduzido pela CDJA, que contou 
também com a atuação do organismo internacional Lifeline 
Children's Services. 

Apesar do contexto da pandemia, somente com o primei-
ro grupo, os atendimentos foram alternados entre on-line 
e presencial. No caso dos cinco irmãos, a atuação foi total-
mente presencial, com a permissão do TJDFT. 

Mais detalhes sobre a adoção. 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

Projeto Era uma vez... o recontar de uma história

Desenvolvido pela CDJA desde 2012, o projeto se refere à 
produção de livros infantis e outros materiais lúdicos base-
ados na história de vida das crianças e adolescentes, com 
a finalidade de registrar de maneira livre e criativa a versão 
que as próprias crianças e adolescentes narram sobre suas 
vivências no seio das famílias de origem e/ou biológica bem 
como suas experiências durante o acolhimento institucio-
nal. A escuta e o registro simbólico é uma forma de reco-
nhecer-se e validar sua história  também perante a nova 
família, contribuindo para o sucesso do vínculo afetivo. Com 
isso, visa proporcionar uma releitura da história vivida pelas 
crianças, bem como auxilia na projeção do futuro, com a 
adoção e a mudança de país.

Materiais Lúdicos produzidos

- Livro infantil “O Futuro se Desenha Hoje”, autoria de 
Ana Carolina da Silva Gomes, Coleção Projeto “Era uma 
vez... o Recontar de uma história” (Adoção Internacional n. 
702925-82.2021.8.07.0013)

- Quebra-cabeça Projeto Era uma vez... o recon-
tar de uma história (Adoção Internacional n. 705100-
49.2021.8.07.0013)

PROJETO DE VISITAS VIRTUAIS NO SISTEMA 
PRISIONAL E INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
PROVISÓRIA PARA ACOMPANHAR OS 
DESDOBRAMENTOS DA PANDEMIA NO 

SISTEMA PRISIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Para minimizar o impacto social do fechamento total das 
prisões com a situação da pandemia, o CNJ e a organiza-
ção sem fins lucrativos Instituto Humanitas 360 realizaram a 

consolidação de visitas sociais virtuais. A Portaria Conjun-
ta 48 de 2020, instituiu a Comissão de Acompanhamento 
do Sistema Prisional no âmbito do TJDFT para acompanhar 
os desdobramentos da pandemia da Covid-19. A criação da 
Comissão deu maior visibilidade e transparência à adminis-
tração do Sistema e alçou o DF como a unidade federativa 
que mais divulga dados da população carcerária em tem-
po real. Em reunião da Comissão de Direitos Humanos da 
Câmara dos Deputados para debater a Covid-19 no Siste-
ma Penitenciário do Distrito Federal, realizada no dia 25 de 
maio de 2020, o CNJ elogiou o trabalho do TJDFT no siste-
ma prisional em tempos de pandemia.

Todas as informações estão disponíveis na internet, em pá-
gina criada para tratar do assunto “enfrentamento à Co-
vid-19 no sistema prisional do DF”. 

INTEGRAR A AGENDA 2030 DA ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) AO PODER 

JUDICIÁRIO – META NACIONAL 9

A Meta Nacional 9 do Poder Judiciário, dos anos 2020 e 
2021, objetivava realizar ações de prevenção ou desjudiciali-
zação de litígios voltadas aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável – ODS, da Agenda 2030. Para cumprir a Meta, 
os tribunais deveriam escolher 1 dos 3 assuntos mais de-
mandados no acervo e desenvolver ações de melhoria.  

Em 2020, o TJDFT priorizou a temática de maior acervo (dí-
vida ativa), visando à cidadania fiscal plena. Foi desenvolvi-
do o Plano de Ação e o painel estatístico, que divulga a 
produtividade da Vara de Execuções Fiscais – VEF, elabora-
do no âmbito do Plano.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/fevereiro/adocao-internacional-une-familia-americana-a-cinco-irmaos-do-df
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-48-de-27-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-48-de-27-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/maio/coronavirus-comissao-do-tjdft-ira-acompanhar-situacao-nas-penitenciarias
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/maio/coronavirus-comissao-do-tjdft-ira-acompanhar-situacao-nas-penitenciarias
https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/plano-de-acao-meta-9-cnj_2020-1.pdf
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-seg-cgti-sedes-sumod-sergede/monitor-vef-tjdft/ajuda.html
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Em 2021, o TJDFT priorizou o assunto “Parcelamento do solo 
urbano” e implementou parcerias com a Secretaria de Meio 
Ambiente do Distrito Federal, para uso do SISDIA - Sistema 
informatizado georeferenciado para monitoramento territo-
rial via satélite, e com diversos órgãos públicos na formação 
do Grupo Interinstitucional de apoio às operações de rein-
tegração de posse. Foram, também, realizados: seminário 
para debater com especialistas os problemas fundiários do 
Distrito Federal; capacitação dos CEJUSCS sobre matéria 
ambiental; transmissão das audiências públicas de maior 
repercussão da Vara do Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Urbano e Fundiário, no canal youtube oficial do TJ, visando 
a participação da comunidade.  

PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL – PLS-
TJDFT

É o principal instrumento da Política de Sustentabilidade, 
que visa a gestão ambientalmente correta, economicamen-
te viável, socialmente justa e culturalmente diversa e inclusi-
va, alinhada aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda 2030 de Direitos Humanos.   

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

Instituído por meio da Portaria Conjunta 101 de 2021, o 
PLS 2021-2026 está alinhado ao Plano Estratégico do 
TJDFT,  para direcionar as ações institucionais de sustenta-
bilidade e da gestão de contratações logísticas. 

São monitorados 116 indicadores, as respectivas metas de 
desempenho e ações para seu alcance. 

Infográfico

Todas as informações estão disponíveis nos links: 

• Painel de Monitoramento de Indicadores do PLS 2021-
2026 

• Metas e Planos de Ações PLS 2021-2026

 

ENERGIA LIMPA: USINA FOTOVOLTAICA DO 
TJDFT

A primeira Usina de Energia Solar Fotovoltaica do TJDFT 
entrou em funcionamento, em caráter experimental, em 
22/2/2022, na unidade instalada no Fórum da Família – pré-
dio localizado dentro do Fórum Desembargador José Júlio 
Leal Fagundes.

A iniciativa integra o PLS, que entre outros objetivos, pre-
vê a adoção de metas para a diminuição do consumo de 
recursos naturais, bem como o aumento da eficiência no 
consumo e está alinhada ao Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável – ODS 7 da Agenda 2030 da ONU, “buscar al-
ternativas sustentáveis e não poluentes de energia”.

O Tribunal já prevê a expansão do sistema de geração de 
energia solar fotovoltaica, utilizando a cobertura dos outros 
4 blocos que integram o Fórum Leal Fagundes.

A energia solar fotovoltaica é gerada por meio de um pro-
cesso físico, que converte a energia luminosa em energia 
elétrica, através de painéis solares feitos em silício, que es-
tão instalados na cobertura do Fórum da Família.

Atualmente a usina está gerando mais do que o Fórum da 
Família consome. Dessa forma, todo o prédio está funcio-
nado com o uso de energia limpa produzida pela usina e o 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-15-de-09-11-2021
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/infografico-pls-2021-26-versao-17dez.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-101-de-07-10-2021
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/plano-de-logistica-sustentavel-17dez.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/anexo-i-metas-e-planos-de-acao_diagramado-17-dez-1.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/marco/energia-limpa-usina-fotovoltaica-do-tjdft-ja-esta-em-funcionamento
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excedente está sendo injetado na rede da concessionária 
Neo-Energia, gerando créditos ao TJDFT.

A usina de energia solar fotovoltaica foi contratada de forma 
que se garanta ao Tribunal o retorno do investimento em 
pouco mais de quatro anos e meio de funcionamento, sen-
do que o tempo de vida estimado para a usina é de cerca 
de 20 anos.

 

 EQUIDADE E DIVERSIDADE 

O Poder Judiciário publicou normativos que tratam o tema 
da diversidade na perspectiva da inclusão em busca da 
promoção da equidade e da igualdade de oportunidades 
considerando as identidades de raça, etnia, cor, sexo, iden-
tidade e expressão de gênero, religião, deficiência, estado 
civil, idade, situação familiar, opinião política, ascendência 
nacional, origem social ou qualquer outra condição. Para 
tanto, alinha-se à política da integridade, fortalecendo estru-
turas relacionadas a ética, auditorias, riscos, dentre outros. 
Alinha-se, ainda, à Agenda 2030 de Direitos Humanos da 
ONU. 

O TJDFT, em atendimento a esses normativos, deu início à 
estruturação e implementação de ações, tais como:

1) Para a Resolução CNJ 255 de 2018, que trata da Política 
Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina 
no Poder Judiciário: 

• Assinatura de Acordo de Cooperação Técnica entre a 
Seccional do Distrito Federal da OAB e o TJDFT, que visa 
promover o planejamento e a realização de soluções edu-
cacionais conjuntas de valorização do gênero feminino no 
ambiente profissional de ambas as instituições;

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ↘ Promover a integração das atividades do TJDFT aos objetivos da Agenda 2030

• Assinatura de Cooperação Técnica denominada Rede 
de Equidade, com foco em gênero e raça;  

• Realização de Roda de Conversa Mulheres Diversas 
com a presença de uma mulher negra, uma com defi-
ciência visual e uma mulher trans, ambas servidoras do 
TJDFT; 

2) Para a Resolução CNJ 351 de 2020, que institui no âm-
bito do Poder Judiciário a Política de Prevenção e Enfrenta-
mento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discrimi-
nação:

• Estruturação de Plano de Ações, coordenado pela Comis-
são Multidisciplinar de Inclusão e executado por unidades 
da Casa cujas competências abrangem esse escopo;

• Inclusão do Projeto de Implementação da Rede de Acolhi-
mento no Portfólio Estratégico. 

Equidade e Diversidade

O TJDFT aprovou, por meio da Portaria Conjunta 90 de 
2020, o Programa de Equidade e Diversidade – PED. A pu-
blicação deste normativo representa um importante passo 
para a construção de uma cultura inclusiva que legitime o 
reconhecimento e o respeito às diferentes identidades e via-
bilize o acesso às oportunidades de maneira equânime a 
todas as pessoas.

O Programa objetiva a realização de ações que visem a 
prevenção do assédio moral, sexual e todas as formas de 
discriminação e que fortaleçam a cultura organizacional de 
equidade e a igualdade de oportunidades no TJDFT conso-
lidando os valores éticos, com destaque para o respeito à 
inclusão e à diversidade.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2670
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-90-de-20-08-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-90-de-20-08-2020


��������
����������

92

Destaques de ações:

• Lançamento da Campanha  “Sementes da Equidade”  
visando a disseminação e fomento da cultura de inclusão e 
não discriminação, fornecendo informações relativas à pro-
moção da cultura institucional voltada ao respeito à diversi-
dade e sua inclusão, à integridade, aos valores éticos e não 
discriminatórios. 

• Implementação da Comunidade “Sementes da Diver-
sidade” no Yammer do TJDFT.  

• Realização do Relatório Preliminar de Diagnóstico 
da Diversidade no TJDFT: a realização deste Diagnóstico 
Institucional é de extrema importância como base para os 
planos de ação da diversidade. Seus dados são compostos 
por informações quantitativas e qualitativas constantes nos 
bancos do cadastro da Secretaria de Gestão de Pessoas 
e pelos insumos produzidos em grupos focais que traba-
lharam, individualmente, os marcadores sociais: - Gênero, 
- Raça, - Pessoa com Deficiência e Idade.

• TJDFT integra a Rede da Equidade para ações relati-
vas a gênero e raça: em 11/3/2022 o Tribunal participou da 
cerimônia de lançamento  da Rede da Equidade. A iniciati-
va agrega vários órgãos e tem o propósito de implementar 
ações conjuntas para promover a inclusão e a diversidade, 
com foco nas questões de gênero e raça. A iniciativa alinha-
-se de forma importante aos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável  - ODS da Agenda 2030 de direitos humanos 
da ONU. A Rede, formada inicialmente pelo Senado Fede-
ral, é composta por 10 instituições públicas federais (Senado 
Federal,  Câmara dos Deputados, Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais,  CNJ,  Conselho Nacional do Minis-
tério Público,  Ministério de Minas e Energia,  Ministério Pú-
blico do Trabalho, STJ, TCU e TJDFT), com expectativa de  
ampliação. A ideia é criar uma Rede Nacional de Equida-
de, mediante estímulo à adesão de outros partícipes no âm-
bito do serviço público federal, estadual ou municipal, bem 
como  entidades da sociedade civil, especialistas e técnicos, 
na qualidade de convidados e colaboradores
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